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soLlctTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 63t2022.

Secretaria de Saúde

-.,]

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários paÍa a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇÕes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrataçâo terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I -'Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da ContrataÇáo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:"

I - Elaboração do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

Cargo: Secretaria de Saúde

TEL/Ramal: 42 99968-021 3

2 - INFORMAÇÔES GERAIS

Josias Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Andreia Kaviak

Andreia Kaviak

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se íor o caso:

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

)I

Josias Gonçalves

AL
MuNtctpro DE saNTA MARTA oo oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

INTRODUçÃO

E-rnal institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

1
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso Federal ()Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x)Lei 8.666/1993

( ) L,ei 14.13312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veiculos do município? (Se stm, anexar a

relaÇão ATUALIZADA da frota)

( )Sim (x )Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A Aquisição de Formulas Nutricional se faz necessária para atender os pacientes em

condiçôes de carência e vulnerabilidade social, atraves de parecer social e indicação medica para

crianças recém-nascidas e ou com necessidades especiais de Nutrição Especifica. Estas
formulas de Suplemento alimentar poderá ser utilizadas também para pacientes com câncer e
com necessidades nutricionais, mediante indicação médicas.

4 - DAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi os Solicitados

2

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes destinada a
necessidades dietoterápicas especÍficas espessada com goma jataí (0,49 /100
ml)1. Contem DHA e ARA. lndicaçÕes: Alimentação de lactentes com refluxo e/ou
regurgitaçáo. Faixa etária: lactentes e crianças de primeira inÍância, de 0 a 36
meses de vida. Produto de referência APTAMIL AR ou similar ou de melhor

150

QUANT

1

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS

800
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2

Fórmula lnfantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância. lndicaçÕes: Alimentaçáo para a prevenção de alergias de
lactentes, com históÍico Íamiliar de doença alérgica. Faixa etária: 0-3 anos.
Produto de refeÍência APTAMIL HÁ ou similar ou de melhor qualidade, 800
gramas (no mínimo).

150

3

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
pÍimeira inÍância, com proteínas lácteas parcialmente hidrolisadas do soro do leite,
teor de lactose reduzido, mix especial de óleos essenciais (ácido graxo
betapalmÍtico), adicionada dos Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia 0,89/100m1
de scGOS/ IcFOS (9:1)1. Contém LCPUFAS (DHA e ARA), nucleotídeos, taurina e
amido pré-gelatinizado. Faixa etária: lactentes e crianças de primeira infância, de 0
a 36 meses de vida. Produto de referência Sensitive Active - APTAMIL ACTIVE
ou similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no mínimo).

50

4

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas com ÍesÍição
de lactose. lndicaçÕes: alimentaçáo de lactentes necessidades dietoterápicas
específicas com restrição de lactose (diarreia e/ou intolerância à lactose). Faixa
etária: lactentes e crianÇas de primeira inÍância, de 0 a 36 meses de vida. Produto
de reÍerência APTAMIL SL ou similar ou de melhor qualidade,800 gramas (no
mínimo).

'150

5

Fórmula Infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeiÍa infância. lndicaçÕes: AlimentaÇão de lactentes com alergia ao leite de vaca
(ALV) ê sem quadro diarreico. Faixa etáriar 0-3 anos. Produto de reÍerência
APTAMIL PEPTI ou similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no mínimo).

150

6

Fórmula infantil para lactentes. Fórmula inÍantil de partida em pó, a base de
proteínas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia
0,89/100 mL de scGOS/lcFOS (9:1 )'1 e inovadoÍa estrutura lipídica2-3 composta
por LCPUFAs ligados aos fosfolipidios e Acido Palmitrco na posição beta-2.
lndicaÇÕes: Alimentaçáo de lactentes desde o nascimento até os 6 meses de vida
Faixa etária: lactentes desde o nascimento até os 6 meses de vida. Produto de
referência APTAMIL PRO FUTURA 1 ou similar ou de melhor qualidade,800
qramas (no mínimo).

50

7

Fórmula infantil de seguamento para lactentes e crianças de primeira infância.
Fórmula de seguimento em pó, a base de proteínas lácteas intactas, adacionada de
Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia 0,89/100m1 de scGOS/lcFOS (9:1)e
inovadora estrutura lipÍdica composta por LCPUFAS ligados aos fosfolipidios e
Acido Palmítico na posiçáo beta-2. lndicaÇÕes: Alimentaçâo de lactentes a paíir
dos 6 meses de vida. Produto de referência APTAMIL PRO FUTURA 2 ou
similaÍ ou de melhor qualidade, 800 gÍamas (no minimo).

50

8

Fórmula infantil de seguimento para crianças de primeira inÍância em pó, a base de
protêínas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos PÍebióticos Danone Nutricia
0,8 g/100 ml de scGOS/lcFOS (9:1) Faixa etária: crianças de 1-3 anos. Produto de
Íeíerência APTANUTRI PROFUTURA 3 ou similar ou de melhor qualidade,800
gramas (no mínimo).

50

9

Fórmula lnfantil para Lactentes e de seguimento para lactentes destinadas a
necessidades dietoterápicas específicas com restrição de lactose. Com DHA, ARA
e Nucleotídeos. Não contém glúten. O produto é ideal para a fase dos 0 aos 12
meses de vida dos pequênos, pois é um complemento importante na dieta. O
produto ê rico em DHA, ARA e Nucleotídeos. PÍoduto de reÍerência NAN SL ou

e melhor qualidade,400 gramas (no mínimo)similar ou d

150

Documentos em Anexo: 03 Cotaçoes de Preço

3
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063/2022
soLtctTAÇÃo DE DEMANOA No 063t2022

OBJETO: AquisiÇão de Formulas NuÍicional
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
RESPoNSÁvEL: Josias Gonçalves

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraÇâo do TeÍmo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstruçáo Normativa no5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art.27. "Concluidas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

1. DO RELATÓRIO

1.1 Equipe Técnica
O município instituiu comissáo de Planelamento que será responsável apelâ elaboraçáo os
Estudos Técnicos Preliminares, através da Portaria no 0000012021 .

OU

Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipe tecnica de planejamento, enquanto se
redeÍlne o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas

OU

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislaçôes correlatas

1.3 Legislação Especifica para o Objeto
Conforme descrição nutricional dos itens em 6.0

1.4 Licitação Anterior
Nada a constar.

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Náo se Aplica

1.6 Frota a Ser Atendida {se for o caso}:
Não se Aplica

1,7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçÕes verificou que o objeto s
da Secretaria Demandante.

olicitado é específi
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2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo
Tal solicitaçâo se faz necessária para atender os pacientes em condiçÕes de carência e
vulnerabilidade social, através de parecer social e indicação medica para crianças com
necessidades especiais de Nutrição especifica. Suplemento alimentar para pacientes com
câncer e com necessidades nutricionais com indlcaÇão médicas. Também temos a explicar que
se colocou como base a marca do referido produto, pois necessitamos com os mesmos
componentes, quando o médico prescreve uma alimentação vem pra nos com nome comercial,
e muitas máes nâo aceitam de outra marca, mesmo explicando a mesma finalidade e o medico
náo Íaz a troca, por esse motivo se pede nesta licitaçáo similar ou melhor do que o item usado
como referencia. Os ltens Usados como referencia sáo os mais prescritos que se teve procura
solicitando o fornecimento.

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA DO OBJETO
ConÍorme descrito em 6

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.'l Da FoÍma de Solicitação dos Serviços
Será solicrtado através de requisiçâo por setor competente

5.2 Do Prazo para a Realizaçáo do Serviço
A entrega será de imediata após solicitaçâo

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
O itens solicitados deverâo ser entregues na central de controle, que ira realizar conÍerencia e
encaminhas para secretaria de saúde para distribuiçáo conforme prescriçâo médica e parecer
social aos usuários do sistema único de saúde.

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entregar os itens em condições de transporte e conÍorme solicitado na central de controle do
município,

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias aoós a apresentacão da Nota Fiscal/Fatu ra,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o Íiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade fiscal da contratada.

caso sê faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-se,
entáo, prossegurmento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas ;orreçÕes, ou
aceitá-la, com a justifacativa da parte que considerar indevida.

no Edital,
federal du

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e
toda a vigência da contratação, sob pena de notifacaÇão e rescisão contratual.

bem

3. DOOBJETO
Itens para Nutriçáo de pacientes com necessidades especiais.
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5.7 Do Plano de Fiscalização
O flscal designado através de ato interno do munacípio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veriÍlcadas na execuçáo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notiÍicação à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçâo de
Íornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando demanda
do ano anterior, aumento do numero de pacientes encaminhados para oncologia, expectativa
para consumo em 12 meses.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

1

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes destrnada a
necessidades dietoterápicas específicas espessada com goma jataÍ (0,49 /100
ml)1. Contém DHA e ARA. lndicações: Alimentaçáo de lactentes com refluxo e/ou
regurgitaçáo. Faixa etária: lactentes e crianças de primeira infância, de 0 a 3ô
meses de v;da. Produto de referência APTAMIL AR ou similar ou de melhoÍ
qualidade, 800 gramas (no mínimo).

150

2

Fórmula lnfantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianÇas de
primeira infância. IndicaçÕes: Alimentação para a prevenção de alergias de
lactentes, com histórico familiar de doenÇa alérgica. Faixa etária: 0-3 anos.
PÍoduto de referência APTAMIL HÁ ou similar ou de melhor qualidade, SOO

gramas (no mínimo).

150

3

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância, com proteinas lácteas parcialmente hidrolisadas do soro do leite,
teor de lactose reduzido, mix especial de óleos essenciais (ácido graxo
betapalmítico), adicionada dos Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia 0,89/100m1
de scGOS/ IGFOS (9:í )1. Contem LCPUFAs (DHA e ARA), nucleotídeos, taurina e
amido pré-gelatinizado. Faixa etária: lactentes e crianças de primeira infância, de 0
a 36 meses de vida. Produto de reÍerência Sensitive Active - APTAII,IIL ACTIVE
ou similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no minimo).

50

4

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas específlcas com restriçáo
de lactose. lndicaçÕes: alimentaçáo de lactentes necessidades dietoterápicas
especifjcas com restriçâo de lactose (diarreia e/ou intolerância à lactose). Faixa
etária: lactentes e crianças de primeira infância, de 0 a 36 meses de vida. Produto
de referência APTAMIL SL ou similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no

)mínimo

5

Fórmula lnfantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de
primeira infância. lndicaçÕes: Alimentaçâo de lactentes com alergia ao leite de vaca
(ALV) e sem quadro diarreico. Faixa etária: 0-3 anos. Produto de referência
APTAMIL PEPTI ou similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no minimo).

150

6

Fórmula infantil para lactentes. Fórmula infantil de partida em pó, a base de
proteinas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia
0,89/100 mL de scGOS/lcFOS (9:1 )1 e inovadora estrutura lapídica2-3 composta
por LCPUFAS ligados aos Íosfolipídios e Ácido Palmitico na posiçáo beta-2.
lndicaçôes: Alimentaçâo de lactentes desde o nascimento até os 6 meses de vida
Faixa etária: lactentes desde o nascimento atê os 6 meses de vida. prod uto de

50

ITEM DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS QUANT

150
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Íeferência APTAMIL PRO FUTURA 1 ou similar ou de melhor qualidade, 800
gramas (no minimo).

7

Fórmula infantil de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância.
Fórmula de seguimento em pó, a base de proteinas lácteas intactas, adacionada de
Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia 0,89/100m1 de scGOS/lcFOS (9:1 ) e
rnovadora estrutura lipídica composta por LCPUFAs ligados aos fosfolipídios e
Ácido Palmitico na posiçáo beta-2. lndicaçóes: Alimentação de lactentes a partrr
dos 6 meses de vida. Produto de referência APTAMIL PRO FUTURA 2 ou
similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no minimo),

50

8

Fórmula infantil de seguimento para crianças de primeira infância em pó, a base de
proteínas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia
0.8 g/100 ml de scGOS/lcFOS (9:1) Faixa etária: crianças de 1-3 anos. Produto de
referência APTANUTRI PROFUTURA 3 ou similar ou de melhor qualidade, 800
gramas (no minimo).

50

I

Fórmula lnfantil para Lactentes e de seguimento para lactentes destinadas a
necessidades dietoterápicas especificas com Íestriçâo de lactose. Com DHA, ARA
e Nucleotídeos. Não contém glúten. O produto é ideal para a fase dos 0 aos 12
meses de vida dos pequenos, pois é um complemento importante na dieta. O
produto é rico em DHA, ARA e Nucleotídeos. Produto de Íeferência NAN SL ou
similar ou de melhor qualidade, 400 gramas (no mínimo).

150

7. DO VALOR ESTIMADO OA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas:

Hortoplus Produtos odontológicos e Hospitalares LTDA CNPJ 17.676.642/0001-08 Rua

Francisco P. Da Rocha, 309 Bonsucesso Guarapuava - PR

PROLIFE Cirúrgica, Rua Santa Catarina, 850, Centro, Cascavel, PR. CNPJ

85.477.586/0001-32

Promedic Saúde Comércio de produtos paÍa saúde - Eireli, CNPJ 24.384.602/0001-58,

Av. Brasil,442, Centro, Pato Branco, PR.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmetica da
fonte obtida, conforme as cotaçÕes em anexa.

ITENS
PTOLIFE Cirúrgica

CNPJ
85.477 .586t0001-32

Hortoplus Produtos
Odontológicos e

Hospitalares LTDA
CNPJ

17.676.64210001-08

Promedic Saúde
Comércio de Produtos

para Saúde - Eireli,
CNPJ

24.384.602/0001 -58

93,1 0

MÉDIA
TOTAL

01 89,90 89, s9

138,55 145,25 L4L,27

03 108,58 106,29 708,72

04 98,47 105,9 101,87

05 204,00 202,54 207,69 204,7 4

06 68,84 oô,J I 68,45

^Ã 
oo

62,28

69,69

7 4,59

66,94

08 68,62

09 77,45 7 4,75 81,00 77 ,73

09

85,76

140,00

111,29

101 ,23

70

07 65,14

69,00
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S. DASOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opçôes de aquisição do objeto veriÍlcadas no mercado temos
Nada a constar

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO

Nada a constar

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Nada a constar

,I1. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE

ECONOMICIDAOE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

Nada a constar

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAÇÃO DO AMBIENTE DO ORGÃO

Nada a constar

13. DAS CONTRATAçOES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contratação

14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguinles riscos para a contrataçáo e
consequentes ações mÚigadoras:

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO

Não se Aplica

16. DO ACESSO ÀS INFORIUAçOES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES
Nostermosda Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planeiamento

entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃo ESTAR

DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como

sigilosas.

As inÍormaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos .iustiÍicados no item 1 do presente relatÓrio.

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIOADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

E VlÁVEL a contratação pÍoposta pela unidade requisitante

x

X

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUÀ JosE oE FRANÇÂ PERETRÂ, FoNE/FAX: (042) tsar'12!l

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo

18. ASSINATURAS

Santa Maria do oeste/PR, 0L/ t / I nozz

fu.+,", b*,4* | rl
§ã",ÊiÉr"no" ú/sitw

Nieduziak
Técnico Responsável

EÍn 1ry_t1u2o2t.

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde S re

onçalves
de Saúde

S

íg.CIÊNCIÂ DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negÓcio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÇâo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

santa Maria do oeste/PR, lLl t // tzozz

Adão
n S

'1".,"_

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. l\.4un. Administraçáo

Autoridade que Autoriza a realizaçáo dos ETPs

)
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Íel: (42) 3629" 1642

oRçAMENTO 2s112022

Á PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIA
Guarapuava,0l de Novembro de 2022

4

1

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactente5
de5tinada a necessidades dietoterápicas específicas espessada com
goma jataí lO,aE /7O0 ml)1. Contém DHA e ARA. tndicações:
Alimentação de lactentes com refluxo e/ou regurgitação. Faixà
etána: lactentes e crianças de primeira infância, de O a 36 meses de
vida. Produto de reÍerência APTAMtt AR ou similar ou de melhor
qualidade, 800 gramas (no mínimo).

150 Rs 8s,76 Rs ',t 2 .864 ,OO

2

Fórmula lnfantil para lactentes e de seguimento para lactentes e
crianças de primeira infância. lndicações: Alimentação para a
pÍevenção de alergias de lactentes, com históÍico familiar de doença
alergica. Faixa etária:0-3 anos. Produto de referência APTAMlL
ou similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no mínimo).

150 Rs 138,55 Rs 20.782,s0

3

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e
crianças de primeira infância, com proteínas lácteas parcialmente
hidrolisadas do soro do leite, teor de lactose reduzido, mix especial
de óleos essenciais (ácido graxo betapalmítico), adicionada dos
Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia O,8g/1OOml de sccOS/ IcFOS
(9:1)1. Contem LCPUFAs (DHA e ARA), nucleotídeos, taurina e amido
pré-gelatinizado. Faixa etária: lactentes e crianças de primeira
infância, de 0 a 36 meses de vida. Produto de referência Sensitive
Active - APTAMIL ACTIVE ou rimilar ou de melhor qualidade, 4OO

gramas (no mínimo).

50 Rs 106,29 Rs s.314,50

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e
crianças de primeira infância destinada a necessidades
dietoterápicas específicas com restrição de lactose. lndicações:
alimentação de Iactentes necessidades dietoterápicas específicas
com restrição de lactose (diarreia e/ou intolerância à lactose). Faixa
etária: Iactentes e cÍianças de primeira infância, de 0 a 36 meses de
vida. Produto de referência APÍAMIL St ou similar ou de melhor
qualidade, 800 gramas (no mínimo).

150 Rs 98,47 Rs 14.770,50

5

Fórmula lnfantil para lactentes e de seguimento para lactentes e
crianças de primeira infância. lndicações: Alimentação de lactentes
com alergia ao leite de vaca (ALV) e sem quadro diaÍreico. Faixa
etária: 0-3 anos. Produto de referência ApTAMll, pEpTl ou similâr
ou de melhor qualidade, 8OO gramas (no mínimo).

150 Rs 202,s4 Rs 30.381,00

ffiortoplus:

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS QUANT. VALOR UNT VALOR TOTAT
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6

Fórmula infantil para lactentes. Fórmula infantil de partida em pó, a

base de proteínas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos

Prebióticos Danone Nutricia 0,89/100 mL de scGOS/lctOS (9:1)1 e

inovadora estrutura lipídica2-3 composta por LCPUFAs ligados aos
fosfolipÍdios e Ácido PalmÍtico na posição beta-2. tndicações:
Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 6 meses de
vida. Faixa etária: lactentes desde o nascimento até os 6 meses de

vida. Produto de reÍerência APTAMIL PRO FUÍURA 1ou similar ou
de melhor qualidade, 800 gramas (no mínimo),

50 Rs 66,51 Rs 3.32s,s0

7

Fórmula inÍantil de seguimento para lactentes e crianças de primeira

infância. Fórmula de seguimento em pó, a base de proteinas lácteas

intactãs, adicionada de Exciusivos Prebióticos Danone Nutricia
0,8r100m1 de scGOS/lcFOS (9:1) e inovadoÍa estrutura lipídica
composta por LCPUFAs ligados aos fosfolipídios e Ácido Palmítico na

posição beta-2. lndicações: Alimentação de lactentes a partir dos 6
meses de vida. Produto de referência APTAMIL PRO FUTURA 2 ou
similar ou de melhor qualidade, 800 gramas (no mínimol.

50 Rs 6s,r4 Rs 3.2s7,00

8

Fórmula infantil de seguimeni@
em pó, a base de proteÍnas lácteas intactas, adicionada de

Exclusivos Prebióticos Danone Nutricia 0,8 C/100 ml de scGOS/lcF05
(9:1) Faixa etária: crianças de 1-3 anos. Produto de referência

APTANUTRI PROFUTURA 3 ou similar ou de melhor qualidade,800
eramas íno mínimol.

50 Rs 62,28 Rs 3.114,00

9

Fórmula lnfantil para Lactentes e de sêguimento para lactentes

destinadas a necessidades dietoterápicas específicas com restrição

de lactose. Com DHA, ARA e Nucleotideos. Não contém glúten. O

produto é ideal para a fase dos 0 aos 12 meses de vida dos

pequenos, pois e um complemento importante na dietã. O produto

é rico em DHA, ARA e Nucleotídeos. Produto de referência NAN SL

ou similar ou de melhor qualidade, 400 gramas (no mínimo).

150 Rs 74.7s Rs t7.2t2,so

R5 10s.021,s0

Validade da proposta; 30 dias

Condições de patamento: 30 dias

HORTOPLU S PRODUTOS tutin.do de Ío,mi digital po,

ODOIVTOIOG|COS t HoÀToPLU's rPooUIÔ§

HOSPITALÂRES oDo-Nroroclcos f HosDÍÂLÂÂrs

L: I 76766420@ 108 D.dot: 2022.1 l.ol 1!:21 :39 {l oo

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOs E HOSPITALARES LTDA
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MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

Bom dia, tudo bem?

Segue abaixo o orçamento do(s) item(ns) solicitado(s).

ITEM OESCRITIVO Qtde Unidade Valor Unit Valoí Íotal

1

Fórmula infântil para lactentes e de seguimento para lactentes

destinada a necessidades dietoterápicas específicas espessada com

Boma jataí 10,48 h00 ml)1. contém DHA e ARA. lndicações:

Alimentâção de lactentes com refluxo e/ou regurgitação, Faixa etária:

lactentes e crianças de primeira inÍância, de 0 a 36 meses de vida.

P,oduto de reÍerência APÍAMlL AR ou similar ou de melhor
qualidade, E00 gramas (no mínimo).

150 LATA Rs 93,10 RS 13.96s,00

z

Fórmulâ lnfântil para lactentes ê de seguimento para lactentes e

crianças de primeira infância. lndicaçôes: Alimentação para a

prevenção de aleí8iâs de lactente§, com histórico familiar de doença

alérgica. taixa etária: O-3 anos. Produto de rererência APÍAMIL HÁ

ou similar ou de m€lhor qualidadê, 8oo gramas (no mínimo).

150 Rs 14s,2s RS 21.787,s0

3

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e

crianças de primeira inÍância, com proteínas lácteas parcialmente

hidrolisadas do soro do leite, teoí de lactose redu2ido, mix especial

de óleos essenciais (ácado graxo betapalmitico), âdicionada dos

Exclusivos Prebióticos Danone Núricia 0,8&/100m1 de scGOS/ lcFoS

(9:1)1. Contém LCPUFAS (DHA e ARA), nucleotideos, taurina e amido

pré-gelatinizado. Fâixa etária: lactentes e crianças de primeira

infância, d€ 0 a 36 meses de vida. Produto de referência Sensitive

Active - APTAMIL ACTIVE ou similar ou de melhoÍ qualidade, 400

tramâs no mÍnimo).

50 Rs 111,99 Rs 5.599,s0

4

Fórmula infantil para ladentes e de seguimento para lactentes e

crianças de primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas
específicas com restração de lâctose. lndicações: alimentação de

lactentes necessidades dietoterápicas específicas com restrição de

lactose (diarreia e/ou intolerância à lactose). Faixa etáriâr lactentes e

crianças de píimeirâ infância, de 0 a 36 meses de vida. PÍoduto de

reíerência APTAMII SL ou similar ou de melhoÍ qualldade,800
gramas (no mínimo).

150 Rs 105,90 Rs 1s.885,00

5

tórmula lnÍântil para lactentes e de seguimento para lactentes e

criança9 de primeira infáncia. lndicaçôes: Alimentação de lâctentes

com alergia ao leite de vaca {ALV} e sem quâdro diarreico. Faixa

etária: O-3 anos. PÍoduto de referência APTAMI| PEPTI ou similar ou

de melhoÍ qualidade, 800 gramas (no mínimo).

150 R5 207,69 Rs 31.153,s0

6

tórmula infantil para lactentes. Fórmula infantil de partida em pó, a

base de proteínas lácteas intâctas, adicionada de Exclu5ivos

Prebióticos Danone Nutricia 0,8e,/100 mt de sccos/lctos (9:1)1 e

anovadora estrutuÍa lipidica2-3 composta por LCPUFAS lagados aos

fosfolipídios e Ácido Palmítico na posição beta-2. lndicações:

Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 6 meses de vida.

Feixa €táriâ: lactêntes desde o nascimento até 05 6 mese5 de vida.

Produto dê ÍeÍerência APTAMIL PRO FUTURA 1ou similar ou dê

melhor qualidade, 800 g.amas (no mínimo).

50 LATA Rs 7o,oo R5 3.500,00

7

Fórmula infantil de setuimento para lactentes e crianças de primdra

infância. Fórmula de seguimento €m po, a base de proteínas lácteas

intactas, adicionada de Éxclusivos Prebióticos Danone Nutricia
0,89,/100mt de sccOS/lcFos (9:1) e inovadora estrutura lipidica

composta por LCPUFAs ligados aos Íosfolipídios e Ácido Palmítico na

posição beta-2. lndicações: Alimentação de lactentes a partir dos 6

50 LATA RS 69,69 Rs 3.484,50

CNPJ n".24.384.6020001.58 - Rua:Av. Brasil,442, Centro, Pato Branco - PR.
CEP: 8550í-071- Fone: (46) 3225-1326 - e-mail: vendas@promedicsaude.com.br

úÍA
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Prort-z
meses de vida. Produto de refeÍên.ia APTAMIL PRO FUTURA 2 ou
similar ou de melhor qualidade, Eoo gramat (no mínimo).

8

Fórmula infantil de seguimento para crianças de primeira infância êm

pó, a base de proteínas lácteas intactas, adicionada de Exclusivos

Prebióticos Danone Nutricia 0,8 g,/100 ml de sccOS/lctOS (9:1) Faixa

etária: crianças de 1-3 anos. Produto de reÍetência APTANUTRI

PROFUTURA 3 ou similaÍ ou de melhor qualidade,800 gramas (no

mÍnimo).

50 LATA RS i4,s9 RS 3.729,so

9

Fórmulã lníantil parâ Lâctentes e de seguimento para lactentes

destinadas a necessadades dietoterápi.âs específicâs com restriçâo

de iactose. Com DHA, ARA e Nucleotideos. Nâo contém glÚten. o
produto é ideal para â fase dos 0 aos 12 meses de vida dos pequenos,

pois é um comptemento importante nâ dieta. O produto é íico em

DHA, ARA e Nucleotideos. Produto de refêrência NAN sL ou similar
ou de melhor qualidade, 400 gramas (no mínimo).

150 Rs 81,00 Rs 12.1s0,00

Tipo de mento: lâ Forma dê patamento: À vista, boleto ou depósito bancário

Datai Oll 11/2022 Validade: 30 (trinta) dias corridos da data do orçamento

Prazo de entrêga: 05 a 25 diâs úteas apó5 o Íaturamento

cNPJ paÍa Íaturamento: 24.384.602/0001-58Prazo de Íaturamento: 02 a 05 dias uteis apó5 a conÍirmação do

pagamento

orçamento r€alizado paÍã a seguinte PREFEITURA:

PREIEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE. PR

CNPJ: 95.684.544/0001-26
Rua José frança Peíeira, 10 Centro

Santa Maria do Oeste - PR

Telefone: (42) 9 9861-6872

E-mail: daianeo liveira direito@hotmail.com

OOUGLAS LEAL CERUTTI

'.3i,#m*
*,o#t "

CNPJ no. 24.384.602/000í -58 - Rua:Av. Bíasil,442, Centro, Pato Branco - PR.

CEP: 8550'l -07í. Fone: (46) 3225J 326 - e.mail: vendas@promedicsaude'com.br

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUOE EIRELI

Frete: CIF

lníormâçõês Complomontaros:
Dopósito Bancário: UNIPRIIVE BANCO 099 AG 4401 C/C 756946.
Eslô oíçamento não inclui seryiços de qualquer natuÍeza, a meno§ que êsleja
explicilanente iníormado.
Os pr6ços e condições dêstê orçamento estaráo válidos alé à dâta d€
validade da proposla, após êst6 pêriodo solicitê íevisão. Todos Pedidos êstâo
sujeilos e análisê € âprovaçâo de cr&ito, podendo ser solicitãdo documsnlos
comprobalórios.
Fâremos a análiso e confirmação dê crédilo em até 2 diâs úleis após
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ORçÀMEtIIO

Á PREFEIÍURA I'IUilIEIPAT Í!E §À}IÍA MARIA

0rçamento para aquisição de fúrmulas

ECO FARMAS COMERCIO OE

MEDICAM€NTOS LTDA.

Valor TotalYalor UnitItens
ll nid ade[tde

483 500Ít$S 08SR$

Sstenta C0e nIMes p arad eESect ten qu
Ta antinfâm U a p

cda 0mS asecasecÍíi pesc Sa SeaIe0let fd sI d prI aidna cEnadS tiId
aent ãoS 1mAIa 0 eR À dicn ÇA AeH ç0mÉontIm40ataÍma0 ss
tesn Iact eet íllxa0TEUI 0XBu açãer rglgu0C mtentC ESde ô

dedutoP r0deSmÉ Sü a 3 EdIn aa Cnmen lraS d ec a pnç

eldmR

tÀTAr50

2r.000.00Il$R$ 140.00

to para laclentes e
Fórmula lnlantil Para lactentes e de seguimen

a f aã 0A elim n0 pt d D a aÇá Cn anra çemdS ec an p
ç

d E tlr demt0 I 0c çaC m h stne Stecte ladIe a Sã d alee glpre nE
UL HÁPTA À}írEnc aIeretodu de0fl S r0P0 a3lxatalÉr cagr

m0adme0ustm

LÂ14r5ú

0IR$ 5.47Sr03 5811$

Iect tesnaraanI toIS peEntte se gurmar caatina0T p

ementaTa Cte an S0m t0 pIta fanci anm efl ps deac ria n pç
eCe daxml seU d 0 ps fe eddI e cta0teeT d ISdo 0 0sd aT asd 0h
S0Ix u Sda da S0d 0 nait 0Cb e a mtax0Cn a S p

S SE S8le sú

ê, mIontS0lctSdml Se c GI00B0alt triU C sl0S na 0neb ó ticoT eP

a d 0.e at Ítd 0 rBmlanaL]
p sllÀAeB 11ÀP tt] ÀsIt

em s S3a Ed 0en an a cld eIntB tesT a 3 CxAL Eta

u0\/EATTILlíAAPTÀctiveiliveensrÊnc areÍeEddutoda r0Pde

tATÀ50

R$ r5 r84 500tl $ 23

crianças de primeira iníância destinada a necessidades dietoter'ápicas

espe;Íficas c0m restriçã0 de lactose' Indicaçoes: alimentação de

lactentes necessidades dietoterápicas especÍíicas c0m restriçã0 de

lactose (diarreia e/ou intoler'áncia à lactose) taixa etária: lactentes e

as de primeira inÍância, de 0 a 3E meses de vida Produto de

actentes Êntes e de seguimento Parail para lacteIôrmula in ant

cfla nç

LÀTAr50

30 800.00ll$R$ 204,[0
crianças de primeira infância lndicaç0es: Alimentaçâo de lactentes com

alergia ao leite de vaca (ALV) e sem quadro diarreico' [aixa etária: 0-3

anos. Produto de relerência ÂPTAMlt PEPTI ou similar ou de melhor

n0ram tm0du 80

nto para lactentes e[órmula lnfantil para la[tentes e de seguime

IÂTAI5[

E

/r00

vida.

a

etária:

lácteas

(acido

(S:l)1.

enucleotÍdeos.

primeiracrianças
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3 4lt2,00tl$R$ 88.84

de proteínas lácteas intactas. adicionada de [xclusivos PrebiÓticos

0anone l,luhicia 0,8g/100 mL de scG0S/lcÍ0S (S:l)l e inovadora

estrutura lipÍdica2-3 romposta p0r L[PtlÍAs ligados aos ÍoslolipÍdios e

Ácido Palmitico na p0siÇâ0 beta-2. lndicaç0es: Alimentação de lactentes

desde o nascimento até os 6 meses de vida' [aixa etária: lactentes

desde o nascimento atÉ os E meses de vida Produto de relerência

ida em pú, a base'rnÍantil de partactentes. [úrmuaFúrmula inÍanti lpara

LATA
EN,lu

3 2SS,50R$6s.sst?$

inÍância. [órmula de sequimento em pÓ. a base de proteínas Iácteas

intartas. adici0nada de Exclusivos PrebiÚticos 0anone Nutricia

0.8g/l00ml de sc60S/lci0S (S;l) e inovadora estrutura lipÍdica

,or-portu pol. I-[PUtÀs ligados aos losfolipÍdios e Ácido PalmÍtico na

posiçâo beta-2. lndicaçÕes: Alimentação de lactentes a l1q d1s 6

meses de vida. Prsduto de reÍerência AFIA}.IIL PR0 tUTtlRA 2 ou

criansas dB PrimeiraEnlo para Iactent8s eúrmula inÍanti e segurm

LÀ14EN

R$ 3.45[,00l1 $ 8S,00

[órmula infantil de seguimento para crianças

pó. a base de Prot

Prebióticos 0anone

etária: crianças de

eÍnas lÉcteas intactas, adicionada de Ixclusivos

Nutricia 0,8 q/|0ü ml de sc00S/lcÍ0S (9'l) faixa

l-3 anos. Produto de reÍerÊncia ÀPÍAl{UTRI

de primeira inÍância em

3ou ar mIdelh 0 rdeufa n0
F

LATA50

I617,50tl$R$ 77.45
lactose. [om 0[lÀ. A[lA e NucleotÍdeos Não contÉm glÚten 0 produto É

ideal para a Íase dos 0 aos 12 meses de vida dos pequenos pois é um

complemento importante na dieta.0 produto É rico em 0HA' ÀRÂ e

Nucleotideos. Produto de relerência ilÀfl SL ou similar ou de melhor

ento para lactentes

cas com restrição de

ctentes e de seguim

dietoterápicas especíÍi

Fórmula ln

destinadas

fantil para Ia

a necessidades

LAiAr50

R$ 107 557.50

Validade da ProPosta:30 dias

'r-, Pagamento: 20 dias

Iascavel,3l de Uutuhm de 2022
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Município de Santa Maria do Oesb

Solicitação 216120.22

Sollcltâçâo

216 Aquisição de Material 06t1212022 I
sollcltanla Procaaao GafadoCAA Nqíe Nútxo
1 1 2381 -5 JOSAS @içALVES ol2o22
Loc.l

8 GABNEIE SECRETARP i,I.l{OML E SAÚE
Ôrgao
'I3 SECRETARXA MJI{OML ESAÚE
Forma da pao.m€.lo

Depósito bancáÍio@NFOFÍVE A ENTREGA E A FRESENTAÇÂO OA I.IOTA F'ISCAL
Entog.

ELas

Descriçáo

1-zQUrslÇÀo DE FoRMULÀS NUTRrcroNÀL pÀRÀ ÀTENDER os pÀcrENTEs EM coNDrÇôEs DE VULNERABrrrDÀDE socrÀr
EM ATENDIMENTo NA sEcRaTÀRIA MUNICIPA], DE SAÚDE DE SANTA MÀRIÀ Do oEsTE . PR.

Códlgo l{om6
oi2s66 1) FóRMULA tN FAN TIL

Unld.dê
UN

Ou.ntld!dê
150.00 13 438.50

012t67

012968

PARA LACÍÂNIES E DE SEGUIMENTO PÀRÂ LACTANTES DESÍINADA A I.IECESSIDADES
orEToRERAprcAs ESpEctFtcAs ESPESSADA coM GoirÂ JAÍAi (0,4GÍooML). coNrEM
oHÂ E ÂRA, rNDlcAÇôEs: Âl_ttcNTAÇÁo DE LACÍANTES coM REFLU)o E/ou
REGURGTTaçÃo. FArxÂ ErÂRtA LAcrAN rEs E cRtANÇAs DE pRlMÊtRÂ tNFÁNctA, DÊ 0
A 36 iTESES DE VIDA PROOUÍO DE REFERENCIA APTAMTL AR OU StMILAR OU OE
MELHoR ouÂLroAoE, 800 GRAirÂs (No MlNtMo).
2) FORMULÂ INFANTIL

PARA LÀCTÂNTES E DE SEGUIMENÍO PARA LACTANIES E CRIÂNÇAS DE PRIMEIRA
tNFÂNcrÀ rNDrcÀçôEs: aLrME {TÂÇÂo PARA PREVENÇÂo DE ALERGTAS DE
LAcrANrEs, coM HtsÍoRrco FAMIL|AR DE DoENÇA AGRG|oA. FAtx ETARTÂ: G3
ANos pRoDUÍo DE REFERENCTA ApTÂirL HÁ ou stMtLÂR ou DE MELHoR
oualroÂDE. 8oo GRAMAS (No MiNtMo)

3) FORMULA INFANTIL

PARÂ LACÍANIES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANIES E CRIANçAS DE PRIMEIRA
rNFÂNCrÂ, coM pRorEtNÂs LÂcÍEÂs pARcIÂLMENtE HtDRoLtsADÂs oo soRo Do
LÊtÍE, rEoR oE LAcTosE REDUZtoo, MtxEspEoaL oÊ ôLEos EssENctAts ( ÁctDo
cRÀ(o SETAPALM|Íco). AotctoNADÂ oos ExcLUstvos pREBtoncos oANoNE
NUTR|C|A 0,8G/í00i[ oE rcGos/ tcFos (9:1. co{TÉM LcpuFÂs (oHA E ARÂ),
NUcLEoÍtoEos, ÍAURINÂ E AMl0o pRÉGELATINtzÂDo. FÀtxA EÍÀRtÂ: LAcTANÍES E

cRrANÇAs oE pRMÊrRA rNFÁNctA DE o Â 36 MEsEs DE vtoA pRoouro oE
REFERÊNc|A sEsrnvE AoIVE - ÂprÂMtl AcÍtvE ou still-AR ou DE MELHoR
oUALTDADE, 800 GRÀirAS (No MiNtMo)

4)FORMULÂ INFANÍIL

PARÂ LÂCTÀNIES E OE SEGUIMENTO PARÂ LACÍAN'TES E CRIANÇAS OÊPRIMEIRÂ
INFANCIA OESNNAOÂ A NECESSIOAOES OEÍOTERAPICÂS ESPECTFICAS COM
RESÍRIÇÀO DE LACTOSE, INOICAçôÊS. ATIMENÍAÇÃO OE LÂCTANTES NECESSIDÂDES
DrÉÍorERAprcAs EspEctFtcAS coM REsrRtÇÂo oE LAcrosE (otÂRRETA E/ou
rNÍoLERÂNcrÂ Á LAcÍosE). FÂt)G ETARIA: LÂcÍÂNÍEs E cRtANÇAS oE pRiMEtRÂ
INFANCIÂ, DE O A 36 MESES DE VIOA PRODUÍO OE REFERENCIÂ ÂPTAI,IIL SL OU
stiáLAR ou oE MELHoR euALtoADE, 800 GRAMAS (No MlNlMo)
5) FORMULA INFANÍ]L

PÂRA LACTÂNTES E OE SEGUIMENTO PARA LACÍANÍES E CRIANÇÂS DE PRIMEIRA
tNFANcrÀ rNDrcÀÇôES: ALTMENÍÀÇÁo DE LACrÂNÍES coM ALERGIA Ao LEtrE DE vAcA
(ÂLV) E sEM ouAoRo DtARREtco. FAIXA EÍÁR|A o-3 ANos. pRoDUÍo DE REFERENCTA
ApTÂMrL pEpEÍr ou srMtL R ou DE MELHoR euALtDADE.800 GRAMÂS (No MiNtMo).

6) FORMULÂ INFANN L

PARA LAcÍÂNrEs, FoRMULA |NFANTIL oÊ pARnDA EM pó. A BASE DE pRoTEtNAs
INTACTAS, ADICIONÂOA OÊ ErcLUSIVOS PRÊBlONCOS DANONE NUTRICIA O,8G/1OO ML
DE scGOS/tcFOS (9:1) 1 E |NOVÀOORÂ ESIRUTURA LtpiDtCA 2-3 COMPOSTÂ pOR

LCPUFA! LTGADOS AOS FOSFOLtptDtOS E ÁC|OO pALMtÍlCO NÂ NÂ pOStçÂO BETA-2.
tNDlcAÇóEs: ALriÉNTÂÇÃo DE LAoÍANÍES oEsDÉ o NAsctMENTo AÉ os 6 MESES DE
VIDA, FAXq ETARIÂ: LÀCÍÂNTES OESDE O NÂSCIMENÍO AÉ OS 6 MESES DE VIDA
pRoDUTo oE REFERÊNo|A AprAMtL pRoFUruRAt ou stMlLAR ou DE MELHoR
ouALrDÂDE, 800 GRAMAS (No MlNrMo).

7) FORMULA INFANTIL

UN

UN

UN

UN

150.00

50.00

150,00

150,00

50,00

141.27 21 190 50

108.72 5 436.00

204 71 30.711.00

68.45 3 422 50

334700

012969

012970

412971

012972

EmtôF.Í EUÂNE FARIAROORIGUES í'âsr& 56eo2

66,9rl

tât12r&2t8 56tú

00'l Lote 00t

Unlúrlo
89,59

10r,87 15.260,50

UN

UN 50 00
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Município de Santa Maria do Oesb

Solicitação 2161m22

012973

DE SEGUTMENTo pÂRÂ LÂcÍANrEs E cRrANÇÂs DE pRr[,rErRA rNFÃNcrA, FoRMULA oE
SEGU|MENÍo EM pó. A BAsÊ oE pRorEtNÂs LAcTEÂs E tNTÂcÍÂs. ÀorcroNADA DE

ETLUStVOS PREBTOnCOSDANONÊ NUTRtCtA 0,8G/100 M_ DE 3cGOS/t3FOS (9 1) E

INOVADORA ESIRUTURA LIPIOICÂ COIPOSÍA POR LCPUFfu LIGÂOOS AOS
FosFolrprDros E ÁoDo pAr nco NA posrÇÃo BEÍA-2. rNDlcÂÇôEsr ATMENTAC"Ào
OE LÁCÍANTES A PÁRTIR DOS 8 MESES DE VIDA, PROOUÍO DE RÊFERENCIÂ APTAMIL
pRo FUÍURA 2 ou sti LAR ou oE MELHoR ouÂLlDADE, E00 GRA Âs (No MiN[ro)
8) FORMULA INFÂNTIL

OE SEGUIMENTO PARÂ CRIÂNçÀS DE PRIMEIRA INFÀNCIÂ EM PÔ, A BASE DE
PROIEINAS IACÍEAS INIACÍÂS, ÁDICIONADA DE ErcLUSIVOS PREAIOÍCOS DANONE
NUÍRlClA 0,8G/100 ML OE scGOs/lcFOS (9:1) FAlyú ETARIÀ: CRIANÇAS OE 1-3 ANOS.
pRoouro DE REFERÊNoIA APÍANUTR| PRoFUTURA 3 ou stM|LÂR ou DE tt.GLHoR
ouÂLroADE, ooo cRÀMAs (No MlNrMo)

9) FORMULA INFANNL

PÂRA LACTANIES E DE SEGUIMENÍO PARA LACTANIES OÊSNNÂDAS A NECESSIDADES
DtErôTERAptcAs EspEcrFtcas coM REsrRtçÃo DE LAcrosE. coM oHA, ARÂ E

NUcLEonDEos, NÃo coNTÉM GLUTEN. opRoDUTo É roEÂL pARÂ A FASE oos o Aosr2
MEsEs DE vtDA, pors Ê uM coMpLEiENÍo rMpoRTÁNrE NÀ DrErA pRoouro oE
REFERÊNCIÂ NAN sL ou srMLÀR ou DE MELHoR oUÀLTDADE. 4oo GRÂrr^s (No
MiNrMo)

UN

UN

50.00

150,00

ô8 ô2 3 431.00

11.859.50

roTA í07.916,60

Embdopa ELANE FARIÂROoRIGUES nâ s.áo 564 z 6112Ítu2@55@

012914

TOÍ,L G5RÀ- í07.tt6.t0
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" 10 - CEP.: 85.230-000- Fone,fax: (042) 9 98ôí6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitu ra M u n icipal
Pa ra: Depa rta mento de Licitação

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Santa Maria do Oeste - PR,06 de Dezembro de 2022.

Atenciosamente,

OS R DETGADO

PreÍeito Mu nicipal

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "AQU|S|çÃO DE FORMUTAS

NUTRICIONAL PARA ATENDER OS PACIENTES EM CONDIçôES DE VULNERABILIDADE

SOC]AL EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA
DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores
co m pete ntes com vistas:

Cujo valor Total é de RS 107.916,50 (Cento e sete mil novecentos e dezesseis

reais e cinquenta centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

cN P J : 95-884.5il/t/OO0 1 -26

UI{IÂO E TRÀDALHo
GESÍÀO zort/2oró

RUA lO§t OE tRÂNçÂ PEiElSÂ, l{' l0 - CEP.: 85-2t0-000 , FONE/FAx: (042) tóaa-t ttr/t2a4

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através de seu

Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 18 de Julho de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a ""AQU|SIÇÂO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS

PARA ATENDER OS PACIENTES EM CONDTçOES DE VULNERABILTDADE

SOCIAL EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR,", Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmentê

pelo Chefe do Executivo em 04 de Novembro de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 107.916,50 (Cento e sete mil,

novecentos e dezesseis reais e cincoenta centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

é um ato nao a Ptiblica ou

esses íundamentar suas ou

Íráo esÍáo exarada

natureza do objeto, " ffli":[fJ,:::: : ;::"ff:'ff':"':'d::':'":
inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.520/2002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2013, da lnshução Normativa SLTI/MP no 01 , de.lg de

janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/IvIP no 03, de 26 de abril de 2018, da lei

Complementar no 123, dê í4 de Dezembro de 2006, da lei 1í.488, de í 5 de junho de

2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando subsidiáriamente a

Lei 8.666, de 22 de junho de 1993, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para I
\



lt
PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE sANTA MARIA Do oEsÍE - EsTADo Do PARÂNÁ

CNpJ: 9S.ô8,í.544/O0Ol _20

uNrÀo E Ía^BÂLHo
cEsÍÀo 2ot!/2otó

RUA ,OSE DE fiÀNçÀ pEi€lRÂ, N. tO , CGp.: 85.2!O.OOO - ÊON€/FÀX: (Oa2) tó1a.t t!r/tZaaa finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidaoe pÀgcÃo
elefnÔrutCO, pelo MENOR PREçO por item, com fundamento na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no g.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formaridades
legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a
Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e
posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parêcer.

Santa ria do r, 14 de Dezembrol2122.
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F*ÍiÍ .Êminh.@.b B É ,..u1, o doÔ6ro d'Foà.t .b ü o,&nz.Ílo dô !.odÚb
mnufrúad. n..iú.|, 6 ld óo o.cdo n, 3 r24201a.

o dooN.b mr.oà.ró.io, Ú .uro Ê'dlno n'o tt"í'í t6
,4r.Mi6 r*j6 pón6r.t. rcm.t t6..t hr.rl.É. .DlkaEE nlo Dodlt u"tÍ o
rrlÉCo dà r4.m d. pE@ld.. Fm 9.rruío d.! 9.Mldrd.s êbiEn

tel - r§ hi.ótr.ç, b.m @mo .m 05 d. iBbllh.co do r.ihit , .! Píof.lbt !{o
Eb§néd.r,EEfi.!d.noÉ.,|..f,od:mÍ|.md.F.í.llú|..

t.lo - §. . prcrõu d Lna ve.dd Ú &ÍL§tíodo, . Pr.tdlE rni..rl . p'oPo'u 
'Ú 

h'É
*à'qúarq ., r5iú {ctlY 6ár., É dd6 d. datfEÉo.

or - N*.to lEidrd., o h.ao.lÍô lro.nd.rl r s:!ao, ,íí..Nndo m '.Í.4 : lM dnt 
',inaú F 1ú úrhud:ó.

t.u - o ful.Êtro F.d.d .Emrnô.r, po? 4b ô ritu .LtôIi.o, @'tÍ.r'ofo'à - ri'!Ed'
qw.rrmo !ía n.bí-Ei@,6. fi.n d. i.. d... otft.d. ú,db l..É, '.d.ó. '
mlod.Co ú ó.Êiê- ddE! d:

al.l.r - 

^ 
.íe.É Énedoa d.(3) h(tl dd. ot @r .. o &!dô ioraô Éàr' o €lo'

torC iro bo dãfrr §:oüo<,o á aó. tú qÉ mÉ.6 o br.. t6 ,o!dóÉrd'ó' rr

t $-^.ó.. qod.ç.o rk',..Ío, o À!a-rohld.á I h, ó..erocó ' iulÉb ô p'D,'§'

a -o ÂarrÍ rlorff D ,i6Í Yftl@ol

t.l - Éffi.ô . .àp. Ú. ..t6.Í-, Ô pr.adtE .san rr . ,'!róo 'L§'Fad' 
4 ,'imio

lú, olato . ú4u.Co e oôib . r drprtHló.& irô !'.(. 6 rlr(:' re llEtu dÉlã"'
É,r @moç& úb Eatd ê á ru Í.út ot ddo o dr.tto É DÍátEt' ú@ &' tr 7r 

'
no l. d. .í- ?5 r'o lr6d .l ro.[Dalrorg.

r, - o lLltr.E oo.lifiqd. m Dr.der Md !.s. Ék dáíl ri'ldÍ, n' 
'u' Pío9dr' 6

F6E.k dú ddblrc.r FÉti. rc .n. 176 ô l,l!üu!tó r.,m.Út
órto c! dnr6b io .n. 1&1, iid- v, eô ,.n. d. .L.dxHk alo,

,3-5úr d.!d.3nad: . F6o@ d o LÉ và.d.., q{ +.*dr Pnço nEr$FbÍ - p"Í'
.nairE Í,ro (r.ó.iao.r 1.s5Ào13 - rcu ' Pló,ib)d qr.FÚÚ !"ç' EtúÍ'*ffir'

,3t . (4rrtí.a lE qúàd . ,,DF6o q!. .rrÉ.d. í.í6 d.ô.1 B ÚraÉ inMIÚ',

o.b ffi.ó.b d. rd:Co.tÓ btr
ÂúrlE, .tu qúnóo c níúim : Nút b . reLía6 d. P.ryi.dú. dô Eór'b r'i@,
FÊ 6 $.t .L úft. . !*.L 4 r bbl5.d. ô .gwr.C.

.,. - tu.hG h6.tr.d. ooddi Í§us.Í q4 c 
'.,1t.6 

drIÉM D:rr ftni . .rqobildí' '
r híid.d. d.r píoFdrt, d.wndo .P.etu, .t 9.M, @ 6 r^dkrd qr tuirbft'Ln r $rÉiu'

95 - tll hiÉr.* d. n6id.d. d. asÊnilo d. srlo púbkr F.Í.. Qàlit.ç,. d! dikandn, 6m
. s'.o Ébru s.d. podãr eÍ

t.r2t - T.rbên D! hiÉt* .o q{ o tr.aato iao ElÚ . ,Eood: . Pôí r !b,qoar.
pódúr 

'!aod.' 
ú . ltih. ,a a* !i. okldo p..í. dlnor.

9.!L2 - Â neod:í.. *rt ...h,ú. p4 m.b dô r}l.tr, pododo q dp:.h.d. !.ht d6rk

p.ltd9ifao d. mi.eúDÍá. ê 6
amFe qu! r p6rõdr .ao lú ...h:, . rnié d. o tu.leirc pâ§, à suk.quát heíl @'
wrltoÉo Éb :ií.ú., d. d.nrul @íadr do .hp:r. 6dq pr.vkr

cúpLftd:r n! 12], d. ?(106, çaui.d.{ . diçiclh. .i&r 6r:b.hdd:, :. rs o oo.!Í-oP,qan E d.rá6Núolkh:.bÊnd!{,doêm6bdldLldnelá.úa6.dil
Mú o d. o2 ldusl hdõ, !.ü @ d. iL -.lLçlo d.,ror.r..

9., - o F..ro d.bd..ido Éd.á *, 9.doi..rô !.b ,Elaro Ér sLit Co .€ib . iurifi':d'
ô [dre. ímlLó rú d. fi.do o !.4o.. íorürn6n Eü p.*, Pr.to.h.

1L - tm.ãd...dr- qú.ro à *.n.í:o ô DrogorL.. p*rÉio v4fi.,1: h.b n Éo do

Í'.ib.E, otáed. o dâP..b r]r. Edh.l.
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ur.aÉfi .iç\.s*À r'ú.@ ..,,@.F*,§1.â*r4

ro.r - cdr E.dido ,ádr ú .Im. d. ó@m6EÍao ó. hú[àco do Ídh.k ddíb. dr

,.op6u .rsrÍ.dr 6 dr.,o ll{.i o t!.ao.Lô wdn.á o àdul d.§mp.ld o d..
o.ók!.. dI p.nidp.Éo,..!..!tn. . (u. o I .nra..lr d...idó qu..mr.? : Êdidp*& no

eúô. d . tlluà oftÉ.. m.dLnr. . C!úú. aosld.d. d. r@ lurldrc. do rdhln.l r,.
có t. d. uni& lh6://Gddd3{oí:úrd.d b.n

lfu://ffoiErà',mt,.,:d.:Ún/. !,b,'dãrb,úD}Ée,-loÚ!!,ml@ô
taó 6.idrriô d. .,eas liôbe, ,.. í..P do nio r2 d. t t.' l.2e
idr. s r..a.r imDer - l!.Bá.r d. ,.ris tí. :b d. i.F.àí.d
,.o16Ítô ó. úútu .fl o Pôd.. PÚbl@, Gr)ir ,t i^Emado iL Fd júíd-: d. @.1 rÉ

. 3ru.olo ô Íom..óo, à .r5r.En d. o@rànr.r h9.ihlvn
idt.tú o B.rd drrÉ.n.ird pin Úlfrc.. e how ír.udr 9or pàn dr
i.hlóÍiod.o.oí..d:slmFdi'íalidk.lr'

ú.!ri-ar.nàriÉ d.burb ídv.

1ú.r - s.it. ..r'b. ".r.ú* d. c
& €Rf/rcÍÉ, qo.nóo lo mÉ .d. â anhliaçro do

«olhh.nb d.í.r dtrb!'ç.4i

10.!-i.lelvioóh.{tLÉ@iodidôBtmcóo.í..1,§1rdr klcspl.m. .rnrr8,d.
2@6 ot ri.ir^r.r dEíL .nomiíh.r, É i.mo!d.n. tdlrà|,. dúlhúbÉo ab.r,Ed: B
tr ns r n3u[, 9.r íhr d. h.b lbCo

túr - {. .& rr. 6r..rb niiyü.r:r üEid. @ id3üo ,úUto .'. ÍÀFÉ s.Entk' .
oltod.)uí.CecÀld.Gl9.d.É!.d.

tfrado d. cdúrê. &
r.diüdlrl ccÀrEL, rj. .etr.co noÍr ddtbDô I nlíirçio ú

r!r. i.rd.d. no !/!b !44!:!e4a!Es!:p!!rsE@rsÉ!!.

ÍÉ d mPrã 
'ndkidud 

ó. E!r.Éblrd.d. hn:d. ' Éri.!:
o Éd:r 6 üaor, ddrd.m.nt ..ak

r0,... - ris4rô tu rí,*o Públió aÍbrÉo m i.d5to
ôin. !.m !.d. r n..d., D oe d. s o FnidÊ . tucuEr, ílll.l e {an@

lol,, - Cd6ln d. . à'iíafta & erÉo, o ?tttaro E (nrr ! üdhE h.tliLdo, É. ht .,. ro.t - No aE í. §.d.d. {ní6: inÉiÉo do no @úrruüvo io i.a5to ovil drs Pnsr
ruler dô ro... ó. sr rd., .dnÊ.h.d: d. p.@ d: hat ç:o d6 e6 .dhl.Éb.do.é

ro,!r - b ae d. ú.àribçro, hr*t úr Qí.o{.o P.b ííá, d.
.h,.!fi@,9.8üb6:ô'{..5d:c.6d.ei!]nr12r,d.2co6,..t!-noaldl]opltff
.â16 .uô.r.dd: Fa aibc. dr s4.,ü ob!.qd..

,ud.d.. dob ldr á Yrap., ff
do n. runi. (m.E r B r.'drb @ tuÉt cnird.r P.l§.

)uddklrdr,6r.dty.t d.,h.m.mooÍíinrcd.qÉr.r.oú.r07d

1O.l - H*ido a nsad.d. d! svi) ó. óÉurnr6 d. hrhilabc. Mplêh
ro lErÉ. diqd.Í atid6 Bt tdiirl. iá r!.enl.dd, ô kn .E eÉ @nwrdo r 6óhiihr
ror, .m íom.ro didlâr, vh ê'màil, no poo dâ 02 ldunl hon5, sb pa. óe inrb'litrÉo

t0í, - ro Éo d. {Íiruno r.mili.., 0..rr,.ç5 d. ,{h,!o .o rÍNí - 0o a DÁt+ válü.. d,
d.f6i,os eL s.c!r.n. Étp.o.l d. Áalilhun t.dli, . do

D*nwrvftnro A.ÍlÍb, nB rmd do .n. {r, t2r do D.ído nt 7 775, ó. 2011.

rô..-§.oÍ.nrihíd.rutü,bdô
lkn @ hr: fili:|, roi,ôr 6 doollE6 iLv.rt ..o,mlEfud:frlil.
4.. Br. ,órd. Éiíu, rdFúÚ.enlr. ,.6 .mnldG lmáh 6 l@ d. dà.

ú.a,4 - ih ós d. D,odubÍ ÍuEl: ú rtuh m c.drth ErÉ.ií.o do rNs§-ca, qu.Mp'ft.
qu:ffiôllo @o pmduror rur.lt § frskl, ú tm6 d. hn,4$ rLm.

i,. enÊr. 6 lundoÉôar. rc rriÍ dÉô d.

3 d. bblllt.ç:. @ lndbç.o d! ci{P/c* di..ad.t rlvo
4wlé kt.rmir. pmnrd.!.

roIJ - ô liúnt rà ú@r. EE h.ií6ú(,o E,ü,i.nr. I 5u: dédailt ãCo

10.7 - Â.aul.ddn. fi rol. hb.lhií.|
$.!.r - onülo ri{Ílvr í. uà*r..u 6ú.id dr.dldr p.lô (.róIb t úlhuldd d. co6rÊ
d. d. Ér§ lu.i'Ió lktbú. (c.É .L @in. n. ..dln.o ó ,,:zo d. v.lid'd. d, m.fr., s.Íá

.oBid.Édooq od. eo l.oEntldi* @bdd dr d.bd.ru..nkt ol

w tl.i{qmDE sâtíT rüR 0o oÉs]E - EsTÂDo @ PrRlM

orPJ É 08a mu6
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M*ER^rírr*f, r'io.e Íâo ffiÀ(€*r§

t0..,ú -b' d-,*tu *rD de o árÍ x6r..h.d6 d. bdõ ó:ha.Ê! ó. 10.t - qu.Inr.í& E@^óôk.4mEIn:

r0.9 , D.d.í.§!.r ldnrr.i ldíom. Acb rv do tdh.ll:

lorr - ,íú. ô l@léô ú (.aa6 & c..lr§rhr ltatd e rlddrl, e àa*r, .drno
e dmidb d -d. d. Í6 ., F mt thd. o oài.ro

m-..r - D.d...c. ú .{údtu .n rÚi. d. ldôdaró ú 6r.,u tÉ d t rr.E d.
,.q@,ú (.. hiÉbl d. rdoír. s un MÉ e tpPl,.oil.m. m.d.lo @6Enl. m&.D rv

ltu{.,.çà.r 
"ilfEdlll 

do Edh.l. ./d ctrtds rrnd[.r. ú ruó t údr, @s.do o
i..iÉd.tnqúdÍ.národ.mrí.5,.mv.rd.ó.&,úh&rn,solÚt@)di..,6bdd.

L.r-L1- oúdo..o ír, Edal ffiô, rM ó. Lt néo m od:fu d.
d tu.r:. d. niyiàd. denÉMd. d. iEt o ú c.ddo
d. cd.b!rr. MunÉrrl pndo ne§.ú . .r.e.r.co d. Fb m.m uÊ ôt Ed, d.

trtr ,tí, É1. qurlrft:do .m F
&Éftpon.dà,.rP.gktod..dauld*&.nad:l:í..í!ilod.(m,w*.!dl
Í.tuL.Ê.& rol, nl.ft q4 & :or.gr. .|!mr rét+., Eà Én. ó. n.diEÍ4..

tcr.l - t'm ô lett E (l-h i.lnl d. hlE bddla ú É c.Jd6 irr ,.§

ú.r.a - tú. ô ,.a!l*Ld. ,*. 6 . turi. Étrdu.l, ú.dÉiE .rr4ôCo d. cdrda. d.
i.aur.ndrd. FBó1, €p.di,. Ér !..Íd.lr ó. tn ô ô rr.rt , do d..'tab e xd. óo

F.Fdlqeúiêq!Ml.nl.,Éh.Nd.l.'

ror.t -.ú. d. ,rú1,r..ô r...6. rI!i. x.,r+.|, di.iE .r.eCo & êánro d.
i.ruÉdn. hal, .çdd: É1. §.oúli. Mu,''dp.r í. Ir4d. &
,..16à8, oft <uiEbd., ú h.E d. Li

ú.lo - qu.ú ú lb.6.tu ry&.r.iki 16 ó!l..dot ,6 uí P@
jud..r.r.5@.c.dtLôúdarú ...rtÚn.ôd.nd.p@ãír..

oàai c', o..!.tu & tr.EIÉé. nr. Ftd-n s dl!6 d. í.ru firk , dendo eÍ
.iominhrdoddu.rúet.h

ro1r,t.^ftà4roôEn..do6tFj!Íi-.r..ó.

ro.r.'- rlM rr. ialhrli.& D{ 6 . aúd. t.i6l, n.di.nt .p?.çnb9ro d? (tnar.

d. N4,ivr, rrpêdide p.ti s.s.tri. d. i«.h: t.d.Í,|, rbr.Ilàúo h.lutl{ cdnhukõ..
reh. r.d.nl .u.tu m r nb d. ,@rl6L d: r.úid.
d.!r.nb'od. )ora írá.da BL t

turubr. & )0r., do d.-idlio ou çd. do 9Íor* ..

Í !úbao p:Í. fine h.t lh.ióÍDs, o d@m.ib o.d.nía-
Uirft.d.r, d. r@'do .s o mod.ro @.í.nr. io tu.ro v do [dúrl, qu. .o^lls
.)tu.nCo ô r.oedld d. qa iab,a 4fr tt d..lr*aô d.I.lôo li.d.q@ i..h. lld.
áÉdid. p.' ô{ro d. admini*4.{ Puhrio d. qoh!.' .í.Ê d. covlno:
àl 0.d...í& & oh,,rn.ú.lot ÉqJlrnôt d. h.brlrôíL,
.l h.tríao rl. .mÊlllt.fu ó dkado B ride ]{l dô e I ü C6dl!b!. ür.l
(r.ob(:o d. r.b.lh. mMo, ÉíaÉd iÉbú. . fr.úé1, 

^6 
t..@t dr t i nr e.aí, d. 1999.

al o..l-*5 d. À{rúffi a E|tn & lnõ{rr(5 .i. mrr6,.É ú t6Éâ rh
P€ft P..r. l.r h'oa* d. I'dEd. s u0 Mt @ tPe)

lo.r-a - ,'!. .L qul,irli. Élld- - tú'io d. c-r6 ,.. ÍdÉ 
'L 

3.iúí. FGi3I,
d.mon.ú:ndo íuaÉo aÍU, m .ump mnb dG .EÍa6 ç''i! idltorlc po. kt, endo qu!
6r.! lodàro .fi' 6bdâ! 9.lor ó,alB .rr.dldoE, .raÊs d. Gnin.:do d. R.aubnd.ó. óô

r6rs - cRí cú pod.

@

Ít-lr - À.rnrlEiá d. 6rtào Í.hriqh.iÉ r ,.sul.Íidrd. nGl . r.L.lhilt não itnr.de qu. r
ri.lrrnr. q0ârlf..d. @m nkrd6pí.
um:E:qu.l.id..lod-r'd6rts.rt.mLÍd..iil.l

1or., - c.rndr. l.i,rdr d. DÔr6 ÍÉà.|l{ô Grorl É r6üb ..d-.1, sFdid. Êb
Tnbuârt t!Énd do ráb.bo, qu Fd. ,Í 6it $L. .r.va. do /,,*
hn, //rw.e.juah./oní-, úFd:flro . 'Éi{a.d: d. délB innhdió

lÀu - c:- . !rúp..u n.k v-bjor eF old.d. eú r6unE qEliroô
áF* ó. Éq(rc ,.d. . Çj: óníibdr . .rr,rai.Ú d. .&mr í.«Íiçro no + r'.. r
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MrêaÉRAê*iÀi.{ @iú:o§ Êqar{l.rr!r&re

@r,id.d. Gor . r..llBE. . ffi lóo, dÉ ú!6, .ró.
. d.d...d. do ir.dd, (m@, : 4Ld4t o F.b !.dãi s ,úoa.óo F 5!l
-Ííodo. I diá.b d. .d.nirrte<a. rjhae, @-ú @(rld: E r' ldr-r., nf,did. :!É6bçr.

[z1.Úg.g[iboàÉo.iô
dd&... d..dh&tü{lilid. do 

'@

!o.rz1 - À nro qurrfuÉô iÉr .
i.ibiritido do rkh. ., rm E.luíto d8 ç.çô.! !Í.ütú' i6c Editrl, *id.I&n úrmvEco

íd..l:§Ifr..ç&,*,dodmd..l
,on. d $d.d.d. @F.dvr (m .lrlnr Í.,ico n.

ddnBÉC. r'ol . t.b:$kh, eÍr óm.dto o mlm , o FE 4r.E:Co
rE.frr s íra*, ,.{ô ítu .l.il..ko, nsao 6 d.dn kEd6 ó.d. La., ldimôr F1

oíx!,:. . d, d. ràhio do ,..F do '@dq 
qdã ar.au.ú. vrí. rEdLb ôt

.§iac iiaiFxlwâ r d.íé. .,. 6 hr.Ér

t,-a- o..oorrMô ú M itr r,ú Úo s6r.6.16 nseúri! & rrffi.

ú., - o,.ur6 dô p.úe r.m.Éaro ú vií. ínnqu.ó õ lil.tBd6, rc.i&Eí!

rÂÉ - Henóo .dnd.ó. d. . aiad6, o *ieio
lJ4ndàá r s'ao, inim.âao ú'ô.f . nm d.r. . hdrb p.E . dj
1o.rr - sdr iÉbün.do o liorà.r. q* i5(, ú9í@ @ h.!.bÊ6, ei ,s n:o.rrenr.,
qur'q!ã dô: deum 6 at'd6 ou rFBÚ&, m der,o M o .fuh.Lddo 6E tdibl.

ro,!r - n6 n nr nlo .erutv6 à íl@npB . 6p..5 d. p.qrno pon., m n:v6do

nG :nig6 {. . {t ô Ll C.6É.lÚuÍ nr ,r, d. 2G, .4ulndc* . dÉdÉn. ..té 6túL.ld.
PD reftiçrô ú ,ror.rE sb6.qGl!.

Ú-Ú -o rdiri. pidi@n& €@rld 6 6 ir.n, s..ris ó6ralb - úõ iEn,
fEii .àrirdo r 6r.d 6 Eqo6n6 d. t uiqr. (úur.nhat, iro a, @.do -
ãEnd.! do n6 m q, r@u i! do ibh .m qú 6üÉ, ú6..ó0
sô p.E d. núr.béo, rr.n d. .dk Co ó.s en(ô.! óht .iÍ.

r2r - ^ 
Fôrô.u ôi.l d. ltjret. d.dr.ib nEdd deá *Í à@hh.à, m .{il:

Fhddb.,ay.rE.6.b., m Fb & 0, lá!, heõ. . d, d. -rhrÍ.o do ft.p.ib É
àd .hrüi.. . dí6: G rdiüd: I lrtu DútaÉ, ôàqr.í.d. 4 darn. m uru Yi.,

,.§16, ó.É.ao r ÚiriE rolh: ar n.,1Ú. . ô d.0dr
náúí.rÉro lr,.d. a,.F&nbd. L,.l

ú,1..r - iilo tuúdo : omPrcEfã. Éo, . i.rb{bCÔ '6nrrob..4, ir.mln, d. .od6) Ebí., oj. drzôl,)e!ln) ifr.frt.G) FÍ.. h.uirlç.o d.
122 - o e.bd. ddó rrr*tu, j!dm. . .ff . p.!Fb 6ur.ld.4 d*L.{L d.ído
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1o
ríÀrcrPto DE sÁlÍT^ MARIa 00 oEsÍE . EsTÁ00 Do PlMrú

cxPJ 9a a6a í4@!.2n

MJd.a.i^r91.€ien^ N.{ - cÉr sr,@ Êdúa Fa *rú ffi ltlMctpto 0€ sÁr{Í^ t/rÁftÁ m oEstr , ÊsÍÁm m p tÀ{À

CÀPJ: 6 !&l ta4ú1-2É

ÀaJGEff,xilleiÀf,.h .e ú ao. ForsÊB í.a l1.ru

,.e. Niô ob. r 8oa. udr.çõ6. bi&Í do &.ir quíqu.Í ,.'@ehilid:a FL' ob.raà.'
n-mid.r Elo lb.rÉnd .6 o rdhdo', ó.lpnal (6 Él.çr. l rm. .lr @d(ó.5 d..fuai
d6 b.6 d: l.ÉEçrô d. rri(q. qa.b a qun.f:6 frii@i. d:.nôaEíao Í..r:r.

&ro. o Í..o ú.tis[d. p... jul.ft
o&rh:ng,r.mreú4,hrqúã[@1.ôoà.t..lE

r.u.o*!.alo.{tqulí.d.r.Ôb..1.,!ddÚ5tE96e
h, 

'h 
íl!d. . su,íar. .@b b.d.ó, ú D.rrb6ro

d. tiil.É6 do P.(. Múaor.l. É dd.d. d. srb rÀú úô ocr.,.r.do ô Pr.nl, Fo m.ihd6

2aü . ,r& à.€to .rr.dkíE ú *m6n {u.rq4Í Í.!o or.ffitnE q! imr.í. . ror..Éo

{àxqod.,m.tlmhf.,to.lcd,6roÍÊfuãtb.|.de'dcr'.aki.on:1.
úú,odo do rí.ro.i,o.m úiím.

d. Pr.,o. ó. ú úr11..r. lc.ô
.d.a!.rüL.d,linúCfut.
Ll. - ot 6 mis ,i* E tbl klo 6oi,n . !.b tlqÉio. 6 em Ô r.Ér.co

9úMt,l.l,Ôo.*.,i'lrd.&:tíü..d.2o2r'

o§JEro: "aoursrçÃo oE FoRxu!Âs NuÍircroNÀts pÁRÂ ÂrENoER o§ ?lcrê!,a.rÊs
Er conorçÕEs oE vuuiERAa Ílro N^ slcâÊuii^
ÍU'IICIPÂL DE SAÚOE OÉ S^NÍ

EuidF.a . .hd. ...r.ft ãaldi
Exr. ]Ixm Df r.rliaioÀ

corrorMr sor.r(ÍrÀ(Ào: 061/10,

(,6..í.(..r l(3o ârÉÉ*id 
^ 

6pla y.,!oim a.lrl rb('l cà.á oàhú. F o ..r! ú
,Écd friEr auôdl - vrq oüda. D f6. d. r.gj q.tba. : !ry.ldt d. ô

d. e-id.ó. r,..iuí. E 'Jú F . ,.deõ.@ ô
rrrrlh. d. rÊ, . dpÉ p.d6r dhhull o v.rd . *J*. Mo ú ,l!ddü ô au . &a.

t3r 
^ 

m.d:hd:d. d. r.n.co @.Íolhí. nã. É dí.n md..l.id.ó. & r@!s, m
ümbi6.mDtu o uniY.E d6 roF { q!. o 6rd6r eóu.@
s; m,i< qrií.t@@nr. .rsrúirr 6.óÉÂr. i ..bÍlo d6e rDd.l'd.d.

a.a Ê.R . @ílnEdo .6 qo6rao, nlo ha qu.hor tudtd.& àa..iio I s rr.idad.. 
^ 

rr@tr.
pod. s ,.itr Éo mmr m h.a B p.rçor oítlôdor, i.l. vtiE sm
É6rd.d. d. erEdo úiMid.

ffi nficFoÍE $l{T^ nrÂ^m oEsrE. EsrÀoo Do pÀR NÁ

oPJ 6aarítlJ@1.26

ia!*0€rüÍrr€rÊi.l.. r.@. !,,õ-IÚ§r€*1!

U.NOPO OÊ STNIA iiÀR'Â @ OE§TE - ESTÁOO DO PIRÀIÂ

CNPJ É 6ô1.5,1'9@1.2§

trrGEm(aeiÀr.n-e .ãe..on ,l)({§r14rü.

,Ér rEÚE rriuú.b p:o. qurBrçlo oÉ roâÍull3 turircro 
^rr 

p^i^ 
^rÉrDERos P^crEllrÉs Er cofrorçõÉs DE vulNÉi^arLro^oê 3oclr! Êr ArÉxDrrêNro ,r^

uD€ o€ 3^rr^ xrirl oo oasléPi.

r. D^ cL^ít'nc^do * lrM coMUM r mo^úD D{ D€ u<Í4Ào

y!ln.r.blid.ú. .d.L rt.yét d dkr p:n írií.r .an
n*úíd.dn úPkrB c. {údga

.lo..h.oi r.dr..çlo sadÉrr. l.rbaú !niík.n.! qu.
loi (oloc.do .!mó h.r. . h.Ê. óo Í.r.ndo ,odoro. on i....ar6or or n..no.

ÊÍ.Ír.v. u . rllm.nt.ílo v.o p.r nó. con non.
(06.r.r.1. munrs ma.rn:o r..ir .ndo. m.s.ín.lld.d.

É 6o!vo r. r.d...í.lk[.(lo ttnrh, ôu h.rhoÍ dô qu.
o n.o o..do.06. ..í.ra..i.
pro.0,.do ! ,.r. o lo 

'n.cir.nro.

t-a r@ú n.li..ôr .rd.i.ar d. .n'olo r@h.dt'áb . Ê.hE.n
,orcd..6, p.ndr.tn@ N E@ . qE n rbd6. o hm.

.. rcerÉiE D.ruLGNrFo

..1Odiútud.julí d§1'16

t. DÀa rspÉoF(rçôrs r v^r.oirs Dos ,ioDur6

s23 A rdodobri. Fa d?ÍiriÉo do v.h. nárimo Érurb! ú. .âáti!
oÉxdô* r.l. m.d, maóÉ ou md @i.rd.nÉo 6 yrbr.r

mnlm...iltü,br!
t-r !s!. pl.rcj 6b Lr .LàoÍ.do d. .ddo 6 o O.n rmóro ,orrda.. n.@r o!.
qul.Ee.P.usd.,q!t'O6p.'..ÁdãtrúhCopúuk, trlMt.566d.2rikt!.hod.
1991 r.i M r0.rr0 d. 17 d. iúlho d. 2m! . o.(ato Mhtcp.L

t-2 0ér. mono, o !Í.rnr. d*umnro útam or .kr.ni6 b,íc. .!q.t.t! d.rm iàdor p.lâ
lq'càÉo, dc*de. d. íoú. ! *b'rdr.Í o' rnrd6rd6 .n ,.nidD.r.ú
p..p.r.co d. dúú.iü§ro. n..r.bor.çt c. p§r..b, n!. hÍ.ndo qu4er nÉ5ürd.
éptifs r s rndld,. 

^ 
e[1. pod. s l.iü . Em..k m b|! 6,.ç.t oidúoi, h.r.

.ê.r.ld.d. d. ryíbco ninudor,

5I 0 p.eço proDo.to @mpr*íd! tontr E tôu16, d..p.... ó .no.apr d. quâh4Í n.tu,.r.,

,3 o, prcduG qu. oin[u o obj.ro d6r Pkn.i.m. o d. tu ,
@n.do d. h.n.m6i nor r.m6 do p.'áa,:lo üiko do rd. rr d. ul 10.910/02, Íut.ÍlroÍ qu. o
etumê lr.lráró.lo s.r. ÍEli..do n. d.llrl* PÊtL, do dro i@, ,4(. pór nm, .m
.oiromiôd..m. r.i m...ro^àr,..

6r. o ohj.b rk3E prd.drí.,ro d4'i s.nr.t!. & L,sr e.rcL& lm.d{ ! Équl,tto
mhid: p.lr sd.Eílà Mu .l!.1 d. 

^dôi.iilÍ:o)iunb 
r 6mk{o d. R.(.htn. o d. s.nr,

5.ai6 ! ob6 do Munidpio d.9nÉ MÍia do cl.Ír! pR, no çtuinr..nd..ço, Ru. À.r.ndÍ.
(oÍdi.t, nr ro9, cEp 39.L{o0, c.núq §.rE M.Íi: d. o.í. pi, d. 2r à 6| r.n., nô ho,r o d8
ah3oàin âs lrhrot. d.511h$min à1 l7toomi., ruiEmêd..m,!or ftÍ.r.6Fihrd: d.!
Gni,õ€! Nêíitryzs d. REsuhndadê fis.r ui'fiod. Rr3/P6rN . rcrs, no oírra 6áIkno d. o2tdoE)

oB,túlxd haÉtsró''.

lt

tr Piô âruaçã. . rDrhiílo dor pr.F, íoi l rt.do on coituio d. prà(.: obtd6 tu.b I



?l

nre emb.l.dos, d. foÍm à nío seÍem dâninÉdos duG . à
oF.4lo de trnsron? de ÉÍgâ ê dê5êÍ3..

5,a câe os produtot.ão *jàh .nte3u€5 iõ pía.o él.h€bddo à.imà, o fisldÕ ..nreb dpr9idô
p.É.pll.aç,od.pênàlld.d.iâoÍ.ü
pím.nro çja juniâddo . àeno p.L coúuÍÀÚrL

6J Os pÍ.duro! lEo Íe.bidG p

&ompãnhãm.Ro.fsêlnaÉo do o Éo d. $à oiíomid.d?
.om àt erp€cmcàçó.5 @ináiB nestê Íêmo de R.r.éncià e m proro5h.

ffi IIUNIC]PIO DE SÀNTÀ MÀRIÂ DO O€SÍE . ESÍÀDO OO PÁRÂM

CNPJ:96.084. a000126

Mp§€Emaq EEFíri.{ @ s,r@ ,{E§(aI+r§

Dâêndo onír r id€irifieCo do n
r. r Ponàri. ÀwrsÀ soÚe!6,./r .n. 1!, hos r, d: R6oluçíô

o pdô d. Éftn. d6 .|h.tu nlo d*àa § i'ri.dôr r 0c G.{3) ú...r . @úr d. dô d.

6,2 É de ]nr.ü. Ersebíidad? d

óêLn s d. íâbÍi.aÉo . o 9Íaro màlamo p. n rê !6iÉo do ,6núo é ên âra 15 {quinr.) d i:! út.k.

íiinno dô ôbÉb dô ddúi à r.rrd
Érc eÍ.iutos ..suh.iE! d. h@rcb .r..uêo d. onrÍo

íôÍnê.êdoÍ ên á rujêiro ás siç6d,

7. DÂ! CONDIçOTS DÉ PÀGÁMEI1rO

,É 30 (rÍinbldÉs.pó5. mrss:o d.

íoháçô€! óíBpondúG ão obi€rô, b.h .omô indbíàô do

srá sf.tordo Í:ús dc d.póiito .n o . h3nc]ú d. rnuÉndid. dà
FoR,lEctDoRÂ, *ido €dãdà à salrào de lilolor ou bol.los p€L m6ô:

tuw4{%.
lluMoPro D€ sÁr{rÀ u^RrÁ oo oEsTE - EsT Do Do P R tÁ

CIIPJ: 95 68,r í,í0001 26

Mlo.ê E ERAç{&. tr.ú.e 62,d-ffia114*rÉ

ffi IIUNICIPO OE §ÂNTA I,IARA DO O€SII . ESIADO DO PÂRÂNÁ

CNPJ: S5 ô64 5,kr0001-26

MJosÊçrRAiç er(Àf,. !0.e eps.ffia(.a*re

t.r ri.ãm dêsi.nàd6 .mo fi*iir d. rút o o lNidoÍ úbliE od.rr ,* Íe.lÉ d. un., c,Fl

e. oas osRr6ÁçÕE5 DÁ coríiRÀr oÁ

6,6 Os pÍodurG pôd€Íro sÍ Íêj.n.d6, no ron e .n ,.tu, quândo êm d§@do óm :!
.sp.dn :çõB óErànr6 n.e r.mo d. i.ícêri! . ni Foroíô, d*ndo s.Í ndiltadr i
cotl,nÁIÁDÀ.o pÍ.D dê àté 05 f.ii@) dh!, d. dro d' olrê1..

,.2 ÀfEdlniÉo d. q!ê ú a Btâ irêm iào €r.lúlnêm Édur r ÍBponebilidrdê di coxÍaÀrAoÀ
indu.w p€ãnr hmi6!, FoÍ quh d. imFíe4õ.Í tà.ni6
ou ü.i6 Í.dibftóÍirs, q nr @íêndr lidr d. d a Âdfr inlnÍ4ro ou
dÊ *u§ aÉírês e @.@íor, d. @iÍomÉàd. m o an. 70 da r.i flr 3 666, d! 199r.

6., cb §jàm rcj.ihdd os prod

aG no Pdo d' àrá

r5{quiir) diàr ã .MtÍ dr notirE,çã. di comRÂrÀDÀ frondo n a* oí.r imrrsr. dõ d€!p.e!
rursÍ.nt6 t roriGd. dos orcdfts Éiêitô' *r pí.juto dâ .9lrcâéô dâ. p.irid:d8 ê en ôius

o ind : .m Í.dsbo Fóp/o rod.s .5 ogÍàri.s Í.hdmidà5
oh ã a&Éo do @ntdo, indio nú. Úôr tun&ná'ios

çrô ô5 Lrh.r ou d.Ljt6
bm.nr6 à.ut«idade «É&nrê p...s Éo dami.sêtív6.

5,3 os flodut6 *rão E.b'dú d (d., diàs, .onbdos do

à..t.!.om.dhilesinur...pÍ.

9.r càb.Íá à coMuÍÂoÁ todo é quà

rr.t s, sesuí6, GE e d.Í 3a do m

d.sts5à' d e dãoruÉo do o deÍiar ? u.úd.íêtrôsdêíabÍÉçãô.

6J x. hirôrê* ds a vêÍifEçao. qu. ! ,.ler. o i@m ritêi.r não !êÍ pmedidà d.trto do pcro e.lEfrÉ1.Í6!.odúb!@dGem6úr.@.íomüúê@à3êrpê.iÍáÉ.ruEidúron Í.mo

w
ô(n mod.rôls) d.

dndàiltiêsdoêdilãl,hà]:vi!EqUeo,rbÍid.P.iêàhUÍçÚP.oi

bjêrô, ôb3.N:idô à quíidàdê ê p,á

õ5oíÍàmd,n6duÍ.nl.o
funsPfto|.m.Pn.6.nlo'

Íí.iti. Íê3; d.obi.bmfu àdô.

MUNIC]PIO DE SÁNTÀ MÀRIA OO OES-ÍE . ES'IÁDo DO PÀ9,\Â

CNPJ 9a 6t4 5,&]ml 26

Me§êÉr*Ç e.4f, . to.@:§,,@.,ffi§tra*r§

9.7 Cump,ir tod6 .s oÍÉnr4õê do c

9.1a foÍneer e díüaÍ rod3 . .6Fr? e e ,ndÉp€nráver m:o de ohG h.h]rir.d.p ..pnü4ado
objero d. DÍe*n!. l'.iàçro, àr.ãdrd roda :s €li.êncns reÉÉ E n Lnêi tê., rã6 .o- o Í. bàlhií õ,

r dâeguÍâiçá no bâballroe previnó ná âg§râÊ0 àrp€.rfi.al

$breoohj.rod.pÍes. .ridr.q-:o,rcÍmais6De.i.i5cu.*nn.mémoc

10., E:iFÍ o ruúFimenro d. objdo tioçô.s, !n,or . d.hãB

êdihl, m€smoquê€íê*F direrunt€do modÊlod!Íer€Íôn.ir.

e.ltsuleitr* r impl.. nÍenír fis.lü4o pü Fn. do coNTRAra^Í
dà àáúéô do o hb.
rêlp@ebildãd. óà CO{TRATADÂ p.h êGuçao d. quàlq!êÍ s.Niço.

9-2.3 Posípis diwÍ!ôn.i:s n. in,oÍmiçào do modêlo d€ Í.leÍônriã n;o içiram a coMrF.AÍADÀ dr
àdÊ .om às aadêÍiíicr do €dir

dnelàm.mo doGl it mlBl, h:ji v RÂÍaoÂ á à wÍifEÊo e o

§.16 DúÉ . o p€Íiodo d. gaÉ.ri., s óíos rclâri$ ú d6l*.m.nto p..à Írnrpotu do
Produro/m ênàl *ão por.dra d. coÍ{rRÂIÂDÀ obrêMdr àr nom* d. s€3lEnç. do rrbrhô
ed.úJn{o, naoÉb.ndon..hurô

93 Àsumra hr.s.r ..spo6.btlid.d. pd dnvB./ou dr6 eírd6 no v pon. qDhW qur osiomdG à admini:tdo e/e ã t urP, r env4â do obl.to
nidp'o d. todà ê qúàhu.,'..pmsbíidádê

nb dpnniiw, bdÀ À óãdiÉ6 dê hãbirfràÉo ê qBri,ràÊo
n..ésriàrp àóiràràdo.omàadninBúâç.ôPúbn6

respeio. bdã e quLqus srução e bi.t dãp.6ei,Êrhnàção.

9.9 Nao ú s,.iÍ à .dr.ú, io bdô ôu .m p ., ã obriri!õ6 asm
921MrúeÍ i{lo, sh p.,r d. É$onrbilid.d. rii, p€i.l..dnin6!:

nh..im.nlo.mÉdod.
êroco do obj6o dên. cdrdo.

ohjêro do @nt o êr quê k rêrifrquem vdos, dêÍÊnG

9.11c.mmisÍ à Àd iiiínÉo, p.r arirq q ualqu. r . nom.lidàdâ dê.arlr6 uÍ8.nr.,.Ém dê
pr.sbr os .d1kimê.td qu. jd3, i..êsâÍio.

9.12 Minrer, durnre roda a .16!É0 do co.rÉro êô ómp:rihiridad. om À obíis:çõ6
,$uaid,rod.!à.@idiçõ6d.hàbilioçãoequà§fieÉoexúd êmrnsÍunároconEeróÍio

rodà . qDhrÍ siú:çâo mônd. qu. po3çh êúr

10. oas osnrcÀcÓrs DÂ coxÍnÂrÁl{rÉ

r0.1 EleruàÍo p.s.mâ oà cONlrÀrADÂ, àÉrodfrpíh.írodârromrlid:dâtl4ãn;

r0,2 Íon.Ú à coriTRÂÍAoÀ rodoi or 6dÍÉl,Út6, ? dem:h hto

9.r3 Os Éei êE p.io.rE wâo ãv.lird6 p.h coNÍrÀÍÂME, quâ dêddrá mlivâd.m6tê
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LWrffk'
ru{CIPIO DE SAI{IA MÁRA Do O€SIE . ESIÂDO OO P RÀIÂ

CNPJ' 6.€8r1.í,90m1.20

w ctBo D€ satÍTÂ M Rla 0o oÉsrE. EsIÂDo 0o pARÀ{a

CIPJ:6e{4.5l.llm1 26

tuJdÉn*çlmE^r.r @ .áe.r<Éalro&rt

rd6 i@õ.r o oÔi.b . @t d' .! ..p.dí.*õ6 raor..t @ . d'Dna' d. r@ í.
rdüad. rc i@ud o@E:rd.b.E p.o!.rà ô coúiÀ oÀ r.(Endo-d hiú.4 rh

rÀ..dnÊihr r !nt{. dd e.o.ú6 . .8r., . a. qeJ..d., ; ,..t E dn .ró.61d.d.
ú comrÀÍÀDÀ tsdádo ,.t i.-br, mdd. tdm..liv..

lq cúnol., nÊÍàíao . ryr,aao d6 ,.dur6.
. íDmdràro rro oôrtu d. ,r.aE ndbcó Ed65 pe(ftdo]Rulgàjr.,Uidédd.ç.6dÍ&.trút

rr. N sr@Es ÁDM'iBBÍrvÀ5

12.2. DpdiF. odê rid,ÍG@ nrÍom r tumiôEr.co úunkiÉr,

dl ,..dê edüE aEr ôe & .trr.Í:í oua' ôe, dift o inr.
qBId:d., nj.nd. . idrJFd q p.ôdD.ç.o m ,.@.9 

'ldüió.lo 
o rid, . aedo do

.l Frdo &úú4 d.ài, r.rnoi, .rü., d @rE Ê,s ó Íççó., oú h,, d.d.Í.é6
ht r ffi o oàiáiE d. inp.di mtu'ürd. I .ÊrríL d. ,í.C- ft qu,kE ô, F.rk-.iúr;. !r:ri:r riDr ú. nhÊ. d. in qt, ehtnÉr. o dr.ilo ô daÉar6 d. i,!r.çro
0.É iÉÉÉo d. quher d.r prlrkr, *h..

s.nr. MrÊ d6 O.{.. 13 d! d.kb.o d. 20r,

,2r h& hlÊéo.dnilidrl

ur! P.r. .4dJç.ô er d Fd 6 ód.ç..' .gíer . Éb d.lÚ
. kí.r.çõà r,ri.ã6 à.:do do ffi, . fuiidrb ô s.ô Mr{ do o.,i, ,....r, ,hd.,
eníid: . ÊáD d*.:, .!ao. à .rFE cotÉrro õ sé.r E.iG rc .d Í, & r.t

1Âl vrift., m.l!do..ú6r, rc ,..rc &:ao, . úr6htd.d. dõ à.nr rioà..b! ,*i@,Br.
ú ô.r<iíbça.i turé ,i*I.fu iL h.tuarid.,.ítbl. Fof.r.,!r. nrird. &n Ía.

ro.e R.i!iú o oq.b.6 &rddô 6:! oh.t c.. aMiô".r. co,í
m.dúu .or.éo, ,.5 ÉÉ d. .9lb(ao d- !cErd.d.. í.r* m t1, ,6ervr,.t 6 ..s
í@iB e dt fd§: mr@r dâ/td.llBr! iuíift..a6.:ei6,.{: co rü.r^raÍE.

.hs dã .ít Íi- d.drtthÍs B
si.ib, em ,..ioia d. Í@hird.d. dvi ! cnniEt, àr sa.úrG rié6.

mlocmúia à (oiíIR rÁDÀ,or .'fu, $6í. inritan-,,rh.! & rnut d:&.
úii.ún no o§áo fnôrido, D.E qx. !É lbrrturro, ,.p.ndo @ .!rtÉo,

u-zr Âdv.ninó: p.. í.h.. Ln' Éih .iendí.! .qwt r qa nto .ordh Fquü6
4nifitu PâE r coúr Í xÍr;

lou i.llLr, mrodod !n p.fr, b6s d..úÉI d.lsdo 6.r !ôt s!.t Mnr,.. É.
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ni[i! .lnÍd*. ilo úÉdti6:

lzu o rdEnr. qu. .eiÍ o Í.r,nráb d. *oçlo d. eôe, ntô dllM . ,.r.rà,r.r]Í ú íràud.Í m í..cillld r,ô o6i.b nqd'tdo,6Fdr4 & oorb had6 o,n.,
&dÍ.Éo êh. d ffid írúd. tbat.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNpJ: S 5.694.544/0 O0 i -2I

iUA JOSE DE FRAt{ç^ PEREtiÂ. N. tO - CEp.: I5.2I O-OO 0 - FONE/FÀt l0I1) 3641-It'7tI7.41

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do
Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art.3g, parágrafo único,
da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.s20t2002, da constituição Federal e
Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do
EditAI, ViSANdO A ..AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER
OS PACIENTES EM CONDIçÕES DE VULNERABILIDADE SOCTAL EM
ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA
DO OESTE-PR,", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsâo contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em
condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu
entendimento.

É o parccer.

1

r u

Pr e Dezembro de2022.
\

Santa Maria do
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MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 9s.684.54,1/000.t.26

RUÀ JOSE OE FR AN çÂ PEREIRA. i (o,.rl 36..-r 23ã

DESPACHO

Considerando as informaçôes e pareceres contidos no presênte procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONTCO, referente à "AeUtSlçÃO
DE FORMUIÁS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS PACIENTES EM CONDIçÔES DE
VUTNERABILIDADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTA MARIA Do oESTE pR", especificações e anexos, nos termos da rei Federar n.e
Lo.52o/20o2, com aplicação subsidiária da Lei Federar n.s 8.666/93 e suas arterações
posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas.

Santa Maria do Oeste- pR, 16 de janeiro de 2023.

o
Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODO PARANA
-C-NPI' 

çS'Og+'S 44 t O00l -26

Ruô Jos€ d. Frânç! PereirÃ n" l0 - CEP i t5 230400- FondFrx: (042) 3644'1359

O PREFETTO MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE' Estado do Paraná' no

uso de suas atribuiçÔes t"'"'t' t'Ut "*'ao 
to* a Lei Federal n 8'666/93 e Lei Federal n'

t0 ,2 0/02:

PoRTARTA N" 101/2022

RESOLV E:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE

Sanrâ Maria do oeste - PR, conforme composiçáo abaixo:

CPF
NOME

;,;;;; vrcENrE SrR.HER 57t oo5 8Ee-04

DANTEL ToMEN 065 335'649-8ó

;;;; ApARECtDA FERREIRA os6'565'36e'24

ãrt* ,ott FERREIRA DE LIMA 85?'956'l5e-00

DE APolo, do MuniclPio de

rUNçÁO
PREGOEIRO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

Il - Fica nomeado como membro suplente o Sr' Odair José FerreiÍ8 de Lima'

irrscrito no CPF sob n 85?.956.159-00

lll
procç§sos

CPF:090.284 5 79 -92

lV - Publiquc-se e arquive'se'

Cabinete do Prefeito <to Municlpio de Santa Maria do Oeste'

ll de Ago sto de 2022'

Estado do Paraná' em

DELCADO

'- Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria ":"-'''-' 
respondcndo pelos

licitatótios que esião "'" '"U"'*'"'"'" "'no'" 
GIOVANNI OTTONT JUNIOR

PREFÉITO MUNICIPÀL

í\
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PrêÍeiturê Muniopâl de Sanle Mâna do Oeste

ESTADO DO PARA\i
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OE§Tf,

§ECNET^UA MT:I{ICIP^L DE ADMIMSTRACÂO
PORTARIÂ IO'/'OI2

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.Esudo do paraná, no uso de suas arribuiçôcs Éü". ã'al
1c3(9 _c-om a Lei Federat n. B.óó6ls3 ,i L"r 

-F.à-Jrar 

"10.520102

RESOLVE:

I -^NOMEAR MEMBRO SUBSTTTUTO DA EQtnpE DE
l^l9lo: d, Municipio de Santa Marii J" Oãõ _- p"{
contome composiçào abaixo:
NOME CPF FUNÇÃO
I!_LLCI9 vrcENrE srRoHER s?8.00s.88e_04
PR-EGOEIRO
DANT.E:! TOMEN 065.335.6.í9_86 EQUTPE ApoIO
SIMONE APARECIDA FERREIRÂ àSO.SOS.:Oô-]A CQUTPEA}OIO
g-Dflt!- _losE FERRETRA DE LIMA 857.9s6. ts940
SUPLENTE

II - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odaü JoséFerreim de Lima, inscrito no CpF sob n. 857.956. t59_00.

III Fícando o MEMBRO anrerior.. íconformc ponaria
7212022), respondendo pelos processos llcttatonos ouc esrâo
em_an&lmenro em s€u nome GIOVANNI OTTONI JLNIOR
CPF: 090.284.579-92.

IV - Publique-se e arqüve-se.

Câbincre do Prcfeib do Municipio de Sanu Maria do Oeste.
Estado do Paraná- em I 7 de Agoito de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeim Municipal

Pnblicsdo por:
Marcos ,Anronio de Lima

Código ldêntiÍicador:3 ACA589 I

Materia publicada no Diririo Oficial dos Municipios do paraná
rc dia l9/08/2022. Edição 2587
A 

^verificaçâo 
de autenticidâde dâ materia pode ser feira

informando o código idenrificador no site:
https:i/www.diâriomunicipal.com.b?amp/

http§:/ 
^ÀÍw'diariomuntcjp.t.com. bíâÍnp/mâtori€/AACASBg.l,O3ANyo,qs2TWFGOním 

1 FcVúnâNmpsdmOZTÍE 1 DS_MXpd í uniCeOiCmfzâBygiy 1/1



vlc

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.544/0ffi 1 -26

RUA JOsÉ DE FRANçA PEREIRA, N.. to - CEp.: B5.23O{OO _ FONE/F,ü (42} 364+1359

EDITAI DE LICITAçÃO

pRocEsso ADMtNtSTRATtVO N" O2l2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 O2I2O2!

TIPO: MENOR PREçO pOR tTEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO,,

OBSERVAçÃO: TICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEqUENO PORTE
(EPP} E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (ME), I,OCAL E REGONAL, EM ATENçÃO AS ;úPóS'iàTS
PREVISTAS NA LEI COMPI.EMENTAR N9 123/06 REGULAMENTADA PETO DECRiTO N98.538/1;, LEI
COMPLEMENTAR N9 147114 E LEI MUNICIPAI- N9 48LI2OL7.

1 - DO PREÂMBUTO
1.1 - O MUNrcrpro DE SANTA MAR|A DO OESTE - PARANÁ, CNpJ: 95.684.544/0001_26 Torna púbrico

para conhecimento dos interessados, que por meio do seu prefeito Municipar 5r. oscAR
DELGADO, brasireiro, casado, portador da cédura de rdentidade ns 6.2g6.0g1-7/s5p - pR e do
CPF/MF n-o 701.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na portaria
7oLl2o22' o setor de licitações, sediado na Rua José de França pereira, 10, centro, na cidade de
santa Maria do oeste, Estado do paraná, rearizará ricitação, na modaridade pREGÂo, na forma
ETETRôNI.A, com critério de jurgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7gg2, de 23 de janeiro e 2013, da rnstrução Normativa
sLTl/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da rnstrução Nármativa sEGES/Mp ns 03, de 26 de abrir,
de 2018, da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da r"ei ne 11.4g8, de 1s dejunho de 2007, do Decreto n'g.53g, de 06 de outubro de 201s, apricando-se, subsidia riamente, a
Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

.AOUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS PACIENTES EMCONDIÇÔES DE VULNERABILIOADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR", E OINdA CONfOTME 

"'igêi.i",descritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTo DAS pRoposrAs: até às o9hü)min do dia 03 de fevereiro de 2023.
ABERTURA DAS PROpOSTAS: às 09h00min do dia 03 de íevereiro de 2023.
rNÍcro DA SESSÃO DE DrSpurA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 03 de fevereiro de 2023.

IOCAL: www.bll.oÍg.br "Acesso tdentificado no link - licitações,,

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

/1
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1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriad
mesma adiada para o primeiro dia útil

os que impeçam a realização da sessão pública, fica a
o, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

o ou Íât
imediat

1.2.3 - Compõem este Edital os segulntes anexos:
- ANEXO l- Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl- Minuta de Contreto.

2.1.1- A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXo I (Descrição detalhada
dos objetos) e/ou ANEXo I (Termo de Referência), facultando-se ao licitente e participa;ão conforme
interesse.

2.L,2 - o critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçÁMENTÁR|OS

3.1 - O Pregão Eretrônico será rearizado em sessão púbrica, por meio da TNTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema
de Pre8ão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e g 3e
do Artigo 2e da Lei ne IO.S2O de 17 de.iulho de 2002.

1.4 - o sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves públicas Brasileira -
ICP Brasil.

1'5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria
do oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apricativo
"Licitações públicas" constante na página de internet da Bolsa Licitações ê Leilões do Brasil
(2er. bll.org. br).

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários rimites previstos no item r.2 do Editar.

2 - DO OBJETO

2.1- O ObJEtO dEStE PrEgãO é A,'AQUISIçÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER
OS.PACIENTES EM CONDIçÓES DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR". CONfOTME dESCritO
no presente editale TERMO DE REFERÊNCIA.

il
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3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obj eto da presente licitação ocorrerão por contâ
dos recursos das seguintes dotaçõês orçame ntárias

5.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, êm
especial, as seguintes atribuições:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todâs e quaisquer empresas ou sociedades, regurarmente
estabelecidas no País, que sejam especiarizadas e credenciadas no objeto desta ticita-ção e que
satisfaçam todas âs exigências, especificações e normas contidas neste Edital ê seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos beneÍÍcios previstos na Lei comprementar ne 123/06, arterada pera Lei
complementar ne L47/L4, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta iniciâr de pr"çó . ,".. digitada no
sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em Íorma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empÍesa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extra.iudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da adminisiraçâo pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprrndo perÍodo de
suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

4'6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, arém da apresentação da decraração constante
no Anexo lv (Declârações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta iniciâl de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridad-e do
desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar np L23/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

tÍl

2023 fasoo I 3.002.1 0.303.1 001.2081 0 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2023 JesTo 1 3.002.10.303.1 001 .2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

lconta
lo"
1a".0"."

Exercíci
ode
despesa

da fonteprogramática da
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a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menor preço;g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k| Encaminhar o processo à autoridade superior para homorogar e autorizar a contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irreguraridades visando à apricação de penaridades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÔES DA BOLSA DE TICITAçÔES E TEILÔES:

5.2 - A participação do ricitante. no pregão eretrônico se dará por meio de participação direta ouatravés de empresas associadas à BLL - Borsa de Licitações do Brasir, a quar deverá manit"rtrr, po,.
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçeo eatendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5'3 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e rances
sucessivos de preços, em nome do ricitante, somente se dará mediante prévia definição a" r.nt.privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utirizadas em quarquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

5'5 - É de exclusiva responsabiridade do usuário o sigiro da senha, bem como seu uso em quarquer
transação efêtuada diretamente ou por seu representante, não câbendo a BLL - Borsa o" Li.it.fá".1o
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5'6 - o credenciamento do fornecedor e de seu representante legaliunto ao sistema eletrônico implíca
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5'7 - A participação no pregão, na Forma Eletrônica, se dârá por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

A
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encaminhamento da proposta de p
data e horário limite estabelecido.
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reços, exclusivament e por meio do sistema eletrônico, observados

3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclêrecida atrâvés
empresa asso ciada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou
o e-mail contato@bll.o rs. br.

5'8 - caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrÀnte da perda ae negocios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5'9 - o licitante responsabiriza-se excrusiva e formarmente peras transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus rances, incrusive os atos praticadosdire-tamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da ricitação por eventuais a.io, o".orr"nt"s de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5'10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com oobjeto desta licitação.

5'11 - Será concedido tratamento favorecido parâ as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 7L.4gg, de 2007 ,para o agriiurtorfamiliar, o produtor rurar pessoa fÍsica e para o , i.ro", pr""noedor individuar - MEr, nos rimitesprevistos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5't2'1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5'12'3 - Estrangeiros que não tenham representação regar no Brasir com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou ludiciàlmenie;

5.12,4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne g.G66, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - organizações da sociedade civir de rnteresse púbrico - oscrp, atuando nessa condição(Acórdão ne 7 46/ZOL4-TCU-plenário).

5.1
de
pel

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

trl
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6.I - Os licitantes encaminharão, exclu sivamente por meio do sistema, concomita nteme nte com osdocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descri ção do objeto ofertado e o preço,atéadataeohorá rio estabelecidos para o fim do recebimen to das propostas, quando, então,encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6'2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5'3 - As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação dehúilitação, ainda que haja arguma restrição de reguraridade fiscar e trabarhista, nos termos do art.43,
§ lp da Lei Complementar ne 123, de 2006.

6'4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsáver pero ônus decorránte da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6'5 - Até a abertura da sessão púbrica, os ricitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6'6 - Não será estaberecida, nessa etapa do certame, ordem de crassificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rearização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

6'7 - Os docu mentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avariação do pregoeiro e para acesso púbrico após o encerramento doenvio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eretrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individuarizada e precisa do objeto da ricitação, em conformidade com asespecificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após avírgu la, ex. RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e totaldo item e globalda proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legalda empresa;
e) lndicâção do prazo de varidade das propostas ae preços apresentadas, que será de no
mÍnimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão púbrica do pregão. caso o proponente
não informe o prazo de varidade da proposta será automaticamente considerado o prazo de60 (sessenta)dias;

í{
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f) Nos preços propostor devera o estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas eindi retas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos fretes, seguros,montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicita do, treinamento
de operacio na lização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita e nt regado objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrerinhas que dificurtem sua anárise;

obs.: Caso a Marca possa identificar a proposta, êste campo pode ser preenchido com informações
tais como: "a definir" ou "não se aprica", para que a proponente não seja descrassificada, conforme
item 8.3 do edital.

7'2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuram a coNTRATADA.

7'3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirêtamente no
fornecimento dos bens.

7'4 - os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o drreito de pleitear qualquer altêração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - o praro de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.6 - o licitante deverá decrarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertedo é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7.7 - os licitantes devem respeitar os preços máximos estaberecidos nas normas de regência de
contratações públicas íederais, quando participarem de licitações públicas.
7.7.L - o descumprimento das regras supramencionadas pera Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união ê, após o dàvido processo regar,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exãto
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso rx, da cF; ou condenação dos agentes púbricos
responsáveis e da empresa CoNTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SES5ÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÂO DE LANCES.

8'1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

il
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8.2-OP re8oeiro verificârá as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbÍe, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamênto
em tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgâmento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamentê as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8,5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licita ntes

8.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáÍio fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8,10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de RS 0,01 (um centavo).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

rn
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8'13 - A etapa de lances da sessão púbrica terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períod-o de
duração da sessão pública.

8'14 - A prorrogação automática da etapa de Iances, de quetrata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver rances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estaberecida nos itens anteriores, a sessão púbrica
encerrar-se-á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo PregoeÍro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.21 - o critério de julgamento adotado será o MENoR pREço poR lrEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etâpa de lances, será efetivada a verificação automáticê, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto ne 8.538, de 2015.

r/1
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8.24 - Nessas condições, as propostas de
encontrerem na faixa de até S% (cinco por
consideradas empatades com a primeira col

microempresas e empresas de pequeno porte que se
cento) acime da melhor proposta ou melhor lance serão
ocada.

8'25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em varor inferior ao da primeirâ corocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - caso a microempresa ou a êmprêsa de pequeno portê merhor crassificada desista ou não se
manifeste no prâzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresêntar mêlhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislaçâo.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

I

Llg



*

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA pEREtRÀ, N." 10 - CEp.: 85.23G0@ _ FONE/FAX (42) 36441359

8.32.2 - o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado após a negociação rearizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueies exigiáos neste
Edital e já apresentedos.

8'32'2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor
total do lote deverá ser aplrcado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será
conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o prêgoeiro iniciará a fase de aceitação e jurgamênto da proposta.

9 - DA ACEITAEITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta crassificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiridade do preço em relação ao máximo estipurado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e
no § 9e do art. 26 do Decreto np 7O.O24|2OL9.

9.2 - o licitante qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçôes previstas no art. 176 da tnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 14ss/2019 - TCU - prenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 - considera-se inexequível a pÍoposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.32,1 - A negociação será realizad
licita ntes.

a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

t\
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9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o li
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

citante pâra enviar documento digital complementaIia e_mail,
de não ãceiteção da proposta.

9'7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmenie aceita pelo pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenhâm
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exempro de catárogos, forhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pero pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9'8 - caso a proposta classificada em primeiro rugar tenha se beneficiado da apricação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao ricitante que envie imediatamente, por meio eretrônico, com
posterior encaminhamento por via postar, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturâdo nâcionel, nos termos do Dêcreto ne g.224/20L4.

9.9 - o licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicação da margem de preferência, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

9'9'1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabiritação do ricitante, as propostas serão
reclassificadas, parâ fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no,,chof, a nova data e
horário para a sua continuidade.

9'12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será rearizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrê
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

ncia do empate ficto, previsto nos artigos zl4 e 45 da Lei
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

l0'1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante dêtentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especiarmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a Íutura contratação, mediante a Consulta Consolidada de pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (httos://certidoes-aof.apos.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será rearizada, no conserho Nacionar de Justiça
(https,//***..ni.irr.brli.probid.d" ad./.onrrlta, ,"qrerido.oho?r.lid.r=for.), em nome do
sócio majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" g.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminiitraiiva, a
proibição de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

10.1.1.1 - caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação de proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observedo o disposto neste Edital.

10 - DA HAB|UTAçÃO

10.1.1'2 - A tentativa de burla será verlficada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participeção.

10.1'3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos ârts.44 e 45 da Lei complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exiSidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

fl
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10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EtRELt:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.5.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.5 - No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei np 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou OAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7 .775, de 20L2.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts.17a19e165).

ín

10.4 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centrarização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei complementar ne 123, de
2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEt, cuja aceltação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.pov.br.
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10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização.

10.6.10 - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10,7 - Regularidade fiscal e tÍabalhista:

10'7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

10.7.2'1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,
em Íunção da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro
de contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de
inscrições solicitades.

10,7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova dê Íegularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certiflcado de Regularidade do
FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do línk
httos://www.sifse.caixa.pov.br/Cidadao /CrflFeeCfSCriteriosPesquisa.aso

10.7.2 - PÍova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipel, se houver, relativo
ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.7.iF Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito
de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela portaria MF ne 443 de 17 de
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

f
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alhistas (CNDT) no ámbito nacional, expedida pelo
nseguida através do /ink

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Traba lho.

10.8 - QualiÍicação Econômico-FinanceiÍa:

10.8.1- certidão Negativa de falência ou concordata expêdidâ pelo cartório Distribuidor da comarca
sede da pessoa jurídica licitante. (caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações unificadas) do Edital, e/ou certidão simplificada da Junta comercial, constando o
Regime de Enquadramento da empresa, com varidade de, no máximo, 90 (noventa) diâs, contados a
partir de sua emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo tV do Edital):

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trab
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser co

10.10 - Quando os documentos apÍesentados forem assinados por um procurador, deverá ser
iuntada em campo específico na plataforma da BL[, cópia da devida procuração.

obs.: os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de foÍma física, devendo ser
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da Bl_[.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9.1 - o licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento DeclaÍações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art.7e da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.g54, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp).

/l
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10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhiste, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceltação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescêntes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se foÍ o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dê foÍma

dl

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscâl e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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motivada, isto é, índicando contra qual(is)
campo próprio do sistema.

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.3 - uma vez admitldo o rêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrâzões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - os autos do processo permanecerão com vlsta franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yâhoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubrlcadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - o licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta finalajustadâ, declaração contendo
informagões para assinatura do contrato, confoÍme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vÍrgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei
ne 8.666/93).

ú
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12.4.1 - ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valoíes numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA OA SES5ÃO PÚBTICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1p da Lei Complementar ne 123/2OOG.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, dê acordo com a fase
do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

(t)

12.5 - A oferte deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de
Contrato.

15'2 - o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuÍzo das sanções previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seia assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 dâ Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos dê Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

15.5 - O pÍazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possÍvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa na 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. Ge, lll,
da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a €omprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da atâ de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

il

16 - DA FORMALTZAçÃO DA AqUrSrçÂO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

16.1 - A Prefeitura do Município de santa Maria do oeste procederá à emissão do empenho,
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo
a entrega ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitânte ao fornecimento, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 9.666/93.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Adminlstração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAL|ZAçÃO

17.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20'l - As regres acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002,
a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa
Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ne 8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver â proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ífl
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18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
suieita, sem pre.iuízo da respo nsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dê atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
íl lmpedimento de licitar e contratar com a Admlnistração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA

que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha preticedo etos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21,6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
2L.7 - As sançôes administrativas previstas neste item serão aplicadas sem preiuízo das cominações

impostas pela Lei N" 8.666/93 e suas alteraçôes.

4

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educatlvo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como

o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da datâ designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dlrigida ou protocolâda no endereço Rua Josê de
França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de receblmento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Editâl e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedldos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA OE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de Iicitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de Iicitação ou de execução de contrato;

f4

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propÍiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.jetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilatêral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOStçÔES FtNAtS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Santa Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
aprêsentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquerfase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinâdo pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiíicação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.5 - As normas que disciplinam este Pregão sêrão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

f,
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24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

24'9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições a" enti"g.
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação reàrizada.

24'10 - o foro designado para,iulgamento de quaisquer questões judicia is resultantes deste Edital será
o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

24.11 - o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 0gh30min às
11h45min e das 13h30min às l7hoomin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departâmento
de Licitações, do Paço Municipal, na cidade de santa Maria do oeste, estado do paraná, para melhores
esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente que impeça a rearização
do certame na dâta marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ttil
subsequente, no mesmo horário e rocar anteriormente estaberecidos, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contráÍio.

24.13 - o valor máximo estimado para este pregão é de Rs 107.915,50 (cento e sete mil, novecentos
e dezesseis reais e cinquenta centavos).

24'14 - os casos omissos nestê Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Santa Maria do Oeste _ pR, 16 de janeiro de 2023.
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MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.9 Í:OLI2O22
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ANEXO I

1 150,00 UN oÃo 'l 3.438,50

150,00 UN 141 ,27 21 .190,50
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OEJETO: "AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS PACIENTES
EM CONDIçOES DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR".
Sendo que serão utilizados recursos municipais, e ainda conforme exigências descritas no pÍesente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNOA.
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Nome do produto/serviço

louant
máx

2

ANOS.

I
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IMEIRA INFANCIA DESTINADA A NECESSIDADE
DEToTERAP I CAS ES PE I F CAS co M R E STR ÇÃo D
LA TOS E I N D CAÇÕ E S L l\,4 ENTAÇÂO DE

CAS ESPEC
E (DIARR

LACTANTE
N ECESSIDAD

srRrÇÂo
E5 D I ÉToTERAP F CAS Co tvl

R E D E LAcToS E E/O U
N ToL ERANC IA Á F XA ETAR

LACT NTES E R NÇAS D E PR I l\il E I RA N F Nc DE 0
36 M ESES DE DA PRoDU To DE R E F E R EN C

PTAM L S L oU S M LAR oU D E M E LH oR oUAL I DADE
í00 RAMAS ( N o M N Mo)

5) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E D
ÕE U M E NTO LACT NT ES E C R ANÇAS D
PR M E I RA N DI CAÇ ôES L MENTAÇAO D

E VACA (ALV)LACTANTE S CoM LE RG IA L E ITE D
S E M UADRo D RR E CO F XA ETÁR 0-3 N
PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU
9!.MlLAl OU DE MELHOR QUALTDADE, 800 GRAMAS (NO
MTNTMO).

150,00 UN 204.74 30.71 1,00

6 ) FORM ULA INFANTIL PARA LACTANTES, FORMU
INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS
INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS
PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O.8G/1OO ML D

S/lc FOS (9. 1 ) 1 E I NOVADoRA EõTR UTU
L P í D I CA 2 3 CO M PO STA PO R
FoõFoL I PI D IoS ÁC Do PALM T ICo NA PoS
BETA.2 N D I CAÇôES L M ENTAÇÃO DE LACT NTE
DESDE O NASCIMENTO ATE OS 6 MESES DE VIDA
FAI)G ETARIA: LACTANTES DESDE O NASCIMENTO AT
OS 6 MESES DE VIOA, PRODUTO DE REFERÊNCI

PTAMIL PRO FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MELHOR
UALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNrMO)

50,00 UN 68,45 3.422.50

7 ) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PA
LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA,
FORMULA DE SEGUIMENTO EM PO, A BASE DE
PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE
EXCLUSIVOS PREBIOTICOSDANONE NUTRIC
,8G/100 ML OE sccOs/tsFOS (9:1) E TNOVADO

ESTRUTURA LIPIDICA COMPOSTA POR LCPUF
LIGADOS AOS FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PALMITICO
POS|ÇÃO BETA-2. |ND|CAÇóES: ALTMENTAÇÂO
LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DÉ VI

D
DA,

PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2
OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIOADE, 8OO GRAM
(NO MÍNtMO)

50,00 UN 66,94 3.347,00

8 8) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PA
CRIANçAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA EM PÓ, A BASE D
PROTEINAS LACTEAS INTACTAS, ADICIONADA DE
EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRIC
,8G/100 ML DE scGOS/tcFOS (9:1) FAI)G ETARIA

50,00 UN 68,ô2 3.431,00

LACTOSE),

PARA
INFANCIA,

AO

LCPUFAS LIGADOS
E



6\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684.544/0001_26

RUA JOSÉ 0€ FRÂNçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230000 - FONE/F,Íü (42) 36441359

observação: (caso NecessáriolA empresa vencedora do{s} rtem(s} deverá observar, para o envio da
proposta final aiustada, ao varor obtido na fase de rances; respeitada a proporcionaridade de
desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da
planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataíorme da BtL - Bolsa
de Licitaçôes do Brasil.

DE 1-3 ANOS, PRODUTO DE REFERÊNC
PTANUTRI PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU D
ELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS

RIANÇAS

NO MiNIMO
I INFANTIL PARA LACTANTES E D

SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINADAS
NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM
RESTRIÇÃO DE LACTOSE. COM DHA, ARA É
NUCLEOTIDEOS, NÂO CONTÉM GLUTEN, OPRODUTO É

MELHOR QUALIDADE, 4OO GRAMAS

) FORMULA

TANTE ETA.

DEAL P RA FASE DOS 0 2 EM ES S DE DA,
PO S U M C Mo EPL El\il oNT M RPO NA D

o UD oT ED ER EF ÊR N NAN S oL U M LA oR DU
(NO MíNrMO)

150,00 UN 71 1.1 11.659,50

TAL 107.9í6,50

AOSl
E
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ANEXO II

TERMo DE ntrrnÊucta

(Solicitação ns 063/20221

1. DO OUETO
1.1 PTOCESSO IiCitAtóÍiO PATA,,AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER
OS PACIENTES EM CONDIçOES DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA
SEcRETARtA ÍuuNtctpAL oe seúoe DE sANTA MARTA Do oEsrE pR".

2. DA JUSTIFICATIVA

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certamê licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade
específica a ser atendida. A escolha pode ser fêita tão somente com base nos preços ofertados, hala
viste serem comperáveis entre si, sem necessidâde de avaliação minuciosa.

2.1.A aquisição se faz necessáriâ para atender os pacientes em condições de carência e
vulnerabilidade social, através de parecer social e indicação médica para crianças com
necessidades especiais de Nutrição específica. suprimento alimentar para pacientes com
câncer e com necessidades nutricionais com indicação médicas. Também lustificamos que
foi colocado como base a marca do referido produto, pois necessitamos os mesmos
componentes, quando o médico prescreve uma alimentação vem para nós com nome
comerciale muitas mães não aceitam de outra marca, mesmo explicando a mesma finalidade
e o médico não faz a troca, por êsse motivo se pede nesta licitação similar ou melhor do que
o item usado como referência. os itens usados como referência são os mais prescritos e
procu ra d os para o fornecime nto.

3. DA CTASS|F|CAçÃO Or aeu coMUM E MODALTDADE OE L|C|TAçÃO

3.1 Este planeramento foi elaborado de acordo com o ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração pública, Lei Np 8.666 de 21 de iunho de
1993, Lei Ns 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.3 os produtos que constituem o objeto deste planejamento da contratação enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o
certame licitatório seja realizado na modalidade pregão, do tipo menor preço por ltem, em
conformidade com a lei mencionada.

CNPJ 95.684 544t0001-26
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3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida
também amplie o universo dos potenciais licita
será mais satisfatoriamente atendido mediante

não só confere maior celeridade ao processo, como
ntes. Dêsse modo, entende-se que o interesse público
a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade especÍfica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosã.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4,1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem,,.

5. DAS ESPECIF|CAçÔES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

1

SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINADA A
NECESSIDADES DIETORERAPICAS ESPECIFICAS
ESPESSADA COM GOMA JATAI (0,4G/lOOML). CONTEM
DHA E ARA, INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÂO DE
LACTANTES COM REFLUXO E/OU REGURGTTAÇÃO.
FATXA ETÁR|A: LACTANTES E CRTANÇAS OE pRtMÊtRA
INFÃNCIA, DE o A 36 MESES DE VIóA. PRoDUTo DE
REFERENCIA APTAMIL AR OU SIMILAR OU DE MELHOR

1) FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNrMO)

í 50.00 UN 89,59 13.438,50

2

ETARIA: 0-3 ANOS. P
APTAMIL HÁ OU SIMILAR
8OO GRAMAS (NO MíNIMO

RODUTO DE REFERENCIA
OU DE MELHOR QUALIDADE,
)

2) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E OE
SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANCAS DE
PRIMEIRA INFÂNCIA, INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÃO
PARA PREVENÇAO DE ALERGIAS DE LACTANTES, ôOM
HrsToRrco FAM|L|AR DE DOENÇA ALÉRG|CA. FATXA

150,00 UN 141 ,27 21.190,50

3 ) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E
GUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE
IMEIRA INFÂNCIA, COM PROTEINAS úCTCNS

PARCIALMENTE HIOROLISADAS DO SORO DO LEITE,
EOR DE LACTOSE REDUZIDO, MIX ESPECIAL DE

EOS ESSENCIAIS (ÁCIDO GRAXO BETAPALMITICO),
ICIONADA DOS EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE

E CRIANÇAS OE PRMEIRA INFÃNCIA. DE
36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERÊ

PR

L

TA
LATI

UTRN 80 1G/ M00 DL scGE os/ Fc OS ,| CO l\ilNTE(e
CL UP As D HA E RA N LUC oE T DE( oS U IR NA) E

I DO REP E-tr N ZADO F XAAI ETAR IA

50,00 UN 108.72 5.436,00

GNPJ 95 684 544/0001-26

Ite
m

Nome do produtolserviço

louant
Unid Prêço

máximo
Preço máx
total
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E . APTAMIL ACTIVE OU SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS
SESITIVE ACTIV

(NO MíNtMO)
INFANTIL PARA LACTANTES E DE

EGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS D
RIMEIRA INFANCIA DESTINADA A NECES§IDADE

) FORMULA

P

D ETO RAPTE CAS SE EP C F CAS C Mo ESR RT o D
TLAC o E, DN CA ôES AL EM TN D EÇ LACT TN EAÇÃO

EN Eôõ DDA ES D TÉ To RAE PICAS SE EP F CAS CO I\il
ER STR o ED TLAC So E D RAR EÇÁ IA E/O

NT Lo RAE CN Á ARET IA:
LAC ANTT SE CE IAR N DES RP tvr E RA FNÇA AN D EtA,

M JE EJb ô ED DA P oR DUTO ED ER EF ER N C
U DE MELHOR QUALIDADE.L L Uo S M oLAR

800 RAMAS oN M N oM

150,00 UN 101,87 15.280,50

INFANTIL PARA LACTANTES E DE

9],l/l.MR ou DE MELHoR QUAL|DADE. soo GRAMAS (N
MTNtMO).

) FORMULA
LACTANTE

NTAÇÃO
CTAN

ETÁR

E U M NE To P RA S E C IANR D EÇAS
PR M E RA FN N IA, L I\il E D E
tA TE MCO EAL GR LAO E ET ED ACA L(A v)

ES t/ UADo oR FAIXA 0-3 NoS
PRo UD oT ER FDE E ER cN AMPT L PE EP T o

150,00 UN 04,7 4 30.71 1,00

INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS
PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1OO ML D

FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PALMITICO NA POSI

F MOR LAU N FANTI L P LACARA TANTES F Ro UM
N F TN L ED ARP DATI ME EBAS ED RP To E NAS

VAD
STA

FOS 9: 1 E NO oRA E RT TU U
L D 2CA CO POM RPO CL P ASF L DOGA AOS

ETA-

ATE
B N D2 ôES AL M NE T D ECAÇ TLAC N ETÇÁo

ESD ED o NAS l\,4 NE To So 6 M E SE ED DA
ETAR CTANTE ATEAIF XA A: LA DS SE DE o
i/6 ESES D E PR Do UTo ED ER F E ÊR CN

U DE MELHORAl\ilT L RP Fo TU RAU Uo S M RLA o
LUA DAD E 00I RAMG AS oN M N oM

8,45

7 INFANTIL DE SEGUIMENTO P

CTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE
EXCLUSIVOS PREBIOTICOSDANONE NUTRIC

LIGADOS AOS FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PALMITICO

lg-s]çlg BErA-2 tNDtcAçôes, nuueruiÀçÃo
LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DÊ VI
PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2

C R N ED PR M E RA N FÇAS ÃNC IA,
ES UG M ENTO POEM EBAS D

18G/ 00 M L os/tscG FS OS E oN oD
SE RT TU RAU L P D CA COM CTPO A POR L PC FU AS

D
DA,

tto e I\il oLAR U M LE oH R G RAM
No M N l\ilo

7) FORMULA
LACTANTES E
FORMULA DE
PROTEINAS LA

50,00 UN 3.347.00

8) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PA 0,00 UN ,62 431,00

0NPJ. 95.684 544 t0N1 -26

4

FAIXALACTOSE).

5

INDICAÇÕES:

DIARREICO,

6

PÓ,

1

Pí

NASCIMENTO
DA.

50,oo UN 3.422,50

DE 1(e: )

DE 800OUALIDADE,

66,94

8
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5.2. Foram realizadas buscas em sítios eretrônicos de ampro reconhecimento e potenciais
fornecedores, principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,
optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando êm consideração os valores
coletados no mercado e nas pesquisas rearizadas, sempre respeitando uma margem aieitáver sobre
os valores contratados.

5'3 Para apuração e formação dos pÍeços, foi utirizado um con.,unto de preços obtidos junto à
fornecedores.

5.4 o preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de quarquer natureza,
resultante do fornecimento.

6. LOCAIS E PRA,ZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. o ob.ieto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcerada (mediante requisição
emitida pela sêcretaria Municipal de Administração) junto à comissão de Recebimento de Bens,
serviços e obras do Município de santa Maria do oeste pR, no seguinte endereço, Rua Alexandre
Kordiak, ne 309, cEp 85.230-ooo, centro, santa Mariã do oeste pR, de 2ê à 6e feira, no horário das
8h30min às 11h30h e das 13h30min às uhoomin, juntamente com Nota Fiscal acompanhada das
certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/pGFN e FGTS, no prazo máximo de 02(dois)
d ias.

A descri ção do prod uto n

FÃRC NIA D PE R EMÇAS RA N N ME PÓ EBAS D
RP To E NAS TLAC EAS D

CEX L U tvo RP BE oT OSC oDAN N E N TU R C
18G/ 0 DLM0 scGE os/ oScF FAI ETXA AR IA:

R N D E AN.?ÇAS OS P oR DU oT ED ER EF R Ê CN
N U RT P oR UTF RAU a S l\,4Uo LAR o I D

l'/ E HL Ro UAo L DA 8DE 00 RAMAS N o I\ilO

PARA CTAN
LACTA

F Ro UM LA L LA T SE E D
E U M NTE o PARA N ET S NADAS
EN EC SS EDAD DS EToTE RAP ECAS PS E F CA CS Mo
ER R DE LACTÇÃo o ES C tvlo ARADHA,

N CU EL To D oE Õ CNÃO No TE Gl\il UL TE Po R DN o U oT
D LEA ARAP F ES OSD 0 AOS 2 i/l E ES S D E DA

PO S U t4É CO PI\,4 N,íLE TEN o PM Ro T TN E N D ET
RP oD TOU ED ER EF ÊR LN NIA N LS Uo S oLARM DU E
EL H Ro UAo L EDAO 040 RAMAS oN rvl N oM

150.00 UN 7 ,73 1 1.659,50

OTAL
107.916,50

na 0roposta de o recos.
a Nota Fiscal, deverá obrisatoria mente. ser D recedida da descncao co nstante

INTACTAS, ADICIONADA

1/o
1

MíNI
INFANTI

DESTI

1
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- Devendo constar a identificação do número do I

dos artigos 9e e 13s, incisos Vlll e X, portaria A
ANVTSA RDC 320/2002.

o prazo de validade dos produtos, nos termos
802h998, c/c aÍt. 1e, tnciso t, da Resolução

- o prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 06 (seis) meses, a contar da data da
entrega dos produtos
6'2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local
de destino, inclusive as despesas de devorução do materiâr entregue em desacordo ou com evêntuais
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 1s (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.

5'4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformijade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cínco) dias, da data de entrega.

6.7 caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deveíão ser substituídos no prazo de até
15(quinze) dias a contar da notiÍicação da coNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à Íetirade dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

6.8 os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Dêpartamento de contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

oteed
NVISA
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6,11 Se a entrega e/ou a substit
fornecedor estará sujeito às sançõ

utos não forem realizadas no prazo estipulado, o
Edital e no contato.

público Odair Jose Ferreira de Lima, CpF

uição dos prod
es previstas no

7'1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.

7'2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao objeto, bêm como indicação do
número do empenho.

8.3 o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de tituraridade da
FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

7. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor
8s7.956.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns g.666, de 1993.

8'3 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9'1 caberá à CoNTRATADA todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fâbricação.

9.2 Entregar os Produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçõês exigidas neste Termo
de Referência.

9.2.1 observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às
características do edital, haja vlsta que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

:+1
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9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do
edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

9.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer quê
seja a causa.

9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

9.9 Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumides em razão do presente
produto.

9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.

9.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

9.14 Operar como uma organização completa e independente.

a\

9.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
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9.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalizaçã
da execução do contrato. A existência da

o por parte do CONTRATANTE para acompanhamento
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do
Produto/material, serão por conta da CoNTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho
e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

9'17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitaçâo, isentando o Município de todê e qualquer responsabilidade.

9.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, âtendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na regislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no
edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.19 comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causer
prejuízos à Administração.

9.20 comunicar expÍessamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

9.21 Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.

10. DAS OBRTGAçÕES Ol contnemntr

10'1 Efetuar o pagamento à CoNTRATADA após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimêntos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

10.4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediânte justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

-\)
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10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

10'7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão deRecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entregâ totar, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

10'8 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência, editar e proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo.

10'9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades pÍevistas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pera coNTRATANTE.

10.10 comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, farhas ou irreguraridades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido.

10'11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pera
CONTRATADA.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CoNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.13 comunicar, por escrito, à GoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

10'14 Proporcionar todas as faciridades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas
obrigâções dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. os pagãmentos decorrentes do fornecimento do objeto dâ presente licitação ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CNPJ 95 684.544/0001-2ô

da da fonlê



1+

MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE. ESTADo Do PARANÁ

GNPJ 95.684 544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. .t0 
- CEp.: 85.23G000 - FONSFAX (42) 36441359

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12'l comete infração administrativâ, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de zoo2,
a CONTRATADA que:
12.1.1 Pelâ inexecução total ou parcial des obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas
e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
gerantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções prevístas no art.87 da Lei
8.666/93.

12.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivêr a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

12.2.2 Multa moratóriâ de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

12'2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no
caso de inexecução total do obieto;

L2.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuâl do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administíação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

2023 3360 1 3.002.1 0.303.1 001 .2081 0 3 3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 3370 1 3.002.10.303.1 001 .2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

oda
despêsâ

Iaa
heso.r"

lue ldespesa
hecurso I
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12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 97, lll e lV da Lei ns g.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

12.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamentê a Lei ns 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
coNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a coNTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

12.5 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

12'7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

13, DA CONDUTA DE PREVEN6O DE FRAUDE E CORRUPÉO

13.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais
alto padrão de ética durantê todo o processo dê licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
al prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objêtivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em
níveis artlficiais e não competitivos;
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d) prática coercitiva: causar d
propriedade, visando a influe
contrato;

ano ou ameaçar causar dano, direta o indirêtamente, às pessoas ou sua
ncier sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

el prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir mateÍiarmente a apuração de aregações de quarquer das práticas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção
para apuração de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 15 de janeiro de 2023.



n\,

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ 0Ê FRANÇA PERE|RA. N.. 10. CEp.: 85.230{OO - FONAF,íü (42) 36441359

ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔHICA, NE M/ZOZS
MODETO DE pROPOSTA COMERCTAL FINAt (ticitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, na
Forma Eletrônica ne m/2023 acatando todãs as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.
IDENNFICAçÃO DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREçO E TETEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR}
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÔES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mÍnimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
TOCAT E PRÂZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxâs e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT
No mÍnimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
LOCAT E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRÂZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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PROPONENTE.......

ENOEREÇO:..........

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - pR, que:
a) Não íomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de
suas esferas.

b) Cumprimos plenemente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne g.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro de 19g9,
êncontra-se em sítuação regular peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXI do artigo 7p da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contreto social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de santa Maria do oeste -pR nos termos do artigo 9e, § 3e
da Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ( ) NÃO Í).

,....... de de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal ê da Empresa
RG/CPF:

4\,
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ANEXO IV
DECtÁRAçÕES UNIFTCAOAS
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ANEXO V
oecunnnçÃo corrtrENDo tNFoRMAçÕEs eARA FtNs DE AsstNATURA Do

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial
Rua

n9
Bairro CEP
Cidade Estado
CNPJ ne

Conta Corrente ne -=-- Agência Banco
lnscrição Estadual ne

Telefone
lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax
Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESEN TANTE tEGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome
F u nção

Data de Nascimento
Escolaridade

Estado Civil
RG ne Órgão emissor _

CPF

Rua ne
Bairro
Estado

Fax Celular
Localedata: I I l2oz3.

Complemento
CEP Telefone

Cid ad e

E-mail

Assinatura e ldentificeção do
Responsável Legal ê da Emprese
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO NC XXX/2023

contrato de compra e venda, quê entre si celebram o MuNlcÍplo DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR e
a empresa na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do
oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua xxxxx ne xxx,
inscrito no CNP.J/MF sob ne xxxx, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr.xxfix, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ns XXXX ssp/pR, e inscrito no cpF sol ne
XXXX, e CONTRATADA: . pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua
ne 

-, 

Bairro , CEp: 

- 

na cidade de , Estado ,lnr.ri lã
CNPJ sob ne . neste ato representadâ p"to Sr. --."rEnt". aori.iti.ilo. ,ul 

'-
na Cidade de _ Estado do , portador da CRG ne _ e do CpF ne

cúusurA I - ouETo
"AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS PACIENTES EMCONDIçÕES OE VULNERABILIDADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE OE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME CXigêNCiAS dESCritAS NO
presente EDtTAt e TERMo DE REFERÊNC|A.

Conforme a seguir:

rTEM CÓDIGO DESCRTçÃO qTDE UNtD. MARCA
VAI.OR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

I
2

CúUsUtA II . FUNDAMENTAçÂo tEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7lo7l2oo2 e lei nc
8.566/93, e de acordo com as conclusões do pregão EletÍônico n.e xxx/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusulÁ il - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ...................,..... ( ), denominado valor contratual.

Parágraío único
os pagamentos decorrentes do Íornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

da da onte de da da
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CúUSUI.A Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 Ítrinte) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações corrêspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pâgamênto está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Og7/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santa
Marie do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
ParágreÍo quarto
caso a coNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastraljunto à secretâria
de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pÀ, os resp-ectivos empenhos em seu nome nãopoderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, nç 309, cEp;8s.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR,
de 2e à 6e íeira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
os pÍodutos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo
ll do TeÍmo de Rêferência,
Parágrafo Segundo
É dê inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga ê descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
PaÍátrafo TerceiÍo
EntreBar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de transporte de carga e descarga.
ParágÍafo Quarto

despesa dêspêsa recurso



Í6_

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230{00 _ FoNúF,Íü (42) 36441 359

Caso os produtos nã
iniciará procediment

o sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
o administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompânhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constentes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
dê até 05 (cinco) dias, da data da entregâ.
ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitedos os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias
a contãr da notiflcação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos produtos rereitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do rêcebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
pre.iuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágrãÍo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções prêvistas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da acêitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo TerceiÍo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrâto será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUsUtA vII . oBRIGAçõES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
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seguros, carga e descarga do material, desde a
despesas de devolução do material entregue e
b) Entregar os produtos cotados em estrita con
Referência.

sua origem âté o localde destino, inclusive as
m desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
formidade com as especificações exigidas no Termo de

c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelãs sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA dâ
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelâmento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é â verlficação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.

Í) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos esteram embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estaberecidos.
i) Manter, âté o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçõês de habilitação e qualiÍicação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir ã outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento
e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam
vir a ocorrer, serão por conta da coNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários
à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e
de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.



1s5I

r) Responder civil e criminâlmente por todos e quâisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente I icitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
s

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no traba lho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas no
edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administraçã o
ul comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único

cúusutÁ vil - oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a
solicitar.
c! Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condiçôes.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respon sa bilidade da
CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Íermo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contrâtado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixâdo, a conÍormidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, rêparado ou corrigido.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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k) Rejeita r, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administrêção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano câusado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusulÁ tx - RESpoNsABtUDADE souDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima cpF n9
857.955.159-{D - Assistente em Administração t.

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da tei Ne 8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurÂ x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração edministrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ns
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.
Parágrafo PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações dlscriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

ffi__



(,5\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRÂNÇA PERE|RA, N.. 10. cEp.: 95.23o{oo - FoNgFAx (42) 364+1359

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contÍato, no caso
de inexecução total do objeto;
d| Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica su.ieita às penalidades do art. 87, ttt e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrê não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágraío Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Na 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Np 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado
à Administração, observando o princípio da proporciona lidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusur-A xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
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vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulente": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
el "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seia
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA
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AVISO DE LICITACÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.E O2l2023

MODATIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N.S O2l2023

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federar n.e ro.520/2002, com apricação subsidiária da Lei Federar n.e 8.666/93 e suasalterações posteriores, comunica que realízará licitação conforme as seguintes
especificações:

OEJETO: "AQUISIçÃO DE FORMULÂS NUTRICIONÂIS PÂRA ATENDER OS PACIENTES
EM CONDIçÓES OE VULNERABILIDADE SOCIAL CM AiÉHOIUCHTO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ÍIIIARIA DO OESTE PR", dE ACOTdO COM AS dEiAiS
especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as Oghoomin do dia 03 de fevereiro de 2023.

ABERTURA DAS PROpOSTAST às 09h00min do dia 03 de fevereiro de 2023.

rNrcro DA sEssÃo DE DrSpurA DE PREçOS: às Ogh3omin do dia 03 de fevereiro de 2023.

LOCAL: www.bll,ors,br "Acesso ldentiÍicado no link _ licitações"

vALoR MAxlMo: Rs r07.916,50(cento e sete mir, novecentos e dezesseis reais e cinquenta
centavos).

cRlTÉRlo DE JUTGAMENTO: Menor preço por ttem.

. AQUISIçÂO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
Frença Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

santamariadooes te.Dr.sov .br.

lnformações: (42) 9 9861-6872
pm smo licitacao @ya hoo.com. br

Santa Maria do Oeste pR, 16 de janeiro de 2023.

«,á;,&,«^
Pregoeiro - PortaÍia n" 7OL/2O22

CNPJ: 95.684.S,44t0001 -26
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Detalhes processo licitatório

No licitação/dlsÉnsâ/inêxigibilidôde* 2

cdt .

Vollêr

Êfth§

Entidade Executora MUNICipIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ano* 2021

l|odalidôde* pregão

Número editàl/processo* 02/2023

cur.o. prov.ni.nt.r d. org.nlrDo. lntG.n..lonà1./multll.t.rãlt dê créd

Instituição Financeira

@ntrôto de Emprédimo

Dêscrição Re{mida do Objeto' AeUtSIçÃo DE FoRMUIÀS NUTRTCIONAIS pARÂ ÂTENOER ôS PACIEMTES EM

CONDIçOES DE WLNERÂBIUDADE SOCIÂL EM ATENDIMET,ITO NA SECIETÂRTA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAI.IIA I4ARIA DO OESTE P

Formâ de Âvalição Menor Preço

Dotação Orçamentíriâ* 1300210303100120813390320000

Preço máximo/ReÍeíênciã de preço - 197.916,56

R$.

Data de Lançâmênto do Edital 1676172623

Data da Abertura das Propostas

Oatã da Abêrhrrà das Propostas

C»tô de Lânpmento do Edital

oata da Abeíturô dàs Fropostas

0310212023 Data RegiÍro

Dati Registro

t6l0tl2023

Há itens exdusÚos Pôía EPP/ME? Não

Há cota de pârt cipaçáo para EPP/ME? Náo

Trata-se de obra com etigêrÉia de subconffido de EPP/|{E? Nâo

Há priridade pôra aquislFes de microêmfesas regionais ou locais? Sim

Dàta Cancelamento

CPF: s78005889Ír4 (!agqu!)

Pêrcentual de participação: 0,00
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BLL GOlvtPRÃS
Extrato de pu blicação

pRrcÃo rlrrRôNrco - ozlzozs
N'PRoc. ADM. ozlzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sístema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNtctPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORME EDTTAL realizará pRECÀO ELETRôN tco
sendo conduzido pelo condutor MlLtClO VTCENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUsucaçÃo: t6l01/2023 t6:07

rNÍcro REc, pRoposÍÁ: 
1 j lo1l2.oz3 oz:ú

\1REC, PROpOSTA: 03 /O2l)O13 Og:Cfr

ItrlClO DISPUTA: 03/02/)023 09:30

ÍlPO OE LAt{CE: MENOR LÂNCE

ÍlPO tÍ{CERRÂMEtlTO: A8€RTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VAIOR TOÍAI, DO piOCESSO: RS 107.916,5000

OBJETO DO PROCESSO

AQUISIçÂO DE FORMUTÂS NUTRICIONAIS PARA ATENDER 05 PACIENTES EM CONDIçÕES DÉ VUTNTRÁBILIOÂDE SOCIAL EM
ÁTÊNDtMENÍo NA sEcREraRtÁ MuNtopaL DE saúDE Dt saNra MARta Do otsTE pR_

Parâ demais informâções .ontôto viâ e'mail: pmsmo@yàhoo.com.bí te lefone: 4236441359 ou arcsso peto link: blEpS/bLkgloorâs.com/pÍoc€ss/proc€ssvaew?
ÊeI![ILSs§8kr%5DUVro BcYrAVoYoHTâTzlovKlrvu8sjfÍoGxohlhwGody2RRznPosk2wDfsrcotLhfgu]ltEEDt6slsvuawoíwefsET Rb%2FLdwelrtumvvnu%3D

tLtcto vr SIROHER

sÂNÍA MÂRtA DO ôESTE,qR- i61O117023



1? lO1l2O23 09:11 prefetlurâ Monicrpâlde Sênta À,4aria do Oeste

F,ST{DO DO P{R r\ (
PREFEITLR-À \IUNICIPAI, DE SANTA }IÀRIA DO OESTT]

t.tctTAÇÁO
Â\'ISO DE t_tCIT.\ÇiO

PROCEDIMENTO t,ICITATÓRIO N." 02l2023
MODALIDADE: PREGÂO ELETRô}*ICO :i." O2l202.1

O Municipio de Santa Maria do Ocstc. Estatlo do paraná corn
lirndamento na Lei Federal n.,' 10.510 2002. conr aplicaçào
subsidiária dr Lei Fcderal n.. 8.(166,91 c suas alier.açácl,
posteriores, comunica que realizará licitaçâo conl'orme as
seguintes cspccifi caçôcs:

OBJETO: ..AQUISTÇÃO DE FORMULAS
NUTRICIO\.{IS PARA ATE\DER OS PACIE:\iTES EM
CONDIÇÔES DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM
ATENDIMENTO N,{ SECRETARIA NIUNICIP,{L DE
SAUDE DE SA\TA \lARlA DO OESTE pR". de acordo
com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIIIIENTO DAS PROPOSTAS: aré as 09h00min do
dia 03 de fêvcreiro dc 2021.

ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 03 dc
feveleiro de l02l

INICIO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS
09h30min do dia 03 de feverciro de 2023.

LOCAL: wnru.bll.org.br .Acesso ldentilicado no link _
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ t 0?.916,50(Cento e scte mil.
noveccnÍos c dczesscis reais c cinqucnta centavos).

CruTÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Irem.

- AQUISIÇÂO DO EDITAL

Intbrmações: (42) 9 9861-61t72
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oestc PR. l6 dejaneiro de 2023

MILI CIO JI CENTE STROIT ER
Pregoeiro - Portaria n' 101/2022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador:DD3C5BED

O presenre Edilal enconLra-se à disposrçào para verificaçào por
panc dos interessados na Divisào dc Licitaçôes, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pcreira. 10. Ccntro Município dc Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.130-000, no horário das 8:00 às ll:00 e das
l3:00 as I7:00 horas, bem como no endcreço eletrônico:
www.santamariâdooeste.pr gov.br.

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia l7l01/2023. Edição 2ó90
A vcrificaçào de autenricidade da matéria podc scr feita
inlbrmando o código identiticador no site;
https://www.diariomun icipal.com.br/anrp/

httpsi//www.diariomunacipat.com.br/amp/materia/OD3CSBED/O3ADl lbLBEsnlnSA_qRLg.t ZtGyOTUhâTAXtCBOoNgRRFu4vrBOeNgZ Si lXiwLiuv... 1/1

@
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CNPJ: 9S.6A4.S44l0OOt-26

RUÂ JOS€ OE FRÁN

Atenciosamente,

ÊrRÂ, N. t0 cEP rl.2l0-oo0 FOXE/ lo12t 36.r 1137 ) 1

Oficio n.s OO7/2O23 Santa Maria do Oeste _ pr, 31 de Janeiro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.e 326/20Il, oraencamrnhamos documentos. referentes ;"r-À*;;"ntos ricitatórios abarxorelacio.nados queis encontram-se disponíveis nohttp://www.sant...ri.aáo"rt..pr.gov.br: Portal do MunicÍpio

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O1l2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O2l2023
- PREGÂO ELETRÔNICO N.9 O3l2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O4I2O23
. PREGÂO ELETRÔNICO N.9 05/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0612023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevada

il:T: ;::J;i"J:#enos 
corocamo, . o;;i;;;i"".,io,", escrarecimentos

//",6.:á.1
MI tIcIo vÉENíE,siRoHER
Departamento de Licitação

4.)

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
5anta Maria do Oeste _ paraná

taü Ô,J

MUNIcIPIo DE sANTA iiARIÂ Do oEsTE - ESTADo Do PARÂNÁ
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2l2023
Processo Administrativo No 02/2023

Tipo: AOUTSICÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICÊNTE STROHER

Data de Publicaçã o: 16tO1t2OZ3 j6:07:43

Item:1 euânt.: 1SO

Descrição: FóRMULA tNFANTt
\ECESSIDADES DIETORERA...-^ ARA, INDICAÇÔES: ALIMEN
LACTANTES E CRIANÇAS DE
APTAMIL AR OU SIMILAR OU

Unidade: UNTDADE

L PARA LACTANTES E DE SEGUIMENT
PICA-S ESPECIFICAS ESPESSADA COM
TAÇÁO DE LACTANTES COM REFLUXO
PRIMEIRA INFÃNCIA, DE O A 36 MESES
DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS

Vat. Ref.: 89,59
O PARA LACTANTES OESTINADA A
GOMA JATAi (0,4Gl1OOML). CONTEM OHA
E/OU REGURGtTAÇÃo. FÂtxA erÁRrÀ:
DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA
(NO MiNtMO).

LOTE í

Mârca/irodelo
danone / âptamil êr

Autor
PARTICIPANTE 042 Valot

8S,55

LOTE 2
Itêm: 1 Quant.: 150 Unidade: UNIDADE
Descrição: FORMULA tNFANT|L pARA LACTANTES E DE SEGUPRIMEIRA INFÂNCIA. INDICA Çó ES: ALIMENTAÇÃO PARA PREHISTORICO FAMILI AR DE DOENÇA ALERGICA FAIXA ETARIA
HÁ oU SIMILAR oU DE MELHOR QUALIDADE. 800 GRATVAS (N

Val. ReÍ.: 141,27
|MEN^TO-PÂRA LACTANTES E CRTANÇAS DE
V^ENÇAO DE ALERGIAS OE LACTANTÊS, CóM
!-.3 âNOg, PRoDUTO DE REFERENCTA ApiÀMtL
o MrNtMo)

Autor
PARTICIPANTE 047 Valor

141 ,25

LOTE 3
Itêm: í Quant.: 50 Unidade: UNTDADE Val. Ref.: 108,72Descriçáo: FORMULA INFANTIL pARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIAN ÇAS DEIMEIRA INFÂNCIA, COIII PROTEINAS LACTEAS PARCIALI\,4ENT E HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE , TEORl-..:E LACTOSE REDUZIDO, MIX ESPECIAL DE ÓLEOS ESSENCIAIS (ÁcrDo cRAXo BETAPALÍUÍTICOADICIONADA DOS EXCLUSIVOS PREBíOTICOS DANONE NUTRICI A 0,8c/1001\íL DE scGOS/ tcFos (9:1CONTEM LCPUFAs (DHA É ARA), NUCLEOTTDEOS, TAURTNA E AMIDO PRE.GELATINIZADO. FAIXA ETARIA:LACTANTES E CRIAN ÇAS DE PRMEIRA INFÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERÊNCIASESITIVE ACTIVE - APTAMIL ACTIVE OU SIMILAR OU OE MELH OR QUALIDADE, 8OO GRAMAS
Autor

(NO À,,rÍNti,,1o)

Marca/Modelo ValorPARTICIPANTE 057 Danone / Aptamil active
108,70

LOTE 4
Item:1 Quant.: 150 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 101,87
Descrição: FORMUTA tNFANT|L PARA LACTA NTES E DE SEGUI[,4ENTO PARA LACTA NTES E CRIANÇAS DEPRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A NECESSIDADES DETOTERAPICAS ESPECIF ICAS COI\4 RESTRI ÇAO DELACTOSE. INDICA ÇÔES: ALIII/ENTAÇÀO DE LACTANTES NECESSIDADES DIÉTOTERAPICAS ESPE CIFICAScoM RESTRTÇÃO DE LACTOSE (DIAR REIA E/OU INTOLERANCIA Á LACTOSE). FAIXA ETARIA: LACTANTES EcR|ANÇAS DE PRtMEIRA INFANCIA, DE O A 36 [,4ESES DE VIDA, PROD UTO DE REFERENCIA APTAMIL SL OUSIMILAR OU DE I\,4 E, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO)

Marca/Modelo
Danone / Aptamil há

Marca/Modelo
Danone / Aptamil sl

Valor
101,80

,,4
I

/)

Autor
PARTICIPANÍE 041

ELHOR QUALIDAO

LOTE 5

1de3

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR
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MUNICIPIO-DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Item: í
Descriçã

Quãnt.: 'í 50

O: FORMULA INFANTIL PARA LA
PRIMEI RA INFANCIA. INDI CAÇÕES: ALI N/ENTA ÇÃO DE LACTSEI\4 QUADRO DIARREI CO. FAIXA ETARIA: O-3 ANOS. PROD

Unidade: UNTDADE

CTANTES E DE SEG UII\,4ENTO PARA LACTANTE
ANTES COI\,4 ALERGIA AO L

Val. ReÍ.: 204,14

S E CRIANÇAS DE
EITE OE VACA (ALV) E
MIL PEPETI OU

UTO DE REFERENCIA APTSIIVIILAR OU DE MELH OR QUALIDADE. 8OO GRAMAS (NO MíNrMO)
Aulor
PARÍICIPANTE 094

Item: 1

Autor
PARTICIPANTE 044

Quant.: 50

Marca/Modêlo
Oanone / Aptamil pepeti

LOTE 6
Unidade: UNIDADE

Marca/Modelo
Danone / Aptâmil

Valor
2U.70

DescriÇão: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES , FORMULA INFANTIL OE PARTIDA Ei,l PO, A BASE DEPROTEINAS INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSI VOS PREBIOTICOS DANON E NUTRICIA O,8G/1OO ML óscGOS/lcFOS (9:i 1 E INOVA DORA ESTRUTURA LIPIDICA 2.3 COMPOSTA POR LCPUFAs L|GADOS AO§

Val. ReÍ.: 68,45

E
_ osFoLlPtDtos ÁctDo pALMITICO NA NA POStÇÂ O BETA -2. INDICAÇÔES ALIMENTAÇÃO DE LACT ANTES

E
DESDE O NASCIMENTO ATE OS 6 MESES DE VIDA. FAIXA ETARIA: LACTANT ES DESDE Ô IIESCIUEI.IT o ArÉOS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERÊNCIA APTA[/I L PRO FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MEL HORQUALIDADE, 8OO GRAM AS (No MÍN|MO)

Valor
68,43

LOTE 7
Item: í Quant.: 50 Unidade: UNIDADE

Val. Ref.: 66.94Descrição: FORMULA tNFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIAN ÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIAFORMULA DE SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE DE PRoTE INAS LACTEAS E INTACTAS, AOICIONADA DEEXCLUSIVOS PREBIOTICOSDÀNONE NUTRICIA O.8G/10 0 ML DE sccos/tsF OS (9:1 ) E INOVADORA ESTRUT URALIPIDICA COMPOSTA POR LCPUF As LIGADOS AOS FOSFOLIPIDIOS E ÁCI DO PALMITICO NA POSI ÇAO BETA-2. TND|CAÇÔES: ALTMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIAAPTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHO R QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO)
Autor Marca/Modêlo
PARTICIPANTE 088 Va lor

Danone / Aptamil proÍulura 2
66,94

LOTE 8
--êm: í LIUâNt,: 5{J Unidader UNIDADE
Descri@o: FORMULA |NFANT|L DE SEGUT MENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃ NC

Val. Ref.: 68,62

IA EM PÓ, A BASE DE
NUTRICIA O,8G/1OO
NCIA APTANUTRI

PROTEINAS LACTEAS INTACTAS , ADICIO NADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONEML DE scGOS/lcFOS (9:1 ) FAIXA ETARIA: CRIANÇAS DE 1-3 ANOS. PRODUTO DE REFERÉPROFUTURA 3 OU Si[,,!I LAR OU DE MELHOR OUALID ADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNIMO)
AutoÍ Marca/Modelo
PARTICIPANÍE 014 Danone / Aptahutri píofuturâ

Unidade: UNtDADE

PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES
CAS ESPECIFICAS COM REsTRrÇÂO DE LACTOSE. COM DNUCLEOTIDEOS , NÂO CONTE M GLUTEN, OPRODUTO E I DEAL PARA A FASE DOS O AOS1POIS É UM COM PLEMENTO IMPORTANTE NA OIETA. PR

MELHOR QUALI DADE, 4OO GRAMAS (NO MÍNIMO)

Valor
68,60

Item:1 Quant.j 150

Descriçâo: FORt\,,lULA tNFANT|L
NECESSIDADES DIETOTERAPI

Autor
PARTICIPANTE M8

Val. ReÍ...71,73

DESTINADAS A
HA, ARA E
2 MESES DE VIDA,
OU SIMILAR OU OE

Marca/Modelo
NeslÍê / Nân sl

Valor
77.70

t-{

1ltl

ODUTO DE REFERÊNCIA NAN SL

2de3

LOTE 9

/
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O212023

Processo Administrativo No 02/2023
Tipo: AOUISIÇÃO

PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER
Data de Publicação: 1610112023 16 07:43

Item: í Quant.: 150 Val. Ref.: 89,59

rescri çao: FORMULA INFANTIL PARA LACTA NTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINADA A

-r.lECESS IDADES DIETORERAPICAS ESPECIF ICAS ESPESSADA COM GOMA JATAi (0,4G/100M1) , CONTEIII DHA

E ARA, IN DICAÇÔES: ALIIVENTAÇÃO DE LACTANTES COM REFLUXO E/OU REGURG ITAÇÃO. FA IXA ETÁRIA

LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIME IRA INFÃNCIA, DE O A 3ô MESES DE VIDA, PRODUTO DE REFERENCIA

APTAMIL AR OU SIMILAR OU DE MELHOR OUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO)

Autor
E,R.SANTOS GLEDEN

Marca/Modelo
dânone / aptâmil ar

Valor
8S,55

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 150 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 141,27

Descriçáo FORMULA IN FANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFANCIA, INDICAÇÓ ES: ALIMENTAÇÃO PARA PREVENÇA O DE ALERGIAS DE LACTANTES, COI\,I

HISTORICO FAMILIAR DE DOENÇA ALERGICA. FAIXA ETARIA: 0-3 ANOS, PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL

HÁ OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALI DADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNIN,!O)

Marca/Modelo
Danone / Aptamil há

Valor
141,25

LOTE 3

Item: í Quant.:50 Unidade: UNIDADE Vâ|. Ref .: 108.72

..-, Descriçâo FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFÂNCIA, COM PROTEINAS LACTEAS PARCIALME NTE HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR

DE LACTOSE REDUZIDO, t\,,tIX ESPECIAL DE ÓLEOS ESSENCIAIS ( ÁclDo cRAXo BETAPALTúíTlco),

ADICIONADA DOS EXCLUS IVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/100M1 DE scGOS/ IcFOS (9:1

CONTEM LCPUFAS (DHA E ARA), NUCLEOTIDEOS, TAURINA E AI\,4IDO PRE.GELATINIZADO. FAIXA ETARIA:

LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIIIEIRA INFÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFE RÊNCIA

SESITIVE ACTIVE - APTAMIL ACTIVE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUAL IDADE, 8OO GRAMAS (NO M ÍNrMo)

Autor
E,R,SANTOS GLEDEN

LOTE 4

Item: t Ouânt.: 150 Unidâde: UNIDADE Val. Ref.: 101 ,87

Descriçá o: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFANCIA DESTINAD A A NECESSIDADES DETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇÃO DE

LACTOSE, INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES NECESSIDADE S DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS

COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE (DIARRE IA E/OU INTOLERANCIA Á LACTOSE) FAIXA ETARIA: LACTANTES E

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFAN CIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL SL OU

SltvllLAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MiNIMO)

Marca/Modelo
Dânone i Aptâmil sl

1de4

Marca/Modelo
Danone / APtamilactive

Valor
108,70

Valor
101,80

'l
ír

?

Autor
E.R.SANÍOS GLEDEN

LOTE 5

t

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

LOTE 1

Autor
E,R.SANTOS GLEDEN

Unidâde: UNIDADE



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

Quant.: 150 V al. Reí. . 204,7 4

Descriçá o: FORMULA INFANTIL PARA LACTAN TES E OE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANçAS DE

PRlt\ilElR A INFANCIA. INDICAÇÓ ES: ALIMENTAÇ Ão DE LACTANTES COM ALERGIA AO LEITE DE VACA (ALV) E

SEM QUADRO DIARREICO. FAIXA ETÁRIA: 0.3 ANOS. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU

STMILAR OU DE MELHOR OUALIDAóe, aoo cRnMns (No MiNtlvo)

AutoÍ
E.R.SANTOS GLEOEN

valor
204,70

LOTE 6

Item:'l Quant.: 50 Unidade: UNIDADE Val. Ref .: 68,45

Descriçáo FÔRMULA INFANTIL PARA LACTANTES, FORMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE

lROTEINAS INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/'1OO ML DE

vcGOS/lcFOS (9:1) 1 E INOVADO RA ESTRUTURA LIPIDICA 2-3 COMPOSTA POR LCPUFAs LIGADOS AOS

FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDo PALMIT tco NA NA POSIÇÃO BETA.2. INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÃo DE LACTANTES

DESDE O NASCIM ENTO ATE OS 6 MESES DE VIDA. FAIXA ETARIA: LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ

OS 6 MESES DE V IDA. PRODUTO DE REFERÊNCIA APTAMIL PRO FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MELHOR

OUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MiNIMO)

Marca/Modelo
Danonê / APtamil

Autor
E,R.SANTOS GLEDEN

Autor
E,R.SANTOS GLEDEN

LOTE 7

Item:1 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 66,94

Descrição FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA,

FORMULA DE SEGUIMENTO EM PO, A BASE DE PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA OE

EXCLUSIVO S PREBIOTICOSDANONE NUTRICIA 0,8G/'100 ML DE scGOS/lsFOS (9:1) E INOVADORA ESTRUTURA

LIPIDICA COM POSTA POR LCPUFAs LIGADOS AOS rosroutptotos E ÁCIDO PALM rrco NA POSIÇÂo BETA-

2, INDICAÇÕES ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA

APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIM ILAR OU DE MELHO R QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNrMO)

Marca/Modelo
Dânone / Aptâmil Proíutura 2

Item: 'l Ouant.: 50 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 68,62

Descri@o: FORMULA I NFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA EM PO, A BASE DE

PROTEINAS LACTEAS INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1 OO

ML DE scGOS/lcFOS (9:1) FAIXA ETARIA: CRIANÇ AS DE 1-3 ANOS PRODUTO DE REFERÊNCIA APTANUTRI

PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUA LIDADE. 8OO GRAI\,4 AS (NO MÍNIMO)

Valor
68,43

Valor
66,94

AutoÍ
E,R,SANTOS GLEDEN

LOTE 9

Quant.: 150 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 77,73
Item: 1

Descrição: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUI MENTO PARA LACTANTES DESTINADAS A

NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇÂo DE LACTOSE. COM DHA, ARA E

NUCLEOTIDEOS, NÃO CO NTEM GLUTEru, OPROOUTO É IDEAL PARA A FASE OOS O AOS12 MESES DE VIDA'

POIS E UM COMPLEMENTO IMPORTANTE NA DIETA- PRODUTO DE REFERÊNCIA NAN SL OU SIMILAR OU DE

MELHOR OUALIDADE, 4OO GRAMAS (NO MlNlMo)

Marca/Modelo
Dânone / Aptanutri Profutura

Valor
68,60

Valor
77 .70

fl
Autor Marca/Modelo

E,R.SANTOS GLEDEN Nestle / Nan sl

2d

Ê Jgq_

Item: 1 Unidade: UNIDADE

tlarca/Modelo
Danone / Aptamil Pepeti

LOTE 8

/r1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

E.R.SANTOS GLEDEN
Ho.ário: 26/01/2023 19:15 Documanto: Ato Constitulivo (Estatuto ou Contrato Social)

Énderêço: hteJ/lânceeletronico.blob.core.windows.nevpaílicipantdocuments/b8c64cgcdfc24a8b858íc55275278d90.pdÍ

Hotátioi 26101 12023 19:15 Documento: Cadastro de CNPJ

Êndereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/paíticipantdocuments/27d51002059a4íaab32aoíÍgb8d6bc7í.pdf

Hoário: 26/01/2023 19:15 oocumento: Cédula de idenÚdade e CPF dos socios

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/dd65434í1d904acba952b242dd€e8ed.pdÍ

Horário: 2610.1/2023 19:15 Documento: Certidáo Coniunta de débitos relativos a Tributos Fêderais

Endê.êço: http://lanceêletronico.blob.coíe.windows.nevparticipantdocumentsrfrc38d88e2240caaa861d42fu238677.pdí

orário: 26/01/2023 19:15 Documento: C€nidão de regularidade de débito com a Fazenda Estâdual

-Endêrêço: http:/flânceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipântdocumehtd4flbcf4b5Í1c44779e4&5e28dcasatr 
pdf

Honirlo: 26/01/2023 19:15 Documento: certidâo de regularidade de débito com â Fazgnda Municipal

Ende]êço: http://lanceeletronico.blob.core,windo\r./S.net/participantdocÚments/d86f8c,f0fu5f49f5ba4da65b7e821d5d.úÍ

HoÉrio: 26/01/2023 í 9:',15 DOCumêntO: ceÍtidãO de regularidade débito para com o Fundo de Ga'antia poÍ Tempo de serviço (FGTS)

Ende.êço: htts://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentía240bb52e5174e75845a0b48e696deâ1 
pdf

HoráÍio: 26/01/2023 19115 Documento: Certidão Negâtiva de Débitos Trâbalhistas (CNOT)

Endêrêço: htts://lancêeletroôico.blob.core.Úndows.neupaÊicipantdocuments/2c2834ê5329847í38d5007018f9b3ed6.pdf

HoÉrio: 26/01/2023 19:15 oocumênto; Certidáo Negativa de Falénciâ ou Concordalâ

Endereço: htsJ/lanc€eletronico.blob.corê.windows.net/participantdocumenls/b2f6ebêoo7Íc,44509a34b09925Í48êf3 
pdf

HoÉío: 26/01/2023 19:15 Do€ümrnto: Cêrtidão Simpliícâda dâ Junte Comerciâl

Ende]êço:http://lancêeletronico.blob.core.windo\À,s.neupaÍticipantdocuments,f6d1db8f0e9414b72eícc9í5f8250.pdí

Horário:26/01/2023'19:l5Documento:ComprovaçãodeenquadÍamentoemME/EPP

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.coÍe.windows.nevparticipântdocuments,i883b91fsd1304êb7a59d6db5fb8bc31 
pdí

HoÉrio: 26/01/2023 19:15 Documento: DeclaraÉo de cumprimento dos rêquisitos de Habilitação

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windo\ ,s.net/padicipanldocuments/4'10b8í4e4fdc4'1f29bb27e69íecib6b3 pdf

HoáÍio: 26/01/2023 19:15 Oocum.nto; DeclareÉo de enquadEmênlo no regiínê de tÍibulaÉo de ME/EPP

vEndereço: 
httpJrancrêletronico.blob.córê.windows.neuparticipantdocuments/0f88c56749b04b9797740d92a683a463 

pdí

Ho.árlo:26/01/202319:15 Documento:Declaraçãodeldonêidade

Enderêço:httpJ/lanceeletíonico.blob.core.windows.neupaíticipantdocuments/31b04ía5ffa2449db2c2370643d97047'pdÍ

Hoário: 26/01/2023 '19:15 Documênto: Declaração de inexistência de íatos impeditivos ou supeNênientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windo\^,s.net/padicipantdocuments/71dd,lcÍ68d944a8b9330b5b9b2844528.pdf

Horário: 26/01/2023 19:15 Documsnto: Declaração de inêxistência de parentes

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaÍticipantdocuments/g12ê2cí2bI6949034b60bf41390R236 
pdf

Horário: 26i01/2023 19:15 Documento: DeclaraÉo de não utitização de mão de obra infantil

EndeÍeço:http,/Ianceêletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsr/2o4o2bcddc6,4.4í08ee698204Í5c57á4.pdf

HoráÍlo: 26/01/2023 19115 Documênto: DeclaraÉo de responsâbilidâdê

Enderêço:http://lanceeletronic.'blob.core.windows.nevparticipantdocuments/6c30b2e1bc7741eabf97886e448c7633'pdf

Horário: 26/01/2023 '19:15 Documonto: PÍoposta êm papêllimbrado' a§sinada e com CNPJ

EndereQo:hnp://lancee|etronico.blob.core.windows.neÚpaíticipantdocumêntídd33eeMa4564e3ba02í47aa96233b98.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATÓRIO DE LANCES
O3lO2l2O23 09t31i32 E.R SANTOS GLEDEN

vÁLrDo 68.60

PREGÃo ELETRÔNlco N" o2l2023
Processo Administrativo N" 02/2023

TiPo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STRoHER

Datâ de Publicação. 161011202316:07 43

LOTE9-LOTE9

03/o22o23 o9:31:32 E.R.SANÍOs GLEDEN

vÁLrDo

LOTE ,I - LOTE í

77.70

1dê1

í)\

03/02/2023 09:31:31 E.R SANTOS GLEDEN

'ÁLrDo

23 09:38:,17 E.R.SANTOS GLEDEN

vÁLrDo

8S.55

89.50

LOTE2.LOTE2

03/02,2023 09:31:3'l É.R.SANTOS GLEDEN

vÁLtDo 141.25

03/02/2023 09:3E:33 E.R.SANTOS GLEDEN

vÁLtDo 141.20

LOTE3.LOTE3

OSOZtZOzg Og,gt,Sz E.R.SANTOS GLEDEN

VÁLIDo 108.70

OaIOZ/ZOZ3 Og,3gtOO E R.SANTOS GLEDEN

vÁLrDo
108.65

LOTE4-LOTE4

03/02/2023 O9:3'l:32 E.R.SANTOS GLEDEN

vÁLlDo
{01.80

03/02/2023 09:39:33 E.R SANTOS GLEDEN

101.75
VALIDo

LOTE5.LOTE5

úlozlzozg os'lr,ez E.R.sANTos cLEDEN

VÁLIDO 204.70

õíoztzozt 0s,40't E.R.sANTos cLEDEN

vÁLrDo 204.68

O3i02/2O23 ()g:31:32 E R.SANÍOS GLEOEN

VALIDO
68.43

o3/02/2023 09:40:38 E.R.SANTOS GLEDEN
68.40

vÁLrDo

LOTET.LOTET

OgloZ/zoZS og,ll,gZ E R.SANTOS GLEDEN

66.94
VÁLIDO

o3io2l2023 ()s:41:06 E.R.SANTOS GLÉDEN

vALrDo

LOTES.LOTEs

Gerado em: 03i02i2023 1í;10:52

66.93

LOTE6-LOTE6
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PATTE 1 dC 1

PREGÃo ELETRÔNlco N" 02/2023
Processo Administrativo N0 02/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o. 1610112023 '16.Q7 43

MOVIMENTOS DO PROCESSO

2ô/0'l/2023 13:35:42 CADASTRO OE PROPOST A E,R,SANTOS GLEDEN

z6lot2o23 í g:'15: t z ALTE RAçÃO DE PROPOSTA E-R.SANTOS GLEDEN

1lO2l2O23 O9t31141

YOMDIA
MENSAGEM PREGOEIRO

03i02/2023 09:32:05 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICI ÃoT

03i 02/2023 09:32:39 MENSAGÉM PREGOÉI

OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM AS ÉSPECIFICAÇÔES DO EDITAL
SEMPRE LEMBRANDO
03/02/2023 09:32 ',17 MENSAGEM PREGOÉIRO

DESEJO UM OTIMO CERTAME

Item: 1 úidade: UNIDADE I\,,larca: danone Modelo: aptamil ar

DeScTição: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTÉS E DE SEGUIM€NTO PARA LACTANTES DESTINADA A NECESSIDADES

DIETORERAPICAS ESPECIFICAS ESPESSADA COÀ,,I GOMA JATAI (0,4G/1ooML)
lrAÇÃo. FAIXA

CONTEM DHA E ARA, INDICAÇÔES

ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES COM REFLUXO EiOU REGURG ETÁRIA: LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRI MEIRA iNFÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERÉNCIA APTAi,lIL AR OU SIMILAR OU DE MELHOR

QUA LIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO) Valor Total: 13.425,00
Quântidâde: '150 Valor unit.: 89.50

cLASSIFICAçÁO

Razão Social

1 E,R,SANTOS GLEDEN

Razão Social

Num Documenlo

042 07.611.74410001-91 89,55

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Num Oocumento

MOVIMENTOS DO LOTE

RECEPçÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

e.RSenros oueoEN (PARTICIP

Ofeía lnicial OÍerta Final oií. (%) ME

89,50 Sim

OÍerta lnicial OÍerta Finâl ME

oferta lnicial OÍerta Final ME
Razáo Social

't6/01/2023 16:07:43 PUBLICADO

17l0í/2023 08:00:00

03/02i 2023 09:00:00

O3lO2tZOzl Og,3t,gt P|SPUTA

03/02/202309:3'l:3í LANCE
89,55

03/02/2023 09:37:í8
BOM DIA

úeHslceu PREGoEIRo

Gerado em: 03/02/2023 09:43:07

ANÍE 042)

03/02/202309:38:05 MENSAGEM PREGOÉIRO
DUTOS?

-ú),//1del -
VAi\.4OS MELHORAR O VALOR DOS PRO

Ín i
\l

LOTE 1 . HABILITAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS



.b9

03/02/2023 09:38:,17 LANCE E.R.SANTOS GLEOEN (PARTICIPANTE 042) 89,50

03/02/202309:4í:31 NOTIFICAç ÃO SISTET,4A

O detentor da melhor oferta da etâpa de lances é E.R.SANTOS GLEDEN

03/02/202309:,11:3í HABILITAçÀO

03/02/202309:43:02 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$88,00

LOTE 2 - HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptâmil há

ESCTiCáO: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA

-nrlúãÃ. rúolõÃõoÉi, Àr-rr,aer.rnÇÃo pARA pREVENÇAo DE ALERGIAS DE LACTANTES, coM HlsroRlco FAMILIAR DE

óôii.riC ÀiÀCõici. FÃrxÀÊrÀnrÀ,-ó-ã rNos. pRoDUr'o DE REFERENcTA APTAMtL HÁ ou slMrLAR ou DE MELHoR

OUALIôADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNIMO)
Ouantidade; 150 Valor Unit.: 141,20 VelorTotal: 21 180'00

cLASSTFTCAçÃo

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final Dif. (%) ME

o47 07 .611 .7 4410001 -9',l ',141,25

DESCLASSIFICADOS

141,20 Sim1 E.R.SANTOS GLEDEN

Razão Social Num Oocumento OfeÉa lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oíerta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

t6/0í/2023 í6:07:43 PUBLICADO

RECEPçÃO OE PROPOSTAS

03i02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

,3/02/202309:31:31 DISPUTA

03/02/2023 09:31:3'l LANCE E.R.SANTOS GLEOEN (PARTICIPANTE 047) 14't,25

03/02/202309:38:33 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 047) 141,20

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferla dâ etapa de lânces é E.R.SANTOS GLEDEN

03/02/2023 09:4í:32 HABILITAçÃO

LOTE 3 - HABTLTÍAÇÃO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1

GRAMAS (NO MÍNIMO)
Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE Marca: Danone Modeloi Aptamilactive

DescriÉo: FORIVIULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES Ê CRIANÇAS DE PRIMEIRA

rlrrnr..rôrn, coM pRorEtNAS LAoTEAS pARctALMENTE HtDRoLISADAS Do soRo Do LElrE, TEoR DE LAcrosÉ
;iÊóü)jóô, üii LspeõrÀf óê oleõ§ESSENclAts ( ÁcrDo GRAxo BErAPALMirtco), ADtcIoNADA Dos ExcLUSlvos

ÊnÉÀóirCos DANoNE NUrRrctA o,Àorr oorau oe 
"àcos/ 

lcFos (s:1. col'trÉl\4 LglqF§.(91-rê.E lll)rl!ucLEorlDEos'
iÀüãiún É eúrrjô'ãne-ôÉLriirlráoó. rerxe errRre, LAoTANiES E cRIANÇAS DE PRMFllA.l.ya\?A, DE 0 A 36 MESES

üàiiiôÃ. pÁóôúio ôÉ ÀÉÉÊnÊúcrn sESllvE AcrvE - AprAMrL AcrvÊ ou stt\,íILAR ou DE MELHoR oUALIDADE, 800

Valor Total: 5.432,50

Gerado em: 03/02/2023 09:43:07

Valor Unit.: 108,65

CLASSIFICAçÃO

2de7

d1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

17/01/2023 08:00:00

0310212023 09i4'l'.32



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif. (%) ME

057 07 .611 .7 44t000'1-91 108,7t

DESCLASSIFICADOS

108,65 Sim1 E.R.SANTOS GLEDÉN

Num DocumentoRazão Social

INABILITAOOS

Num DocumentoRazào Social

MOVIMENTOS DO LOTE

1610112023 í6:07:43 PUBLICADO

t7l01/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

'13i 02/2023 09:00;00 ANÂLISE DE PROPOSTAS

Y3/02/202309:31:32 OISPUTA

03/02/2023 0s:31:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 057) '108,70

03/02/202309:39:06 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 057) '108,65

O3lO2l2O23 Og | 41 t32 NOTlFlcÀçÃo SISTEMA

O detentor da melhor oferta dâ etapâ de lances é E.R.SANTOS GLEDEN

03lOZl2O23 09t41132 HABILITAÇÀO

LOTE 4. HABILITAçÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1

INFANCIA DESTINADA A NEC
ALIMENTAÇÀO OE LACTANTES NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM

E/OU INTOLERAN clA Á LACTOSE). FAIXA ETARIA: LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIME

VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL SL OU SIMILAR OU DE MELHOR OUALIDAD

Ouantidade: '150 Valor unit.: 10'1,75

Unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil sl

S E CRIANCAS DE PRIMEIRA
cÃo DE LAbTOSE. INDICAÇÔES:
ÉesrnrÇÃo oe ucrosE (otARRElA
RA INFANCIA, DE O A 36 MESES DE
E, 8OO GRAMAS (NO MINIMO)

Valor Total:'15.262,50

DescriÇáo: FORMULA INFANTI L PARA LACTANTES É DE SEGUIMENTO PARA LACTANTE
ESSIDADES DETOTERAPICAS ESPECIFICAS COI\,1 RESTRI

cLASSTFTCAçÃO

Num Documento Oferta lnicial oferta Final Dif. (%) ME
Razáo Social

041 07.611.744i0001-91

DESCLASSIFICADOS

10'1,80 101,75 Sim
1 E.R,SANTOS GLEDEN

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME
Razão Social

INABILIÍAOOS

Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final MÊ
Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

'l6t}1l2O23 16i07 i43 PUBLICAOO

17/0í/2023 08:00:00 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/202309:3í:32 DISPUTA

03i 02/2023 09:31:32 LÀNCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 041 r01,80

03/02/2023 09:39:33 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 04,1) í01,75

03/02/2023 09:39:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTlcA

03102/2023 09:4í:33
O detentor da melhor

NOTIFICAçÀO SISÍEMA

/3de7

í11
Gerado emi 03/02/2023 09:43i07

ces e E.R.SANTOS GLEDEN

Razão Social

irc Jo6 -

Oíêrta lnicial OÍerta Final ME

Oíêrta lnicial OÍeÁa Final ME
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O3/02/202309:4'l:34 HABILITAçÃO

LOTE 5. HABILITAçÃO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE l,4arca: Danone Modelo: Aptamil pepeti

Descrição: FORIVULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA

INFANCIA. INDICAÇÕES: ALIMENTAÇÁO DE LACT ANTES COM ALÉRGIA AO LEITE DE VACA (ALV) E SEM OUADRO

DIARREICO. FAIXA ETÁRtA: o-3 ANos. PRoDUTo DE REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNIMO)
Valor Total: 30.702.00

Quantidadei 150 Valor Unit.: 204,68

cLASSTFICAÇÃo

Num Documento oferta lniciâl Oferta Final oú. (%) ME

094 07.611.74410001-91 2M,70

DESCLASSIFICADOS

204,68 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

Num OocumenloRazáo Social

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Éinal ME

MOVIMENTOS DO LOTE

16/0í/2023'16:07:43 PUBLICADO

í 7/01/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÂLISE DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:31:32 DISPUTA

03/02/2023 09:31:32 úHce e.n.slHrosGLEDEN(PARTIcIPAN TE 094) 204.70

03/02/2023 09:40:13 LANCE E.R.SANTOSGLEDEN(PARTICIPANTE 094) 204,68

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

J3/02/2023 09:42:í3 Nv 
o detentor da melhor ofe

O SISTEI\,iA

de lances é E.R.SANToS GLEDEN
oTrFlcAçÃ
rla da etapâ

O3/02/2023 09:42:'t 3 HABILIT AÇÁO

Item: '1 U nidade; UNIDADE Marca: Danone [/odelo: Aptamil

Descriça o: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES, FORMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS

INTACTAS. ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOÍICOS DANONE NUTRICIA O,8Gi 100 ML DE scGOS/lcFOS (9:1) 1 E

INOVADORA ESTRUTURA LIPIDICA 2.3 COMPOSTA POR LCPU FAs LIGADOS AOS FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PALMITICO NA

NA POSIÇÃO BETA-2. INDICAÇÓES: ALIMENÍAÇÃO DE LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA

FAIXA ETARIA: LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA pnôOUTO OE NETERÊNCIA APTAMIL PRO

FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MELHOR OUALIDADE , 8oo GRAMAS (NO MINIMO)
Valor Total: 3.420,00

Quantidâde: 50 Valor Unit.: 68,40

cLASSTFTCAçÃO

Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final 0ií. (%) ME
Razão Social

í E.R.SANTOS GLEDEN

Razáo Social

044 07 .611 .7 4410001 -91 68,43

DESCLASSIFICADOS

68,40 Sim

4 de7

À,

''J1I
Gerado em: o3/02i2023 09:43:07

Num Documento

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razão Social

OfêÉa lnicial OÍerta Final ME

03/02/2023 09:40:13

LOTE 6 - HABILITAçÃO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Ofeía lnicial Oferta Final ME

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1610í/2023 í6:07:43 PUBLICADO

17101/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

O3/02/2023 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:31:32 LANCE E.R,SANTOS GLEDÉN (PARTICIPANTE 044) 68,43

03/02/2023 09:40:38 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 044) 68,40

^3/02/2023 09:40:38 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTrcA

'J}rc2i2023 Ost42i38 NOTIFICAçÃO SlSTEl,'lA

O detentor da melhor oÍerta dâ etapa

03/0212023 09:42:38 HABILITAÇÃO

Item: 1 unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil Profutura 2

DescriÉo FORMULA INFANTIL DE SEG UIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DÉ PRIMEIRA INFÃNCIA, FORMULA DE

SEGUIMENTO EM PO, A BASE DE PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE ÉXCLUSIVOS PRÉBIOTICOSDANON

NUTRICIA O,8G/í00 ML DE scGOSilsFOS (9:'1) E INOVADORA ESTRUTU RA LIPIDICA COMPOSTA POR LCPUFAs LIGADOS

ÁcIDo PALMITICO NA POSI ÇÃO BETA-2. INDICAÇÓES: ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR

E

AOS FOSFOLIPIDIOS E
DOS 6 MESES DE VIDA.
GRAMAS (NO r,lllNlMO)
Quantidade:50

PRODUTO DE REFERENCIA A

Valor Unit.: 66,93

PTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

Valor Total: 3.346.50

cLASSIFTCAçÃO

Razão Social

1 E.R.SANTOS GLÉDEN 088 07.611.74410001-9'1 66,94

DESCLASSIFICADOS

66,93 Sim

Razâo Social Num Documento OÍertâ lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME
Razão Social

16i Oí/2023 í6:07:43 PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/202309:3'l:32 DISPUTA

03/02/2023 09:31:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 088)

03/02/2023 09:4'l:06 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 088 66,93

0310212023 09i41107 PRORROGAçÃO AUTOMÁÍrcA

03/02/202309:43:07 NoTlFlC AçÃO SISTEI\,44

de lances é E.R.SANTOS GLEDENO detentor da melhor oferta da etapa

03t02/202309:43:07 HABILIT AçÃO

4
5de7

r)
Gerado em; 03/02/2023 09:43;07

03/02/202309:3'l:32 DISPUTA

de lances é E.R.SANÍOS GLEDEN

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif. (%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

17101i 2023 08:00:00

66,94
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LorE 8 - HABtLtTAÇÃo
LOTE 8

vALoREs UNITÁR|os FlNAls

Item: 1 Unidade: UNIDADE Nrarca: Danone Modelo: Aptanutri profutura

Descriçáo; FORMULA INFANTIL DE SEGUIi/ENTO PARA

mcrÉns turlctns, ADtctoNADA DE ExcLUSlvos PR

FAIXA ETARIA: CRIANÇAS DE 1-3 ANOS. PRODUTO DE

MELHoR eUALtDADE,'8oo GRAMAS (No MiNlMo)
Ouantidade: 50 Valor Unit.: 68,60

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS
EetortÓos onnoNE NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOS/lcFOS (9:1)

REFERÊNoIA APTANUTR| PRoFUTURA 3 ou slM|LAR ou DE

Valor Total: 3.430.00

CLASSIFICAçÃO

Râzão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Dif. {%) ME

014 07.611.74410001-91 68,60

DESCLASSIFICADOS

68,60 Sim1 E.R.SANTOS GLEDEN

Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME
Razão Social

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍerlâ lnicial Oterla Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

í6/0í/2023'16:07:43 PUBLiCADo

'l7i 0í/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09;00:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

03/02/202309:31:32 DISPUTA

03/02i2023 09:3'l:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 014) 68,60

03/02/202309:4í:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapâ de lances é E.R.SANTOS GLEDEN

HABILITAÇÃO

LOTE 9 . HABILITAçÃO
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UNIDADE l\,,1ârca: Nestle Modelo: Nan slllem: '1

DescÍiÉo: FORMULA TNFANÍ|L PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINAOAS A NECESSIDADES

DtErorERAptcAS ESpEctFtcAS côü RLtrÀiçróbÉ úõroSE. coM DHA, ARA E. NUcLEoTlDEos, NÃo coNTÉM
õLüieru. õÊáóoúió íroeel Éme n FAsE Dôs o Aos12 MESEs DE vrDA, Pots É uM coMPLEMENTo IMPoRTANTE NA

õiÉrl'àRõdüró;ã ntFeneNcr,q lnN sL ou srMrLAR ou DE MELHoR euALtDADE,40o GRAMAS (No MlNlMo)

ór"ntia"a"' ISO Valor Unit.: 77,70 ValorTotal:11 655'00

cLASSTFICAçÃO

Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Dif. (%) ME

1 E.R,SANTOS GLEDEN M8 07 .611 .7 4410001-91 77,70

DESCLASSIFICADOS

77,70 Sim

Razâo Social Ofêrta lnicial Oferta Final ME

Razão Social Num Oocumênto Oferta lnicial Oferta Final ME

Gerado em: 03/02i2023 09:43:07

MOVIMENTOS DO LOTE

6de7

16i 0'l/2023 í6:07:43 PUBLICAOO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

03/02i2023 09:41:32

Razão Social

Num Documento

INABILIÍADOS

4Y
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

í7101/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:31:32 DISPUTA

03/02/202309:31:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANÍE 048) 77,'t0

03/02/2023 09:4't:32
O detentor da melhoÍ

NOTIFICAçÁO SISTEMA

oÍerla da etapa de lances é É.R.SANTOS GLEDEN

0310212023 0914'1132 HABILITAçÂO

,/ ,/,
PREGOE : MlLlClO VICENTE STROHER

MEMBRO OE APOIO 1i,40 E APAR

MÉMBRO OE APOIO DANI OMEN

/
7 de7Gerado em: 03/02/2023 09:43:07
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGÂO ELETRÔNICO N" O2l2023
Processo Administrativo No 02/2023

Tipo: AAUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão: 16/01/2023 16:07:43

TOTAL DO PROCESSO: 107.853,50

E.R.SANTOS GLEDEN 07.61 í .74410001-9'í 't 07.853,50

.OTE1

Ytem: I

Ouant.: 1 Num: 042

Unidade: UNIDADE Ir,4arca: danone

89,50

[,4odelo: aptamil ar

Total: 13.425,00

DescTição: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINADA A

NEcEóstDADES DtEToRERAptcAS ESpECtFtcAS ESpESSADA coM GoMA JATAí (0,4G/100M1). coNTEM DHA

ÉÀne, tr.rorceçôES; ALTMENTAÇÃo DE LAC_TANTES coM REFLUxo Eiou REGURGITAÇAo. FAIxA ETARIA:

t-ncrÁrures E ôR|ANÇAS DE pRiMEtRA |NFÃNC|A, DE 0 A 36 MESES DE vlDA. PRoDUTo DE REFERENCIA

APTAMIL AR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO).

euantidade: 150 Valor Unit.: 89,50 Total ltem: 13.425,00

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 047 141 ,20 Total: 21.180,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptâmil há

DESCTiCáO: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

ÉÀiúC'INI IT.TTNNCIA, INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÃO PARA PREVENÇAO DE ALERGIAS DE LACTANTES, COM

HtSTORtCO FAMtLtAR DE DOÊNÇA ALÉRGlCA.'FAIXA ETARIA: O-3 ANOS. PRODUTO DE REFERENcIA APTAMIL

uÀoÚ srrr,trr-an ou DE MELHoR QUALIDADE, 800 GRAMAS (No MÍNlMo)

Quantidade: 150 valoÍ Unit': 141,20 Total ltem: 21 180'00

LOTE 3 Ouant.: í Num: 057 108,65 Total: 5.432,50

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil active

VDESCTiCãO: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMÉIRA INFÂNCIA, coM PRoTEINAS LACTEAS PARCIALN,,IENTE HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR

DE LACTOSE REDUZ|DO, MtX ESPECIAL DE ÓLEOS ESSENCIAIS (ÁCIDO GRAXO BETAPALMÍTICO),

ADICIONADA DOS EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1OOML DE SCGOS/ ICFOS (9:1,

Cóúreu LcpuFAs (DHA E ARA). NUCLEottDEos, TAURTNA E AMtDo PRÉ-GELATtNtzADo. FAIXA ETARIA:

iÀcrnrurEs E cRtA\lÇAS DE páMEtRA tNFÃNctA, DE o A 36 MESES DE vtDA- PRoDUTo DE REFERÊNCIA

SESITIVE ACTIVE. APTAMIL ACTIVE oU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO).

Ouantidade: 50 Valor Unit.: 108,65 Total ltem: 5 432,50

LOTE 4 Quant.:1 Num: 041 101,75 Total: 15.262,50

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil sl

Descriçáo: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANçAS- qE_

PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A NECESSIDADES DETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇAO OE

LACTosE. tNDtcAÇôES: ALTMENTAÇÃo DE LACTANTES NEcESSIDADES DlÉToTERAPIcAS ESPECIFIcAS

coM RESTRTÇÃo ôe mcrose (DtARREtA E/ou tNToLERANctA Á LACToSE). FAIxA ETARIA: LACÍANTES E

CR|ANÇAS DÉ pRtMEtRA tNFANctA, oE 0 A 36 I\.4ESES oE vtDA PRoDUTo DE REFERENCIA APTAMIL sL ou
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO)

euantidade: 150 Valor Unit.: 10Í,75 Total ltem: 15.262,50

LOTE 5 Ouant.: 1 Num:094 Total:30.702,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Gerado em: 03/02/2023 09:43:07 ,4

Modelo: Aptâmil pepeti

'1 de3

í^T

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

204,68

Marca: Danone



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Í)êS'TiCáÔ] FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

ÉÃiüE'rnn r11ÍÀúcia. tNDtcAÇôEs: ALTMENTAçÃo DE LAcTANTES coM ALERGIA Ao LEIrE DE vAcA (ALV) E

SEM OUADRO D|ARRE|CO. rÀtxn ErÁntn: o-s ÀHOs. PRODUTo DE REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU

SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO)'

euântidadê: 150 Valor Unit.: 204,68 TÔtal ltem: 30 702,00

Descrição: FORMULA INFANTIL PARA TACTANTES, FORMUTA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE OE

ÉÀorÊir..rns tNTACTAS, ADtctoNADA DE EXcLUStvos pREBlortcos DANoNE NUTRIcIA 0,8G/100 ML DE

scGôsitcFos 19:1) 1 E tNovADoRA ESTRUTURA LIP|DICA 2-3 COMPOSTA PoR LCPUFAs LIGADOS AOS

Éó-sióLrpio-ros É ncróo pnr-írirco NA NA posrÇÃo BErA-2 tNDtcAÇoES: ALIMENTAÇÃo DE LAcTANTES

;ÉãbÉô NÀõõnrÉi,r-ió nrÊbs o ueses DE vrDA. FAIXA ETARTA: LAcTANTES DESDE Õ NASCIMENTo ArÉ

._.rê-o rr,reêÊs oÊ vlon. pRoouro oe RerrnÊrucrA AprAMrL PRo FUTURA I ou slMlLAR ou DE MELHOR

oUALTDADE, 800 GRAMAS (NO t\,llNlMO).

Quantidade: 50 Valor Unit.: 68,40 Total ltem: 3 420,00

LOTE 6 Ouant.: 1 Num: 044

Item: '1 Unidade: UNIDADE Mârca: Danone

LOTE 7 Quant.: 'l Num: 088

Item: 1 UNidAdE: UNIDADE Marca: Danone

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 014

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: Danone

LOTE 9 Ouant.: 1 Num: 048

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Nestle

Descrição: FoRMULA TNFANIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS _D_E_llllú-ELY_ll'lll9_ll.FM PÓ, A BASE DE

PRoTÊINAS LACTEAS INTACTAS, ADICIoNADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1OO

úL DE scGos/lcFos (9:1) FAtxÀÊTARIA: GRIANÇAS DE'1-3 ANos. pRoDUTo D..E REFERÊNCIA APTANUTRI

:ZPROFUTURA 3 OU SIMILÁR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO)

Quantidade: 50 Valor lJnit.: 68,60 Total ltem: 3 430'00

68,40

Modelo: Aptamil

Total:3.420,00

Total:3.346,50

Total:3.430,00

66,93

Modelo: Aptamil Profutura 2

Descriçáo: FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PII!üElfl INFÃNCIA,

FoRMÚLA DE SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE

EXCLUStvos pREBtoTtcosDANoNÉ NUTRtCtA 0,8G/100 ML DE scGOS/lsFOS (9:1) E INOVADoRA ESTRUTURA

LtptDlcA coMposrA poR LCpuiAsltcADos Aos FosFoLtptDtos E ÁclDo PALMlrlco NA PoslÇÃo BETA'2

rr'rOrcÀçOfS' Aa|MENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA

ÀpiÀúrl Éno FUTURA 2bU S1MILAR oU DE MELHSR OUALTDADE, 800 6RA1,4AS (No MÍNlMo)

Quantidade: 50 Valor unit.: 66,93 Total ltem: 3 346'50

68,60

Môdelo: Aptanutri profutura

DescÍição: FoRMULA tNFANT|L PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESÍINADAS A

NECEêS;DADES DTETOÍERAP1CAS ESPECIFICAS COM RESTRIçÃO DE LACTOSE. COM DHA, ARA E

ruúcieortoeos, NÃo coNTEM GLUTEN. opRoouro É TDEAL PARA A FASE Dos 0 Aos12 MESES DE vlDA,

Êórs Eúú coúÊLEMENTo tMpoRTANTE NA DTETA. pRoDUTo DE REFERÊNCIA NAN sL ou slMlLAR ou DE

MELHOR QUALIOADE, 4OO GRAMAS (NO MÍNIMO)

Quantidade: 150 Valor Unit':77,70 Total llêm: 11 655,00

77 ,70

M"d"l", N"" .l
Total: 1'l .655,00

I I
Gerado em: 03/02/2023 09:43:07
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i,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

N/ VICENTE STROHER

DE APOIO

MÉMBRO DE TOt\.4EN

Gerado em: 03/02/2023 09:43:07
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GLEDEN E SÀ}ITOS FÀRIóCIÀ lIDÀ
CONTRÀÍI] SOCIÀI

oogÉ rorr.sor cr.EDrN, brasileiro, maior, casado, sobde Comunhão parcia.l
êmprêsário. porta'dor do RG no 6.022.933-3 SSp/pR e ,l

o
857. 956. 01 9-91, resitje nte. e domiciliado no municl pio de SeatáMari-a do Oeste estado do Paraná, à Rua Gêneroso Karpins ki ,o, CEP: 85230-0CC ê IRIC[ RUBTELtI SàN:OSGI,EDEN brasile ir a, maior, casada, sob o reg ime de Co&unhãoParcial de Ben S, farmacêut i ca,

1157 , casa, centr

de Eens, natural de ponta G

natulal Ce p.i. t.anga/ pR
1.51?-1 SSp/pR e do CpF n.Portadora do RG n" 8.1029, residente e domi ci 040.530.939-

Oêste, estâdo do paraná Rua Generoso Karpinski, 1L5?, casa

liada rio municÍpio de San
,à

te Maria do

.S

centro, CEP: 8 52 3 0- 00C, constituem uma socieCadê, mêdiante âseguintes clausulas.

CLÀUSUIÀ PRIUEIR,A:
sÀlrTos rÀnróclÀ r.IDÀ

ü.ÀIr§ULl gB(f,trDif,: Terá sua
KâxpinskÍ, n" 15I5, saia 3
oeste-Pr., CEp: 85230-000.

À sociedade girara sob o nome CLDIÊI s

sede e domÍci.lio na Rua
Cent.ro, Municipio Santa

Generoso
Maria do

CLNTSUIÀ tlnctlnt: O Capiral sociat ó de R§ 20.000,00 (VintêÍnil reais), dividido em 20.000 (Vinte mii) quotas no valor deR$ 1,00 (um rear) cada, totârmênte integrarizado em moedacoffente no pâis, nêste ato fica assi:n distribuido:
§ocros
i,OsÉ IDII,SGI GLEDTN
N,ICT RUBTELTI SàrÍlog GI.EDEI
TO([ÀL

QUCTAS
10 .000
10.000
20 .000

empresa será: CotGCfO
E PRODUTOS DE PEREU}ARIÀ

RS
10.000,00
10 .000, 00
20 .000, o0

de 0UTUBRO de

t
50
50

100

cr.furStEà e{rrtr{f,r O objero sociat ,la
I'TREJISTT DE PNoI}UIICS rÀRr,TÀCEIITICOS
(Pà$dcn).

cráu$IlÀ (pINTÀ: rrrtcro DB
2005 seu prazc Je ,jul-aÇà.) ,j

ÀIfvrDlDiES: em 0l-
indêtêrlrrinacio.

*.1I,l*".gEE!L: Às quotas sâo indlvislvêis e nâo poderão sercedidas ou transfêridas a terceiros sen o ccnsentimento dooutro sócio, a quem fica assegurado, em iguaiCade de con<iiçÕese preÇo, direito de _preferêrrcia para a aua aquisição, sepostas a venda, formalizado, se xêalizadâ a cessão delas, aã1têraÇão contratual pêrt inente

CIÁUSULÀ 9!l!ü0,r A responsabi l idade
ao valor de suas quoEas, mas todospela intêgralizâção do capital social ,

de câda sóciô é rêstrltà
respondem solidariamente

/(E
t

rilt'
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GÍ,EDEN S SÀNI13g E'ÀRIáCIÀ T11)A
CONTRÀTO SOCIÀL

CIÁUSU&À OITÀVÀ: A administração da sociedade caberá aEDILSON GLEDEN Çõês dê adnlI1rstrÉÍÉi-aut.ori zad
to, em atividadês estrânhas a

o o uso.do nome empresarial individua .Lmente, vedado ,no êntan

,t
rb§É

\
I

r corn poderes e atribui

assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quoE.i sLas oude terceiros, bem como, onerar ou

o rnteresse social, ou

alienêr bens inóveis dasoc i edade, sem âutorizaÇão do outro sócio,
CrÁggULf soilÀ 3 Ào término de cada exercicio em 3L de dezembro,os administradores prestarào contas justificadas dê suaadministração, procedenclo . "f.Uoraçao do inventáriopâtrimonial e do'.baranço dê resultados econômicos cabendo aossócios na proporção de suas r""p""iirr"J quotas os lucros ouperdas apurados.

CI.íI,SIIII DtCDlt: Nos quatro meses seguintesexercÍcio social, os sócios deliberaráo sobredesignarão administrador quando ro. o .""ã.
cr.iwur.r úcna pnircrnn: A sociedadêabrir ou fechar filiâl ou outraal:eraçâc. contratual assinada pôr todos

âo término do
às contas ê

poderá a qualquêr tenpo
dependência, mediânte

os sócios.
g.ÍosuÍt DfuD0 SieoDÀ3 o sócio ,rogÉ IDrLgor cr&Er, poderá,de comum acordo, fixar uma retiradâ merrsai, a titufo j. -;;;_
Labore, observadâs as disposiÇões rêgulamentares perti"nentes.

CfÍUSUÍ.À DÉCDaf ltnctlnf,: Falecendo ou interditâdo qualquersócio, a sociedadê continuará sua atividade com herdeirossucêssores e ou incapã2. Náo ser,do pcssive.I cu i"."i;;i;ã;interessê desEes ou do sócj.o .remâriês;ênLe, o vaLor de seushavêres sêrão âpurados ê liquidados com bãse nâ situaçãopatrimonial da sociêdade, a data da resolução, verificada 'ãm
baLanço êspecialmentê levantêdo.Perlgrrfo únioo: O mesmo procedimento será adôtado em outroscasos en que a sociedade se resolva em reJ.ação a seu sócÍo.
CIIUSULT DÉCno, OUII{!À: o admlnistrador ,X)SÉ IDIL8ON êÍ.rrtrrt,declara eob a3 penas da rei, 'que não esla impedida de exercera admlnistração da sociedâdê, por tal Lei especiai, ;;-;;virtudê de condenação criminal, ou por se ehcontrarem sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda gue temporariamente oacêsso. à cargôs públicos ou por, cri.mê far.imentar deprevaricaÇãor pêita ou suborno, contussão, peculâto, ou contraa economia popular, contra o sistema financei-ro n""ion"i,contra âs nonnas dê dêfesâ da concoüência, contra âs reLaÇõesde consuno, fé pública, ou a propriedade.

/
I
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6I.EDE§ É Sà}{!rcS EÀ§IíACI.A LDA
COMIRATO SOCIAL

crÍusl,I.À oÊcoq egrtru.: EeorDRrüctlo Di tccRoEl@RtsÀ:para os devidos fins do a.rt. 5o da lej. 9.g41l99 que:alse ênquadra na Situação de microemprêsa,
b)o valor da rêceita bruta anuâL da empresa ncexercicio, não excedera o tj.mite fixado no .inclso I dolei 9.84I/99 observadc o disposto no lriciso 1o dârt i go,
c) não se ànquadra em qualquer das hipóteses darelacionadas nc art. 3" dá mesma ]ei.
C&lIrSUll DEC:IO SIEÍII: DecJ-ara, quê esta socie,lade é regidapor este contrâto soci-aI pelos artigos lei i0.406 Ce10/Ol/2002, aplicados as sociedades Iimitadas, bem como, deforna supletiva e no que fcr apJ.icável peta lei 6.404 de
15/1,2/19'16 e demais dispositrvos legais pertinentes â matéria.

Cf.ÍDSt,IÀ DÉCnan SEtDtÀ: Fica eteito o foro deexercicio e o cunprimento dos direitos
resultantes deste cont rato.

E por assim estarem. justos e contratados, lavram, datam e
assinam o presente iostrumento, em O4 (quatro) vias de igualtêor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdej.rõs acumpri-lo em todos os seus têrmos.

santa Maria do oeste, 25 de agosto de 2005.

Á* \ \ \
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GLEDEN & SANTOS FARMÁCIA LTDA. - ME
't! ALTERAçÃO CONTRATUAL
cNPJ 07.6í 1.7 411 0001 -91

Í) JosÉ EorLsoN GLEoET{, brasireiÍo, casado em regime de comunhâo pàrÇii,r de
bens, €mp16sário, RG 6.022.933-3 SSp/pr., CpF g§7.956.07g-91, residêntê e
domiciliado na Rue: GUnaroso Karpinski, 1is7, centro, cEp Bs.23o-000, santa Ma.ia
do Oest€/Pr.

2) ERlca RUBIELLY sANTos GLEDEN. brasireira, casada êm regime dê comunhâo
parcial de ben§, farmacêutica, RG B.í01.s17-1 sSp/pr., cpF 040.53u.9ss-29,
residente ô doÍ!iciriade na Rua: Genaroso Karpinski, í1s7, cêntro, cEp gs.?30-000,
santa Maria do oeste/pr., únicos sócros dâ cLEoEH & sÂNTos FARmÁclA LroA. -

E, oom sedo € domicílio na Rua: Gênoroso Karpinski, 151S, sala 3, centro, CEp
85.230-000, senta Meria do oeste/pr., crtlpJ 07.611.74{ro0oÍ-91, registÍada na Junta
comôrcial do Paraná, com t{tRE irí205565128 em 21log/2005, RESoLVE , efetuar
altoÍação contratual, conforme as cláusulas à seguit':

cLÁusuLA sEGUI{DA: Fica alt€rada a cláusula décima segunda do contrato societ, que
eÍa: 'o ôócio JosÉ EDlLsoN GLEDET{, poderá, de comum acordo, fixar uma retirada
mensâ|, a titulo de pró-labore, observades as disposiçôês regulamenlares portinEntes..
PASSA A SEr:'OS SóCiOS JOSÉ EDILSON GLEOEN E ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDET{
podorão do comum scoÍdo, Ílxar uma retirada mênsal, a Utulo de pró labora, obs6rvades
as disposiçÕe3 regulamentares pertinentês'.

cLÁusuLA TERGEIRA: Fica altoradâ a cláusula décima quarta do contralo sociar, que
era: 'O admirlistrador JOSÉ EOILSON GLEDEN dectara, sob as penas da tei, do que nâo
está impedido d€ exorcer a administração da sociêdade, por lei ospêcial, ou em virtude
do condanação criminal, ou por sê encontÍarem sob os êfeilos dela, a pêna que vode,
ainda quo tgmporeriamonto, o ace_sso a caÍgos públicos; ou por crime falimêntar, dê
prêvaÍicaçeo, peita ou suborno, concussâo, pêculalo, ou contra a economia popular,
contra o sistoma Íinanc€iÍo nacional, contre normas do defêsa da conoorrência, contra as
rêlaçõ6s dê consumo, fé pública, ou a pÍopriedadê". passa a ser: "Os
ADHtr{ISTRADORES, JO6É EDTLSON cLEOEN s ÊRICA RUBtELLY SANTOS GLEOEI
declarem, sob ae pênas da loi, do quê nâo estão impsdidos de exercer a administraçáo
da sociedad€, por l6i especial, ou €m virtudê dê condenação criminal, ou por se
€ncontrarem sob os eígitos dola, a pêna qu6 vedê, ainda que lem porarlam ente, o acesso

IÍ1L\,I

,n

hsJlL

cLÁusuLA PRIIÍEIRA: Flca alterada a cláusula oitsva do contrato §ociat, qua erâ: .A
administraçâo da sociedade caberá a JosÉ EDlLsoN GLEDEil, com poderês e
ãtÍibuiçõês de administrar, autorizado o uso do nome empÍesarial individualmento,
vedâdo, no ontanto, om âtividados ostranhas ao intêrêsBa sociâl ou âssumir obrigações
soia em favor de qualquer dos quotistas ou dê teÍcoiros, bêm como, onerar ou alienâÍ
bens imóvels da sociedado,. sem aulorização do outro sócio". passa a ser: "A
administração da sociêdsde á Bxercida peto§ 5ócio6 JosÉ EDILSoN GLEDEN e ERtcA
RUBIELLY SATTITOS GLEDEI|, com podêrês e atribuiçÕês dê ADIflN|STRADORES,
autorizâdo o uso individual do nomê empÍesarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas âo intêresse social ou assumir obíigaçÕes seja em Íavor de qualquoí dos
quotlstâs ou dô têrcelro§, bem como onerar ou alianar bens imôvêis da sociedade, sem
autorizaçâo do outro sôcio.

/

1
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co,rtl.urcao do ctáttrulu tetc,ita: a caÍgos públicos; ou por crime Íalimontar, de pl'í.rricJçeo,
peita ou guboÍno, concu3§âo, pêcurato, ou conrrâ a economia popuraÍ, contra o si§temafinancêiÍo necionar, conr(e normas dê defesa da concorrência, contre as 16rações d€
consumo, fá públicâ, ou a proprlôdado,

cLÁusuLA QUARTÂ: Fica acÍe§cida cráusura de reunião dos sócios: Gs dcc:osrêelizarâo reuniâo elé o quarto mês do ano subsequônte âo término do êxerclcio socral,p8r8 delrberarom gobre 8s domonstraçôes Íinanceiras. A convocação para rêurriro dêsÓcio§ será medi.nte anúncio, contra rêcibo, com a ordem do dia, hora, dia e rocar,observada a antocedênciâ do oito dias, da dala da realização da Íeunião".

clÁusuLA QUrirrÂ: pêrmanocem inarrer6das as demaas cráusuras vigontes qu€ nào
colidirem com as disposiçÕês do pr6santê instrumênto.

JO SON GLEDEiI

ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN

,,XiU

0NruH PA|]HEC0

;.t4õ.êf,9 - PÊ

(-)(-
/j

o.164J l()
MÀÊlÀ 

.IHEREZA LOPES SALOiáAO

SECRETÀRIA GERÂI

t\
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GLEDEN & SANTOS FARMÁGIA LTDA. . ME
1r ALTERAçÃo coNTRATUAL
cNPJ 07.6í,t.74410001 -9í

Pitanga,02 de fevorcirc de 2006.
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GLEDÊN & SAí{TOS FAN,HACIA LTDA. - TiE
2à aLTEnAçÂo coNTRATUAL
cilPJ 07.61I .7 4a / OOOr-g|
1) ,OSÉ fof[§o,í 6(ÊoÉtr, üra§íÍeiro, càsado em regÍme dê comunhâo

IX' BIRÀ\Á

bêns, êmpíesário,
domiciliâdo nâ Rua
Marla do Oeste/ pr.

2) ERICÂ RUBIELLY Sâ TOS GLEOEN,

losÉ EDET{

55P/Pr., CpF 857.956.0 79-91,
nski, 1157, centro, CEp 85

braslleiÍà, casada em reglm
ioquímicà, RG 8.101.517-1

RG 6.022.933-3
: GeneÍôso Kârpi

e dparcial dê bens, farmacêutica e b
040.530.939-29, residente e dômici llad a na Ruà: GeneÍoso Karpcêntro, cEP 85.2 30-00. santa HaÍia do oeste,/Pr ún ico s sócios dàSANTOS FART{Á CIA LTDÂ. llE, com sêde e domicí lio nà Ruai Generoso(arplnski, 1515, sata 3, centro, cEP 85.200 -000, Santa Haria do Oeste / Pr., CÍt Pl07.5Lr,.r41l gOOl-91 e registradà na Junta Comercial do paraná conr NIR E4120556517E êtít 2tlOg/2OOs Ê atrera ção 2OO61Or3609 em 3t/o3/2c,06,

diante as sêgulntes cláusutas:R ESOLVEtI êfêtuar a tte ração contratual me
CLÁUSULA PRIM EIRA: Flcà alterãdâ a clá us u la quartâ do contrãto soclà1, que passa aser; "o objeto sociàt é coHÉRcIo DE rEo tcÂ E ÍO§, DROGÂRIA. PnoDurosPARA HIGIÊXÊ PESSOAL, co§rÊTrcos, PERFUI{ES, GÊ ÊROS ALt lr ENTiCIOS.aE BrDÂS t{Ão ÀLcooLtcÂs. DocEs E SÀLGADOS"
CLÁUsUtA SEGUNOA: Ficà alterada à cláusula se unda do contràto soctal, que passâ aI\,/ ser: A sede ê doÍnicllio é ô Rua Generoso Xarpinsk no. 1497, centro, CEp 95.200_000.Santa Marta do Oeste/pr.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficà ercruídà a crausurâ quartâ da primeirà erteração contratuarque era: "os 5óclos reerizarão relnião até o quarto Ínês do ano rrlr"qtiunt" 

"otérmlno do exêrcícro sociar, paÍà dêribêrarêm .oài" 
", dêÍnonstrações financeiras, Aconvocação para reunrão de sócios §erá mediante anúncio, contra rôclbo, com a'oroemdo dia, hora. diã ê rocar, observadâ à antecedência oe otto dias, dà dâta oa rearizaçãoda reunião"-

cLÁusuLA quARTA: Os medicamentos são comerciarizados em área isorôda pordlvlsóriàs com artura mínima dê 2,00 m (dors metros) de màterrar riso resistenre elavável, rêsguardando a ventiração adequàda e posiuíndo mecanismo qr" rãp"o" 
"êntrada de insetos ê roedores na forma prevista da Lêgtslação êm vigor.çúusuur-Qut§rl: A rêsponsàbiridade técnica do farmacêutico Responsávêr é restrita

1.1.:i q" Farmácla/Orog.rta e aos produtos espectficados a esta.CLAUSULA SEXTÂ: Frca ereito o foÍo dê pitangâ/pr. para o exercicio e o cumprimêntodos direitos ê_ obrigeções resultàntês cteste coÃtrato.
ÇLÂ-u5ul"LstIlüÂl permànecem inartêradas as demais cráusuras vigentes que nãocolidirem com as disposiçõês do pÍegente instrumento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presênternstrumento, em 04 (quatro) vias cte iguàr teor e formà, obrigàndo-se fiermenie por sie sêus hêrdeiros a cumpri-lo €m todos os sêus termos.

1

Pitdfiga. 12 cte noyembro de 2OOz
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GLEDEN & SANTOS FATT M.qCIA LTDA. MtüNí.i J i 611 7 44t0001-91, NtRE 4,t205565178 em data de 21t09/200sI ERC EIRA ALTFRAÇÃO OE CONÍRAIO SOCIÀL
JOSE EOIL§ON GLE DEN, brasrleiro, casado sob o rêgt.ne de cônlunR(.ns âdminislrador portador da carteira de ldenl idade RGn060229333 ex

ü

,1)i.1. e inscrlto no CPF sob no 857.956 079-91 residente e domlcrila(l f.hia:r.i:u K.rrpirt:;kr. s/n o, CEp g5 I 30 000 Santa Maria do OesteiÍ.LI-Y SANTOS GLEDEN, bíastlêría. casada sob o fegtme 0e Comu,thao t)

,,i.

,.; tr r:aciuttc: ponadora da cârlerÍa de identi,JarJe R G n o 8 10'l 517-.1 erperJisob nu 040.530939_23 residente ê domrcrhaoa à Rt:ltei oso Karpir;skr, 1 í 57 câsa, centro. nesta cidade de Sanla Maria do Oesle F3ranj,' ii5 230-000. únrcos sôcios da empresa GLEDEN & SANTOS FARMÁ,CIA LTDA

- ,)

iül: na Rua Geneíoso KaÍprí1 ski , n." 1497 centro. CEP 85 230-000PR regtstÍada nâ J rlla Coincrctai do Eslado dc; paiariá sob i,\:tri data de 2 il0g/2005 e úkirno arqurvânteírIO SOb n , 
200 /51391rrÍrscÍrta ,lo CNpJ sob n o 07.611.744iüü{)1-91 RESOLVÊM dontrab Soctal rtedtante as seguintes Clausuias

't 
AUSULA 1" Arrêra-se â 

-crluslr^l !Íimeira do contrato social a quar pa§sa a se. a,irli''';it i.]rr.tÍá sob o,rome E. R. sANTos cGórm rÀhmAcn LTDA - ME'..

' ' r''''ii';r-"r 2 ',r1'r:r"so 0a. soüre,adc o sôcrc JosE EDt.st)r,r §LEJEN !-(,.r(,i ,{:j.,1i r,)1, ir,ií-:.: rniL l í,ruoTAS_ l: -R$ 
J,00 ú}l}üilida ."rc rr;r.rl ite R6 .1.3.000 

{DE:.
,:,,i ;]:r.si 

j.,irÍ, ,i iocrà rc:rranescente ERTCA RUB,;LLY sANTas O!-F[.iüN, :i;uri:;

Ct.Â(JStJiA 3,: {) çsp11s1.-.:o_cia,t que e de R§ 20.000,00 (V|NTE MtL REATS).', ..,,:-r(i()! prrr 20.000(VINTE MIL)OUOTÁsOu rriãi no,y,,nardc. Rg 1,00 (LJM REAL,'1 r., irrril til;r111,1-s;1s. rrúe,gralízadoÀ 
"n, *o"à, 

-"Jiru,,to 
tlo p:ri; nc:,is ::iu entl r'. j in(;il .â! 

'rr!úr?Çoes oüorrrdâs nrl; 
"rauaiL* à,]i",,orua lriiss;lrii :.1 ll{... tÉ}nÍ:er e.lr i ,t:r. j.t,ie á sL_iiia rernanescettte, contorn,. q.,roro'oÀ";rO

t i{ICA RUBIEL.I".! sANTos GLEDEN
COT,AS

20.000
vALoR (Rsl

20.000,00
CAPITAL %

100
ilr';riJs!LÂ .{'t: r,r -';o.o retrrarte JosÉ EorLsoN GLEDÊN oêciâ,â lraver tÊcer,,.',,J I rei[(_.., \r1r, ce:crito i!ÍrterioÍmenre e recebiçro todos os seus direitos peÍaí)le ;r :;or.iedarie

_ i,r,','t' '|(r 
:'li) 'r l('úlalltat se,a a que titulo for. dan,lo plena, gcíâi. Íâsâ ,j trrevocávê!

Ji AusuLA 5": i\ sócia remanescênre. já quarificada excepr:icnarmente peíma.ec(..:.i(.(jr;,!r ÍôLrit r-rn:ca da socredade peto prazo mjiimà ãI"nro e oitentâ (1g0) dias, contadositl ri.r'. iiir as.;,;'rA'rtrA deste..,r1*1uyne,,to ,unJo q*,iJ"te pericO., aomitrrá grn 1,,11 1p3i-+'r' : '' i';'i4"i i" L.jrnposrçâo rro qualrô socretâiro, cJ pÍoceocr:r :r tÍânsÍu,rnaÇao lri c,.:it:.jdir rjilr eÍlrljle$A rndiviOual, enr conforntididu' aurn o arttl-t{) j !311, t;tútso lV d3 i_êliu 'lt;rr -lL l l.i de tünetÍ() Ue 2C02.

tu1
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CNPJ 07,61í .7441000í-91, N|RE 4 205565178 em data de 2i109/2005

GLEDEN & SANTOS FARMACIA LTD,A. M Ê
I

TERCEIRA ALTERAÇ Ô DE CONIRATO SOCIAL
tlt_Ausut.A 6a: Â sócta Íemanescentê neste âto, declârâ que conhecs,/c;crrôrrrica e Íinancêi

Poí todos
ra da empresa e ass

.os atos prâhcados
ume o ativo e Passivo da mesma,í.,vti e crtÍn,nâlmente

C[ÁUSULA 7E: F rca altereda a cláusula ot tava do contralo social que passa a.r :;t:ciedade é exercida pela sócia remanescente ERICA R

ÀF

,Plr

íí1 I

Ar.iTOs G|".ED EN conr poderes e atrrburçôes c,e ADMINIS TRÂDORA. auloÍrza do o uscrie entpresarial vedad o no entanto, em atividades estanhas ao rnleÍesse;oü áls§!i,lttr ol)rtgaçôes seJa ê,I Íavor de qualquer dos quotislas ou de terco rros. bcn)

gç,,

imóveis da sociedade, sem aulor,zação do outro sócio
CI.AUSULA g.: f.ioa allerada a cláusula decrma quarta do contrato socíal, que passa a
::'.r /i so.lâ ERICA RUBIELLY SANTOS

traçào da sociedade

GLEDEN, declâra sob
por jei especial ou enr

as penas da let. de quoe,st:i impedida de'. exerceÍ a admin js
aÇâo cnmtnal. ou por se encôntÍaf sob cs eíerlo,iii:üâ que tentÍJo íâflamente, o aces§o a cargos públicos. qu or cflnre ÍaittÍtenlaí, de

§ dela, â perta que vedc
tü ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a econornia popular

p

Cl AUSULA g.': Ír;;a alterado o endercÇo dos sóciôsJosE à rrl soN GL€DEN 
-; ;á,ó; i"ü?,_l§ BX.i?o.§, 

"lÉ 
J! il.:,,,::::., , , r..,, r:.a :;/rt ,,rrr..",,,,o, Ci.p'glilà]Uil..SrnraMa.aooorisrl r,t.

cLAJSULA 1ui: r'elrÍranece,n- rnarteradas rodas as demârs cráusulas u coírürÇc,u:;iil §.,: ;:,ff;',','ffiffi iffi f,?jiÍü;;à Jà,u n,u ei teração õãnü,,iãi ". q u*

' 
,,,'::'1,:,:':'l]],.ss'r,,r 

Ju§ros e contÍatados assrnanl o presenre instiumento L.ni 04 ,iras dr)

,;.Jí)lrü () sisterna Íirranceiro nacional, contra as normas de defesa rja concürrêncra, contraas .clAÇôr|9 de Consurro, fê púb|ca ou a propriedade,,.

Santa Maria do Oesle (pR) 2 abril de 2S 1c

ERICA RUBIELL S GLEDEN

JOS EDEN

MOITA

/
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E. R. SANTOS GLEDEN FARMACIA LTDA. ME OO PÂRÀNáCNPJ 07.6í1 .744t0001-91 , NIRE 41205565.t28 em data de 2í t09t200 R €
QUARTA ALTE RAÇÂO DE CONTRATO SOCIAL DE TRANSFORMAÇÀO EM EMP

ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN brasileira, casada sob o regtmParcial de Bens, fa rmacêutica,

a no CpF sob

porladora da cartei
n.o 040.530.939_29

ra de identidade
resid

RG
entê e

{"
expedida pela SSp/PR e inscrità Rua Generoso KaQinski, s/n.o, casa, centro, Santa MaÍia do Oeste Pa85.230_000, untca sócia dâ empresa E. R. SANTOS GLED EN FARMACIA LTDA - ME,
com sede e domic ílio na R ua Generos o Karpinski, n.o i497, centro, CEp 85.230-000.Santa Maria do Oeste - PR, registrada na Juntâ Comercial do Estado do paraná sob o
N|RE 41205565 178 em data de 21t0gt2005 e úttimo a rquivamento sob n." 20,t42204641em 23rc5/2014' e tnscrita no CNpJ sob n.o 07.6í.1.7 44t0001_91 consoante a faculdade
prevista no par rafo único do arti o '1.033, da Lei n.o .l 04 06t2002 (código C ivil),

ág gRESOLVE trans rmar esta Sociedade Limitada em Empresá rro, mediante as seguintes

ío
Cláusulas

ERICA RUBIE

r

GLÁUSULA .tr: Fica transf

irmÍsií§":il;?:.:ilãff J",iÊ"ü"l3fi :'il5:,"#§,T?,.",.,1$::',&::T:

;Hy:::ffi ,:"ffi [j jil,,í,.,1,r,"]Íj,,";fl:":#:Í:IlÍl;31,",y,lNrEM,LREA,')

,T1?,-,=r1", firma nesta mesma data, em documentornscrição como empresária. àediante 6r;ru"ãê ã'i'í"rrÊx',:r.l iri.l!x?,r" o" tr"
E,_ por estar justo e contÍalado assrna o presente inslrutforma. v vrr'§sÍrre rnslrumento em 04 vias de iguar teor e

Santa Maria do Oeste (pR), 07 de agosto de 2014

M"l"^,-
tgfÂlos cLEDEN

q*
^t 

§".r+

""."$w- - 
il.dÍr,

i'.'çS '

4 6

l. 3ÀmÔ5 §rttÉr rÀr+:lÀttà LliÁ -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pEssoA .ruRíorcl

PORTE

ME

E oEsc o oÀs TI DAO ES E SE
4 72 -5-00 Comé vâteiistã de cosmético produlo de47

s s pe rfumariâ h s ienê pessoal.29-6-99 Comé io varejista de prod utos mentíci
ificâ

em gera ou espe c ia lizâd em pÍodutos mentícios nàoespec dôs anterio rmen te

LOGRAOOURO

R GENEROSO KARPINSKI

CEP

85.230{00
aatRRo/otsrRtrõ
CENTRO

ENOEREÇO E co

o
SANTA MARIA DO OESTE

COMPLEMENTO

PR

NUMERO

1197

s

ESPEC]AL

ÍELEFONE
(421 3611.1462

21t09t2005

DÁÍA DA SIruAÇÃO ESPECIÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no .1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 2010412022 às 16:44:33 (data e hora de Brasília).

11t1 í1

ENTE FEOERAÍIVO VEL (EFR)

cóorGo E DESCRTÇÀO OA NATURE.zÀ
2í3-5 - Empresário (lndividual)

MOTTVO OE StÍU CÁOÁSTRAL

c EGO TVI ECÔNAOE
47 7 Comé de Urodvareiista p farmacêtos uti mâcos, nip dê Íóulação es

TABELECIME
FAR FARM
Í ÍlJ ooLO s NÍO DE(NOME Ãs

MACI OESTE

NÚ MERO OE TNSCR|ÇÀO

07.6íí.7u14l000i.9í
MATRIZ

COMPROVANTE DE INS
CADA

cRrÇÃo
STRAL

E DE SITUAÇÃO
2íl0912005

NOME

E. R. SAI.ITOS GLEOEN FARMÂCIA

âbout:blank

Página:11'l
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CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIAO

!9!9' E.R. SANTOS GLEDEN FARMACTA
CNPJ: 07.61 í.7441000í.91

Ressarvado o diÍeito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscÍever quaisquer dívidas deresponsabilidâde do su.ieito passivo acima identiÍicado quà vieÀr'a .er 
"prradas, 

é certiÍicâdo que:
'l. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 o, l"in;ã.rzz, de 2s dê outubro de 1966 -código Tributário Nacionar (crN), ou ooluto oe oecisao judiciar que determina suadesconsideração para Íins de certific"iao o" ,."grrrridro" r""àr, 

"', "i"0" 
nào1"*ú";;'; ""'

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Gerar da FazendaNacionat (pcFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN
negaliva.

, estê documentô tem os mêsmos efeitos da ceíidão

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente Íederativo, paratodos os órgãos e Íundos púbricos da administração oireta a eÉ vincurados. Refere-se à situação dosujeito pâssivo no âmbito da RFB e da.'GFN 
" 

áor"ng" in"tr.iue as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' â ,d, do parágrafo único do art. tl Oa teino A..z1i, Je z4 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada-à veriÍicação de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.br> ou <httpr/www.pgfn.gov.bÊ.

Í]n

4

t

rr,
MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasilprocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão emitidâ gratuitamente cor !?sê na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t10r2014.Emitida às 10:46:34 do dia 24t0112023 <hora e Oata Oe e;asÍt;>. 
-

Válida até 2310712023.
Código de controÍe da certidão: 6B.l E.D99B.29OO.EF84
Qualquer rasura ou emenda lnvalidará este documento.



â

SJÂ}
Estado do paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do paraná

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 07.611.144t0001-g1
Nome: E. R. SANTOS GLEDEN FARMACTA - ME

Válida até 24104t2023 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.gov. br

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriflcando os registros da secretarla deEstado da Fazenda, constatâmos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acimaidentiÍicado, nesta dala, as quais estão com a exigibilidaa" .r.p"n* nos termos dos incisos ll, lll e/ouVI, do art. 151, do Código Tributário Nacionat tL"ii.tzãliõool.

obs.: Esta certidão engroba todos os estaberecimentos da empresa e refere_se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

,/

4
/

Eniôda vi. lntê@t púbti@ 
12101/2023 10:51:11)

\\r

Certidão positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Arr. 206 do CTN)
No 029í99037_1í
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Município de Srnta Maria do Oeste
DrvrsÃo DE FrscALrZAÇÃO, TRTBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONST^TA,DOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÂO.
2. A PR€SENTE CERNDÃO TEM VALIDADE ATÉ
251U412023, SEM RASURAS F, NO ORICINAL.

REVENIn os ARQUrvos E R-EGIsrR.os, CERTIFICAMOS QUE: o coNTRrBUIItirE NADÀ DEvE À
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santa Manâ do Oestc.25 de Janciro dc 2023

\ICATI\A N": l412023 DIGO DE AUTENTICAÇÂO:
HHJ9UF-FHTJZX2 H9287
CÓ

FINALTDADE: VERIFICAÇÂO

07.61 I.744lm0l-91

CNPJ/CPF I NSCRI O ESTADUAI-

9035 l6ó669

RoTOCOLO NEG,{TI

Ceneroso Karpinski, 1497 - CENTRO CEP: 8523fiXX) Santa Maria do Oeste - pR

T,NDEREÇO

Comêrcio
alimentícios
cosméticos,

varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Comércio varejista dc, pro<luros
ou espêcializado em produos alimentlcios não especificados anteriormenl.e. Comércio varejista de

CI{AE / ATIVIDADES

em

edehi

IMPORT.ANTE:

RÂZAOSOCIAL: E.R.SANTOSGLEDEN

INSCRIÇ O f,I\íPRESÀ

3251

ü*

d

Divisâo de Fiscal

ôê

e Cadastro
Emitido por: ODAÍR JOSE FERREIRA DII LIMA

í\1
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Voltar lmprimir

,. JI3'
Consulta Regularidade do Empregador

,/

I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

07 .611.7 44/0001-91

GLEDEN E SANTOS FARMACIA LTDA

Endereço: RUA GENEROSO KARPINSKI 1497 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE /PR / 8s230-000

C,.l,x'A
CÂIXA ãCONOIiI}CA FECE RAL

A utilização deste Certificado pa
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

A Caixa Ec-onômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ...tinà qr", Ãesta data, aempresa acima identificada encontra_se em situação 
' 
regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições eTou enca.gos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Inscriçáo:
Razão

Validade:20/01 /2023 a LB/OZ/2023

Certificação úmero: 2023012001382328621889

Informação obtida em Z4/Ot/2023 11:03:24

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsJ/consulta-crf.cáixâ.gov.b/consuttacrf/pages/tistaEmpregadores.jsÍ
1t1 11'
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PODER,.]UDICIÁRIO

"TUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀIHISTAS

Nome: E. R. SANTOS GLEDEN
CNPJ: 07 .6tt.t 44 / OOOt-gl
Certidão n": 329i tO2 / ZA23
Expedição : 24 / Ot / 2023 , às
Vafidade t 23/0j /2023 - L80
de sua êxpêdiÇão.

FARMÀC IÀ (MÀTRIZ E F]LIAIS)

oitenta) dias, contados da data

10:51:07
(cento e

CcrtifiCA_SC qUE E. R. SÀNTOS GLEDEN FÀRt,tÀC IÀ (ríÀrRIZ E Fr!IÀIS),inscrito(a) no CN'J sob o no 02.611 .744/OOOL_gf, NÃO CoNSIÀ comoinadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consor-idaÇãodas Leis do Trabalho, acrêscentados pelas leis ns." 12.440/201L e13.467/2017, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2e22.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇàôa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.À aceitação desta certidão condiciona_se à verlficação de suaautenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

IlrFoRuAçÃO IMPORTÀNTI
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os d.adosnecessários à identifi-caÇâo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às o-brigaçOesestabelêcidas em sentenÇa condenatória transitada em jurgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aosrecolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumêntos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados pêrante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de Concili-ação prévia ou d.emai-s títul,os que, pordisposição lega.I, contiver força executiva.

q

il^'

Dúvidàs ê sug€stões i cnd!tStsr.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA.

TITU
HELIO BAREI

' Jil''
c"rt 

"ao 
Ln '*," *HELto BÁRBôsA RtBAs

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Av. Manod Ribas.411 - Cefltro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGAJPR . 852OOOOO JURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIEAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA
ANTONIO MARCOS PEREIRÂ

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Pf TANGtuPR, 25 de Janeiro de 2023, 16:26:09

HELIO BARBOSA RIBAS

Páqina 0001/0001
Documento assinado digitarnente, cotlfou,e Mp n.' 2.2oHa2oo1, Lei n.. 11.41912006 e Resoluçáo n.. og/2008, do TJpNoE

Av. Manoel Rbas, 111 - Edtk,b do Fórun - CEp _ OS.2OO@O - FonêrÊêx (42)3&IêiOO54 - ptTANGA/pR
Página 1 dê 1 /

i+

certiÍico, a pedido.de.parte interessada, que revendo os rivros e arquivosdE distribUiçãO CíVEL, FALÊNCIA, CONCORDATÁ T RECUPERAÇÃO JUDICIALsob minha guarda neste cartório, veriflquei NÃo coNsinn nenhum ,"gi.t. 
"-, 

;"_mento contra:

E R SANTOS GLEDEN FARMACIA ME
CNPJ 07.61 1.744t0001-91 , no período compreendido entre a presente data e os úrti-mos 20 anos que a antecedem.



y7t
X'GEPAB

Governo do Estado do Paraná
Secrelaria da MicÍo e pequena Emoresa
Junta Comercialdo Estado do par;ná ú

/

nêsla Junla comoroal € sáô vigonles na datâ da sua

Endereço CoÍt|pleto
Rua GENEROSO KÂRptNSKt, Ne 1497, CENTRO-Sanra Maria do Oeste/pR- CE P8s230-000

CERTIDÃO STMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Registro de Empresas Mêrcântis _ SINREM
CêíiÍicâmos quê as ,nÍoÍmaFes âbaixo conslam dos

iÉo.

LEANDRO MAFCOS MYSEL EISCÂIÂ
Sêcíêláíio GoÍal

:lJ"Tr"iX!t $?SAMENros, 
DBoGARtA, pBoDUros pÂBÂ HrcrENE pESsoAL, cosMÉÍrcos, cÊNERos ALTMENTÍgros, BEBTDA5 NÃo

- Es1â cenidão ío emitida auromâticamente em 26/0112023, às
Se impressa, verjíicar s!â autonticidade no hnpsJlwww.empresaÍali

09:47:21 (horário de Brasítia).
LpÍ,gov.bi, com o código ODi2TSJB

_r!iliuilil lil]illliluffiiüü[ulxü!xt] fl]ilflfl i]llil

^

,{oltlc Ehprê$rtât: E. B. SATITOS GLEOEX F^Blt^CtA - fE
lblu.!:. JuriÍ|t..: Êmpr6eino (tndivrduat)

NIRE (Sedê)
41107668606

CNPJ
07.61 1 .74410001-91

Ârquivamento do Ato de lnscÍicáo
21l09,2005 lnício de Atividade

21/09t2005

Capltal
R$ 20.000,00 (vinte mitíeais) Porte

ME (Microehpresa)

Ato/evedos
3I5 / 315 - ENOUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Último A,qulvamênto
Data
05/09/2014

NúmeÍo
20í45047008

Situação

Stalus
TBANSFORMADA

Nom€ do Emp,êsárto: EntCA RUBtELLy SANÍOS GLEDEN
ldontldadê:
81015171
Estado clvil:
CASADô(A)

CPF:
040.530 939-29
Begimê de bàrs:
Comunháo Paraial

1de1

s-.I1r=l

Prolôcolo: PRC231 4525533
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Farrrráci:aFtnil^Â.sE'lsTE
PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OZ2O23

PREGÃo ELETRÔNlco No oz2o23

EMPRESA: E.R.Santos Gleden

C.N.PJ. N.e: 076U7440001-91

ENDEREçO: Generoso KarPinski 1497

REPRESENTANTE: losé Edilson Gleden

CPF E RG:857956079-91 RG 6022933 - 3

APresentaeseguirasua pÍopos ta de Preços para o Processo Licitatório em

epigrafe, que trata da "AQUISçÂo DE FORMULAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS

PACIENTES EMCONDIçÔEs DE VULNERABILIDADE SOCIAL EM ATENDIMENTO NA

SECRETARIAMU NICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

os pagamentos serão efetuadoô de acordo com o contido no Edital em questão'

A proposta teÍá validade por 
-60- 

diâs a partir da data de abeÍtuÍa das propottas'

O preço proposto contempla todâs as despesas necessárias a execução do contrato' conforme

edital de licitação

DeclaÍa ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supíacitada licitação.

Sâflta Maria Do oeste 25 Janeiro de 2023

Itd^r"

Erica RubiellY Santos Gleden

FARMAOES i u
cNPJ C7.5't1.744i000í-g-1

/
\

llt



)l J1{

DECIÁRAçÃO DE MICROEMPNESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORÍE

tarrrratleia
nnlr^a. €iEtsTE

'-???1'o%?.t'i$.XâXI?Jl;i'?3'*

' o signatário da presente' o SenhoÍa Erica Rubielly Santos Gleden

representante leEalmente .onu'tu'lo'ot ;;;;;;;i *'"ntos Gleden' declara sob as penas da

Lei, quê a mesma está estauereclJa Ju'o-[e';" Ga de - ' (mlcÍoempÍês4 ou êmpÍesã de

oeoueno porte),.onfo''" tont"'tl '"J" 
nttãi J" nol'o o'd"nttento pátrio' podendo usufruir

ãii"n"ticiot oi Lêi complementar n ç 123/05'

Santa MaÍia Do Oeste 25 de Janeiro 2023

e Santos Gleden RB 8101517-1

TAR,I,AAOES] C
c):P-' 3t.3.i1.71410001 -9í

/

Ínq

Eriç



oo pÀRAria

.Vá

§

29&1{j14 *Íc * Dê9ârlvrEí{c! de Rêgistío ErÍIr6rãral o líLo rt9ào

Presidência dâ Repúblicâ
Secretraria dâ Mcro e Pequena Empresa
Sêcretaria de Racionalizaçáo e SimpliÍicaçâo
Dopârtamento.de Registro Em presanal e lntegraçâo
JUNIACOI,ERCIAL DO ESTADO DO PARAI\A

R

r
I

DECLARAÇÃO DE ENQTJADRÂÍVENTO DE ME

!mo. Sr. PrÊsidentê da Junta Comercial do Estado do Paraú

OEmprasárioE.R.SÁllÍOSGLEDENFÁRIIiÂC!,A'mE,estâbehcÉonaRLJA
GENERoSo KÂRPNSKI. 1497, cENTRo. SAi.JTA futARtA Do oESÍE, PR, CEP: 85'23G,000'

,eque, a vo§sa senhoÍia o aÍquivamonto do pfesente instrumento € declaÍa, sob as p€nas dâ

LLi que se enquadra na condsão de ;I{CROEITpRESA , nos termos da Lei Complementrr no

123,de 1411212C0,6.

Código do ato: 315 Descrição OoAto, EÍ'IQUADRAI,GNTO DE iüCROEI,PRESA

SAl.lTA [4AR[A DO OESTE - PR. 07 de Agosto de 2014

I ,,ltrv

Emprssário: ERICA RUAIELLY S/l|TTOS GLEOEN

Para uso exclu§ivo da Junta Comercial:

$-J-.-vÁ.,\'..
2à08/201a

i

1
§€t^lÍúo tíoÍÍ^
sEcÊÉÍÂao G€RÁt

rit /rqrri.d€i.rÍÍ!ôgoí.bí/otíddscltacd{E
1/l

00

ífl!

E

/_
{ê

DEFERDo EM !:à/ .'2l..à1-

I



)3 (o

§,.fÃ.8É§+Ê
ATENDIMENTO AO5 REQUESIÍO5 DE HAEI LITAÇAO

PROCE550 ADMINIsTRAÍlvo N' 02/2023

pRteÂo rgrnÔuco Nr o2l2023

A E.R.santos àleden inscriio no cNPl no 07611744001-91' por intermédio de seu repÍesêntante

legal o(a) S(a) Erica Rubielly sântos Gleden' Portâdor(ã) da Carteira de ldentidade ne 8101517-1 e

do cPF nco«)530939-29 pâra fins do disposto no inciso vll do Art' 4e de Lei FedeÍal ne 10 520' de

17 de lulho de 2002, OECIÂRA que cumpriu plenâmente os Íequisitos de habilitação exiEidos para

participação da licitação nâ modalidade reÍeÍida em eplgrafe'

Santa Maía oo Oeste 25 de Janeiro 2023

\n*'
(rePresentante legal)

FARMAOESI r
cNPi c7.61 1.74410001 -91

c\

ífl'

/
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ffi?r#lÊ
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' OZ2O23

PRÉGÂO ELETRÔNICO I'IO OZ2O23

' oÉcLARAçÃo

oecraio para os devidos fins que a empresa :--:t-:ii"iii;[ljTi "l"L]J'i;i;i
,;::',r,f ri:1iffi Í:,üixxi},,1'::ffi üiiãf, ;",'i,'*Tiii""i'"*"ã"i";'""
quaisquer órgãos da administraçac

E para que suíta seus efeitos le8ais' Íirmamos a presente '

Senta Mariã Do Oe§te 25 de Janeiro 2023

Assinatura:

Nome: Erica RubiellY §aítos 6leden

cr-R6 8101517-1 cPF 040530939'29

fARMAOIS] r
*x? i {7 .a1, .74410001-91

/í1
Y

,/
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Farrrriáeia
FINilA(}ESTE

DEcLARAÇÀo uNtFlcAoA

Proponenre, E.R.SANTOS GLEDEN FARMACTA
Enderço: Ruaseneroso kaÍpinski 1497. cenlro, santa Maria Do oeste. paranâ cEpo 85230..
000 email: farmácia.farme.oeste(Ahda-[l1çqt.
CNPJ 07611744/0001-91 FONE 42 36441462
Declaramos pera os devidos Íins de direito, na quaridade de proponente do procedimento
licitaório insteurado p€la Preíeítura do Muntcipio de Santa Maía do Oeste -pr que:

a) Não Íomos dàclarador inidôneos para licitaÍ ou contralar coÍn o pod€Í público, em
qualquer de suas esÍeras

b) cumprlmos plêflamenteor requiritos de halilttaçào exigidos no re6pêctivo editel de
licitação.

c) Na roÍma e sob as pênas impostas pêle Lei no g.6ô6/93,de 21 dejunhodeí993e
deÍnak bgisleçâo pertinente, qu€, nos teÍmo6 do s 60 do aÍtigo 2i da Lei no 6.544, de
22 de novêínbro de 1g8g,encontr+se €ín situaçáo- regular perante o Ministério do'
Trabâlho, no que se refere à obseÍvância do disposlono inciso )0(Xllldo artigo 70 da
Constituição Federal.

d) Nâo pos3uimo3 pe33oas em nosso quadro societário (contÍlto social, e3htuto
social),impedidas de conlÍalar com o MunicÍpio de Sana Marai do Oeste-pr nos
teímos do artigo 9o, § 30 d Ler no 866&93 e PREJULGADO no g do Tribunal de Contas
do Estado do PaÍaná.

e) E3tamos 3ob o rÊgime de microdnpÍBsa ou dê poqueno porte, paÍa efeito do
disposto ne Lei Comptemenrar 123. de 14 de dezembro de 2006. Sim(x) Nâo( ).

Declara ainda, conhecedor de todos os teímos do instrumenlo convocatóÍio que rege a

supracitada licitação.

Santa Maria Do oeste 09 de maio de
f..

!

EÍica Ru

cPF 040530939-29

os Gleden

/

lT
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FãEEEB'3.-âil5lli"§iIl",oü::"0"
DEcLARAçÃo DA Nlo uirliirúo or MÃo-or-osRn tNrrN'Ítl-

ne 076117440001-91, Por inteÍmédio de seu representânte

E.R.Santos Gleden inscÍito no CNPJ

or(a) da Caneira de ldentidade ne 8101517-1 e

Legal o(a) 5r.(a)EÍicâ Rubielly Santos Gleden portad
n9

do CPF ne040530939-29 DECIáRÂ' pâra fins do disposto nor

21 de iunho de 1993' acrescido Pelâ Lei ne 9 854' de 2

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno' PeriSoso

Erica RubiellY Santos Gl

7 de outubro de 1999, que não emPÍe8a

ou insalubre e não empÍe8a menor de

16 (dêzesseis) anos'

Ressarva: emprega menoí, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( I

Santa Mariâ Do Oe§te 25 de Janeiro 2023

q,!L^

FARMAOESI r
crJPi 0?.6'11,744/00Ú1 -91

ô
n

/
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tarrrrâe1ZÉrra^a.oEsTE
oscumçÁo oe nEsPoNsABlLlDE

À empresa E R santos Gleden' com sede na Rua: Generoso Karpinski ne 1497 '

devidamente inscrita no CNPJ sob nc '07611744000191 CEP 85230-OOO representada' neste ôto'

por sua PropÍietária , S(e) " Erica Rubielly santos Gleden' CPF 04053093$29' para os fins de

diÍeito, na qualidade de proPonente do procêdimento licitatório' sob a modalidade de PreSão

EletÍonico pRtcÃo rlerRÔutco Ne 02/2023 instaurada nesse município' que assumimos a inteirâ

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços pÍestados e/ou executados'

Por ser expressão da verdade, Ílrmamos a presente declaração

Santa Maria do oeste 25 de Janeiro de 2023

Erica Rubiel ntos Gleden

CPF.:040530939-29

RG.:8101517-1

FTTRMAOESI r
cNPJ C7.511.74410001-s1

í1'

/
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FAFI]I'IAOESTE

PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OZ2O23
PREGÃo gletnÔNtco No oz2o23

EMPRESA: E.R.Santos Gleden

C.N.P.J. N.a: 076117440001-91

ENDEREçO: Generoso Karpinski 1497

REPRESENTANTE: José Edilson Gleden

CPF E RG:857956079-91 RG 6022933 - 3

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em

ONAIS PARA ATENDER OS
IAL EM ATENDIMENTO NA
O OESTE PR",

epigrafe, que trata da "AQUlSlçÃO DE FORMULAS NUTRICI

PACIENTES EMCONDIçÓES DE VULNERABILIDADE SOC

SECRETARIAMUNICIPAL OE SAÚOE DE SANTA MARIA D

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão'

A proposta terá validade por 
-60- 

dias a partir da data de abertura das propostas'

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Santa Maria Do oeste 25 de janeiro 2023

Erica Rubielly Santos G leden

TARMA lr
CNPJ 07.51 1.7 /000í -91

/

,, )\L
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tarrrtâcia
FTNflA{}ESTE,

totalmodeloMarcaQuaDescriçáo

13432,5089,55Danone Aptamil ar150

LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTANTES DESTINADA A
NECESSI DADES DI ETORERAPICAS
ESPECIFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAí
(0,4G/1 00ML). CONTEM DHA
E ARA, INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÃO DE
LACTANTES COM REFLUXO E/OU
REGURGtTAÇÃo. rRtxa etÁntn:
LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA
INFÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA,
PRODUTO DE REFERENCIA
APTAMIL AR OU SIMILAR OU DE MELHOR
QUALIDADE. 8OO GRAMAS

1-Descrição: F RMULA INFANTIL PARA

No MiNrMo
21187 ,50141 ,25Danone150

8OO GRAMAS NO MiNIMO
5435,00Aptamil

active
Danone3-DescÍição: FORMULA INFANTIL PARA

LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTANTES E CRIANçAS DE
PRtMEtRA rNFÂNCIA, coM PRoTEINAS
LACTEAS PARCIALMENTE HIDROLISADAS DO

SORO DO LEITE, TEOR
DE LACTOSE REDUZIDO, MIX ESPECIAL DE

oLEos ESSENctets 1 Áctoo e RRxo
BETAPALMiTICO),
ADICIONADA DOS EXCLUSIVOS
PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1 OOML

DE scGOS/ IcFOS (9:1.

CONTEM LCPUFAS (DHA E ARA),
NUCLEOTIDEOS, TAURINA E AMIDO PRE-

GELATINIZADO, FAIXA ETARIA:
LACTANTES E CRIANÇAS DE PRMEIRA
rNFÃNcrA. DE o A 36 MESES DE vlDA
PRoDUTo DE REFERÊNClA
SESITIVE ACTIVE. APTAMIL ACTIVE OU
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

GRAI\,'IAS No MINIMO

TARMAOESTE
t tPJ 07 .611.744IOOO1-91

qJilr\^"

2-DeScTiçáo: FORMULA INFANTIL PARA
LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTANTES E CRIANÇAS DE
PRIMEIRA II'IPÂNCIN. INDICAÇÔES:
ALIMENTAÇÃO PARA PREVENÇAO DE
ALERGIAS DE LACTANTES. COM
HISTORICO FAMILIAR DE DOENÇA ALERGICA.
FAI)G ETARIA: 0-3 ANOS. PRODUTO DE
REFERENCIA APTAMIL
HÁ OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE,

Aptamil Há

108,70

/
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FarrTtácia
FTN'TAOESTE

4-Descriçáo: FORMULA INFANTIL PARA
LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTANTES E CRIANçAS DE
PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A
NECESSIDADES DETOTERAPICAS
ESPEoIFIcAS COM RESTRIÇÃO DE
LACTOSE, II.IOICNçÕCS: ALIMENTAÇÃO DE
LACTANTES NECESSIDADES
Dt ÉTorERAPtcAS ESPECt FtcAS
CoM RESTRIÇÂO DE LACTOSE (DIARREIA
E/OU INTOLERANCIA A LACTOSE) FAIXA
ETARIA: LACTANTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA, DE O A 36
MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA
APTAMIL SL OU
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

GRAMAS (No MíNrMo)

150 Danone Aptamil sl 101 ,80 15270,00

5-Descrição: FORMULA INFANTIL PARA
LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
TACTANTES E CRIANÇAS DE
PRTMEtRA tNFANCTA. tNDtCAÇôES:
ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES COM ALERGIA
AO LEITE DE VACA (ALV) E

SEM OUADRO DIARREICO. FAI)G ETARIA: 0-3
ANOS, PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL
PEPETI OU
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

GRAIVAS No MÍNti/o

150 Danone Aptamil
Pepti

204,70 30705,00

6-Descrição: FORMULA INFANTIL PARA
LACTANTES, FORMULA INFANTIL DE
PARTIDA rtt pô, n BASE DE
PROTEINAS INTACTAS, ADICIONADA DE
EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE
NUTRICIA O,8G/1OO ML DE
scGOS/lcFOS (9:1) 1 E INOVADORA
ESTRUTURA LtpiDtcA 2-3 coMPosrA PoR
LCPUFAs LIGADOS AOS
FosFoLtptDtos e Áctoo PALMtrtco NA NA
PosrÇÃo BErA-2. rNDtcAÇôES:
ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES
DESDE O NASCIMENTO ATE OS 6 MESES DE
VIDA. FAIXA ETARIA: LACTANTES DESDE O
runSCttr,teltO elÉ
OS 6 MESES DE VIDA, PRODUTO DE
REFERÊNCIA APTAMIL PRO FUTURA 1 OU
SIMILAR OU DE MELHOR
OUALIDADE. 8OO GRAMAS No MiNrMo

50 Danone Aptamil Pro
futura 1

3421 ,50

7-Descrição: FORMULA INFANTIL DE
SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS
DE PRtMEtRA rNFÃNCtA.
FORMULA DE SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE

DE PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS,

50 Danone Aptamil
Profutura 2

66,94 3347,00

.NPJ 07

FARMAOEsr"
s11 .744/OOO.|-s,l

/

68,43
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tarrÍrâcia
FATIN'IA €}ES;TE

ADICIONADA DE
EXCLUSIVOS PREBIOTICOSDANONE
NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOS/lsFOS (9:'l )
E INOVADORA ESTRUTURA
LIPIDICA COMPOSTA POR LCPUFAs LIGADOS
Aos FosFoLtptDtos E ÁctDo PALMlrlco NA
PosrÇÀo BETA-2
INoICAÇÔES: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES
A PARTIR DOS ô MESES DE VIDA. PRODUTO
DE REFERENCIA
APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE
MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO

M íN rMo
8-Descriçáo: FORMULA INFANTIL DE
SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA
rNFÃNcrA ru pó, n BASE DE
PROTEINAS LACTEAS I NTACTAS,
ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS
DANONE NUTRICIA O,8G/1 OO

ML DE scGOS/lcFOS (9:1)FAI)G ETARIA:
CRIANÇAS DE 1-3ANOS, PRODUTO DE

REFERÊNCIA APTANUTRI
PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE MELHOR
OUALIDADE 8OO GRAMAS No MÍNrMo

50 Danone Apta nutri
profutura 3

68,60 3430,00

9- Oescrição: FORMULA INFANTIL PARA
LACTANTES E DE SEGUTMENTO PARA
LACTANTES OESTINADAS A
NECESSI DADES DIETOTERAPICAS
ESpEcrFtcAS coM RESTRTÇÂo DE LACToSE
COM DHA, ARA E
NUCLEOTIDEOS, NÃO CONTEM GLUTEN.
OPRODUTO E IDEAL PARA A FASE DOS O

AOS12 MESES DE VIDA,
POIS E UM COMPLEMENTO IMPORTANTE NA

DIETA. PRODUTO DE REFERÊNCIA NAN SL

OU SIMILAR OU DE
MELHOR OUALIDADE, 4OO GRAMAS (NO

150 Nestle Nan sl 77,70 1 1655,00

T,ARMAO ECNPJ At.611.744tt 1-9í

4

MíNIMo)
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PROCI 

PNOFOSTÂ

rupnesa:r.R.santosGredenrdff,êr.THtl[âJ'[oJ§;1r023
C.N.P.J. N.e: 076117440001_91

ENDEREçO: Genêroso (arpinski 1497

REPRESENTANTE: José Edilson Gled€n

CPF E RG;857956079-91 RG 6022933 _ 3
DADOS EANCARIOS:

BANCo DO BnAStL: AGENCTA 4257-(t CO|úTA CORREívTE Z21OÉX

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento
supracltada licitação.

Santa MeÍia Do oeste 25 de janeiro 2023

Os pagamentos seÍão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.
A proposta terá validade por _60_ diãs a partir de data de abertura dâs propostas.o preço proposto contempra todas as despesas necessárias a execução do contrato, conformeedital de licitâção.

convocatótio que rege a

Erica Rubie[y Santos Clederu J {,
;^.- ..-: - h\ 1

tXfuünoEs r,§frr.NpJ ot .611.t44rooo r _gi ,

tú'

êpigrâíe, que
PACIENTES

Apresenta â seguir a suâ
trata da

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de ',l

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2l2023
Processo Administrativo N" 02/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉ o: 1610112023 16:07:43

MOVIMENTOS DO PROCESSO

2610112023 13:35:42 CADASTRO DE PROPOSTA E.R.SANÍOS GLEDEN

46to1t2023 19:15:12 ALTERAçÃo DE PRoPosrA E.R.SANTOS GLEDEN

\10212023 09,31111 MENSAGEM PREGOEIRO
r<OMDIA

03/02/2023 09:32:05 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO
o3/02/202309:32;39 MENSAGEM PREGOEIR o
SEMPRÉ LEi,,IB RANDO OFERTAR PRODUTOS E LANCES DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL

0310212023 09,32147 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO UM OTIMO CERTAI\4Ê

03/02/202309:54:02 MENSAGEM PRÉGOEIRO

VAMoS ANALISAR oS DocUMEToS DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÀS 1O:15HS. POR GENTILEZA ANEXAR A PROPOSTA

FINAL NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E-MAIL NO PRAZO DE DUAS HORAS

031021202310120131 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓS ANAL ISE OOS DOCUI\,IENTOS VERIFICA|\,4OS QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE HABILITADA

LOTE í . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Itêm: 1 unidade: UNIDADE i.,larca: danone Modelo: aptamil ar

DescTiçáo; FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMFNTO PARA LACTANTES DESTINADA A NECESSIDADES

TIETo.IIERAPIcAS ESPEcIFIcAS ESPESSADA COM GOMA JATAí (0,4Gl1OOML). CONTEM DHA E ARA, INDICAÇÓES:

-ÁIIueIITIçÃo- oE LACTANTES coM REFLUXo E/oU REGURGITAÇÃO. FAIXA ETÁRIA: LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA ÍNFÃNCIA, DE o A 36 MESES DÉ VIDA. PRoDUTO DE REFERENCIA APTAI\,II1AR OU SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO),
Quantidade: 150 Valorunit.: 89,50 Velor Total: 13.425,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Sociâl Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ. (%) ME

1 E.R.SANTOS GLEDEN 042 07 .61 1 .7 44lOO0 1 -91 89,55

DESCLASSIFICAOOS

89,50 Sim

Razáo Social Num Documenlo OfeÉa lnicial OÍêrta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1610112023 16;07:43 PUBLICAOO

í 7/0í/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPoSTAS

03/02i2023 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

03/02/202309:31:3í DISPUTA

03/0212023 09:31:31 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 042) 89,55

Gerado em: 03/02/2023 11:10:10 **/

14\'
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PREGOEIRO03/02/2023 09:37:í8 MENSAGEM

BOM DIA

03/02/202309:38;05 MENSAGEM PREGOEIRO

VAMOS MELHORAR O VALOR DOS PRODUTOS?

Og/oztZOzs Og,ga:lZ LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 042) 89,50

03/02/202309:41:3í NOTIFICAç ÃO SISTEMA
â de lances é E.R.SANTOS GLEDENO detentoÍ da melhor oferta da etap

03/02/202309:41:3í HABILITAÇ Áo

03/02/2023 09:43;02
PROPOMOS R$88,00

MENSAGÉM PREGOEIRO

0310212O23 o9:47 :29

iá esta no limite

MENSAGEM E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 042)

},10212023 10t2O112 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/02/2023 '10:50:43 EM ADJUDICAçÂO

O3lo2l2o23 11:í0:09 ADJUOICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidader UNIDADE Marca: Danone Modelo; Aptamil há
Item:1

INFANC lA. INDICAÇÕES; ALIMENÍAÇÃo
UIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS OE PRIMEIRA

ôe lLeRctes or LlcrANrES. coM HtsroRlco FAMILIAR DEDescriçã o: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES É DE SÉG
PARA PREVENÇAO

DOENÇA ALÉRGICA. FAIXA ETARIA: 0.3 ANOS, PRODUTO D E REFERENCIA APTAMIL HÁ OU SIMILAR OU DE MELHOR

QUALIDADE, 8OO GRAI\,IAS (NO MÍNIMO) vâlor Íotal: 21.180,00
Ouantidade: 150 Valor Unit.: 14'1.20

cLASSIFTCAçÃO

Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ. (%) ME

o47 07 .611 .7 M10001-91 141,25 141,20 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OÍerta lnicial OÍerla Final ME
Razáo Social

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1610112023 16:07:43 PUBLICADO

17l01/2023 08:00:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/202309:3'l:31 DISPUTA

O3/02/20230S:31:3í LANCE E,R,SANTOS GLEOEN (PARTICIPANTE 047) 141,25

03i 02/2023 09:38:33 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 047) 141,20

O3lo2l2ü23 ogi41t32 NOTIFICAç ÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E.R.SANTOS GtEDÉN

0310212023 o9:4132 HABILITAçÃO

o3/02i 2023 09:43:38 MENSAGEM PREGOEIRo

PROPOMOS R$ 140,OO

0310212023 10t2O:12 MANIFESTAÇÂO OE RECURSOS

03/02i2023 10:50:43 EM ADJUDICAÇÃO

2deB
Gerado em: 03/02/2023 1í :10:10

í1 ')

Razão Social

/
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03/02/2023 í 1:'í 0:09 AOJUDICAOO

i,tUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

LOTE 3 - ADJUDICAOO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: '1 úidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil active

DescriÉ O: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGU IMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA

INFÂNÓIA, COM PROTEINAS LACTEAS PARCIALMENTÊ HID RO LISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR DE LACTOSE

REDUZIDO, MIX ESPÉ clAL DE ÓLEOS ÉSSENCIAIS ( ÁCl0o GRAxo BETAPALMÍTlco) , ADICIONADA DOS EXCLUSIVOS

PREBIOTICOS DANON E NUTRICIA O,8Gí00M1 DE scGOS/ ICFOS (9:1, CONTÉM LCPUF As (DHA E ARA), NUCLEOTIDEOS,

rlúÀrrun e nuttoo pnÉ
DE VIDA. PRODUTO DE
'RAMAS (No MÍNlMo).

\-euantidadê: 50 ValoÍ unit.: 108,65

REFERÊNCIA SESITIVE ACTIVE - APTAMIL ACTIVE O
-GELATINIZADO. FAIXA ETARIA: LACTANTES E CRIANÇ AS DE PRMÉIRA INFÃNCIA, DE O A 36 MES ES

SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDAOE, 8OO

Valor Total: 5.432,50

U

CLASSIFICAçÃO
Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final oiÍ. (%) ME

Râzão Social
o57 07.611.7!r'11001-91 108,70

OESCLASSIFICADOS

108,65 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

Razáo Social Oferla lnicial oÍerta Final MÉ

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

í 6/01/2023 16:07:43 PUBLICADO

17i 0í/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSÍAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:31:32 DISPUTA

03102/2023 09:31:32 LANCE en.slNros cleoEN (PARTICIPANTE 057) 108,70

,3i 02/2023 09:39:06 LANCE E-R,SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 057 108,65

O3lo2l2[23 09141132 NOTIFICAç ÃO SISTEMA

O detentor da melhoÍ oÍerta da êtapa de lances é E.R.SANTOS GLEDEN

o3l'2l2o23 09:41132 HABILITAç Ão

O3tO2l2O23O9t14t4O MENSAGEM PREGO EIRO

PROPOMOS R$107,00

O3tO2l2O23 10:20:42 MANIFESTAçÃo DE RECURSOS

03/02/2023 10:50:,í3 EM aDJUDlcaçÃo

03i O2l2023 í1:10:09 ADJUDICADO

LOTE 4 . ADJUDICADO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil sl

Descriçáo: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA

tNFANctA DESTTNADA A NECESSTDÀóes óEroreneptcrs ESPEcIFIcAS co\,1 B1SI.Bl9lg-D-ç^BProsE- lNDlcAÇÕES: - .

ÁIrr,,rÉúTNCIO DE LÂCTANTES NECE_SSOEOES DIÉTOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇÁO OE LACTOSE (DIARREIA

ÊrcjÜri.iiôiÊãrNcr,cÃüôrôsÊiÉAxnÉranrn,LAcTANTESEcRIANÇASDEpRtMEtt{rllF l'glfrPF.0A36i,rESESDE
vtDA. pRoDUTo DE REFERENCTA ÀpiÀúil sL óu srMrLAR ou DE MELFioR ouALlDADE, soo GRAMAS (No MlNlMo)

QuãntiOade: tSO Valor lJnit': 101,75 Valor Total: 15 262'50

Item: 1

3de

1

Gerado em: 03/02/2023 '1 1:10:10

p
cI

Num oocumento

OÍerla lnicial OÍerla Final ME
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

CLASSIFICAçÃO

Rezâo Sociâl Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final oiÍ. (%) ME

041 07.611.74410001-91

DESCLASSIFICADOS

101,80 101,75 Sim
1 E,R,SANTOS GLEDEN

Num Oocumento Oferta lnicial OÍerta Final ME
Razáo Social

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS OO LOTE

í 6í0ll2O23 16:07:43 PUBLICADO

r7l0íi2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

r{3/02i2023 09:00;00 ANALISE DE PROPOSTAS

03/02/202309:3í:32 DISPUTA

03/02/2023 09:31:32 LANCE E R.SANT OS GLEDEN (PARTICIPANTÉ 041) 10í,80

03/02/2023 09:39:33 LANCE E.R.SANTOS GLE DEN (PARTICIPANTE 041) 10í,75

03/02/202309:39:33 PRORROG AçÃO AUTOMÁTICA

03/02/2023 09:4'l:33 NOTIFICAçÃO SISTEMA
de lances é E.R.SANToS GLEDENO detentor da melhor oÍerta da etapa

HABILITAÇÃO

03/02/2023 09:,14:57 MENSAGEM

PROPOMOS R$ 1OO,OO

PREGOEIRO

0310212023 1o:2O:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/02/2023 í0:50;43 EM ADJUDICAçÃO

o3t}2l2o23 1'l :'10:09 ADJUDICADO

cLASSTFICAçAO

Razão Social
o94 07 .611 .74410001-91 204,70

DESCLASSIFICAOOS

204.68 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

Num Oocumento OÍeÉa lnicial Oferta Final ME
Razão Social

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

16i0't/2023't6:07:,13 PUBLICADO

t7l0í/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

4de8

0ú

/1 t

Razão Social

03/02/2023 09:41:34

LOTE 5 - ADJUDICADO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

702,00

Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final DiÍ. (%) ME

Gerado em: 03i02/2023 1 'í:10:10
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03/02/202309:31:32 DISPUTA

03/02/2023 09:3í:32 LANCE E R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 094) 204,70

03/02/2023 09:40:í3 LANCE E.R.SAN TOS GLEDEN (PARTICIPANTE 094) 204,68

03/02/202309:40:13 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

0310212023 09142113 NOÍlFlCAçÃO SISTEI\,4A

de lânces é E.R.SANÍOS GLEDENO detentor da melhor oÍerta da etapa

03/02/202309:42:13 HABILIT AçÃO

O3i O2l2023 09:45:í8 MENSAGEM PREGOÉlRO

PROPOMOS R$ 2O3,OO

o3l[2l2123 í0:20:42 MANIFESTAÇ Ão DÉ RECURSOS

O3lO2l2O23 10:50:,13 EM ADJU orcAçÁo

.-Jl02/2023 íí:í0:09 ADJUDICADo

LOTE 6 . ADJUDICADO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE l\,,!arca: Danone Modelo: Aptamil

DescriÉo FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES, FOR[''IU LA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS

INTACÍAS. ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOÍICOS DANONE NUTRICIA O.8G/'1OO ML DE scGOS/lcFOS (9:1) 1 E

INOVADORA ESTRUTURA LIPÍDICA 2.3 COMPOSTA POR LCPU FAs LIGADoS AoS FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PALMITICO NA

NA POSIÇÃO BETA-2. INDICAÇ ÔES: ALIMENTAÇÃO DE LACTANÍES DESDE O NASCIMENÍO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA.

FAIXA ETARIA: LACTANTES DESDE O NASCIMENÍO ATE OS 6 MESES oÉ vIoI. PNOOUTO DE REFERÊNCIA APTAMIL PRO

FUTURA 1 OU SlttlLAR OU DE MELHOR QUALIDADE . 800 GRAMAS (NO MíNIMO)
Valor Total: 3.420.00

ouantidade: 50 ValoÍ Unit.: 68,40

CLASSIFIGAçÃO
Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ. (%) ME

1 E.R.SANTOS GLEDEN 044 07.61 I .744i000í -91 68,43 68,40 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME
Razáo Social

MOVIMENTOS DO LOTE

161011202316:07:43 PUBLICADO

í7l01/2023 08:00:00 RECEPçÃO OE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

osi 02/2023 09:3'l:32 DISPUTA

03/02/2023 09:31:32 LANCÉ E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 044) 68,43

03/02/2023 09:40:38 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 044) 68.40

03/02/2023 09:40:38 PRORROGAçÂO AUTOMÁTICA

O3/02/202309:42:38 NOTIFICAÇÃO SISTEN,4A

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é E.R.SANTOS GLEDEN

03/02i2023 09:,t2:38 HABILITAçÃO

o3l02l2023 09t15117

PROPOMOS R$67,00

MENSAGEM PREGOEIRO

03lO2l2023 1Ot20t42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/02/2023 10;50:43 EM ADJUOICAÇÃO

5deí

íl q'
Gerado em: 03i02/2023 11:10:'10

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razáo Social

Reáo Sociel
\,-



0310212023 í'l:í0:í0 ADJUDICADO

LOTE 7 . ADJUDICADO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil Profutura 2

DescriÉo: FORMU LA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA, FORMULA DE

SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVÔS PREBIOTICOSDANONE

NUTRICIA O,8GíOO ML
AOS FOSFOLIPIDIOS E
DOS 6 MESES DE VIDA
GRAMAS (NO MÍNIMO)
-uantidade: 50

PRODUTO OE REFERENCIA AP

Valor unit.: 66.93

TAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

Valor Total: 3.346,50

DE scGOS/|SFOS (9;'1) E INOVADORA ESTRUTURA LIPIDICA COMPOSTA POR LCPUFAS LIGADOS

ÁCIDO PALMITICO NA POSrÇÃ O BETA.2. INDICAÇÕESi ALIIVENT AÇÃO DE LACTANTES A PARTIR

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dir. (%) ME

088 07.611.74410001-91 66,94

DESCLASSIFICADOS

66,93 Sim

Num DocumentqRazáo Social

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1610112023 16:07143 PUBLICADO

17/01/2023 08:00:00 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

03/02/2023 09:00:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS

03/02/2023 09:3'l:32 DISPUTA

03/02i2023 09:31:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 088) 66,94

03/02/2023 09:41:06 LANCE E.R.SANÍOS GLEDEN (PARTICIPANTE 088 66,93

--,13/02/2023 09:41 :07 PRORROGAçÀO AUTOMATICA

03/02/202309:43:07 NOTIFIC AçÃO SISTEMA

O detentor da mêlhor ofeía da etâPa de lances é E.R.SANTOS GLEDEN

03/02/2023 09:43:07 HÂBILITAÇÃO

03/02/202309:46:06 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOMOS R$66,00

MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

03/02i2023 10:50:,13 EM ADJUDICAçÃO

0310212023 I í:'10:í0 ADJUDICADO

LOTE 8 - ADJUDICADO
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: UNIDADE l,4arca: Danone l\.4odelo: Aptanutri ProtutuÍa
ÃNCIA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS
lA 0,8Gi 100 ML DE scGOS/lcFOS (9;1)
OFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE

Descriçáo: FORMULA INFANÍiL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS OE PRIMEIRA INF

LACTÉAS INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRIC

Éeixl eilnn' cRrANÇAS DE 1-3 ANos. PRoDUTo DE REFERÊNclA APTANUTRI PR

MELHOR QUALIDADE,'8OO GRAMAS (NO MÍNIMO)
Quantidâde:50 valor unit.: 68,60 Valor Total: 3.430.00

6d
Z

e{Gerado em: 03/02/2023 11:10:10

)hL

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

1 E,R.SANTOS GLEOEN

OÍêrta lnicial OÍerta Final ME

O3lOZl2023 1Ot2Oi42

d1
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MUNICIPIO DE SANTA tI'IARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dif. (%) ME

014 07.61 1 .744i0001-91 68,60

DESCLASSIFICAOOS

68,60 Sim1 E R,SANTOS GLEDEN

Râzáo Social Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OÍeÉa Final ME

MOVIMENTOS OO LOTE

16101t2023í6:07:43 PUBLICADO

'7101/2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

03/02/202309:3í:32 DISPUTA

03/02/2023 09:3'l:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 014) 68,60

03102/202309:4'l:32 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferla da etapa de lances e E.R.SANToS GLEDEN

O3/02/202309:41:32 HABILIT AçÃO

0310212023 09:.46126 MENSAGEM

PROPOMOS R$67.00

PREGOEIRO

0310212023 1Ot2O:12 MANIFESTAÇÁO DE RECURSOS

03i 02/2023 í0:50:43 EM ADJUDICAÇÃO

0310212023 í 1:10:í 0 ADJUDICADO

LOTE 9 . ADJUDICADO
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UNIDADE Marca: Nestle Modelo: Nan slItem: 1

)escrição: FoRMULA INFANTIL PARA LACTANTES É DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINAOAS A NECESSIDADES
vDrErorERAprcAS ESpEcrFlcAô Cõü nLtiÀiçãónÉüciosE. cott DHA, ARA E NUclEorlDEos, NÃo coNrEM

éljiieN. õinõóuió íroen1 Éenr n FASE Dôs o Aos12 MESES DE vrDA, Pots É ut\.l coMPLEMENTo IMPoRTANTE NA

õieii.'ànóriü"róôÉniÊienEúciÁ unN sL ou srMrLAR ou DE MELHoR eúALrDADE,4o0 GRAMAS (No MÍNlMo)

Quantidade: '150 valor unit.: 77,70 ValorTotal:'1'1 655'00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oií. (%) ME

048 07.611.74410001-91 77,70

OESCLASSIFICADOS

77 ,70 Sim1 E.R.SANTOS GLEDEN

Razáo Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta lnicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Olerta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1610112023 16:07:43 PUBLICAOO

tZlotlZOZg Oa,OO,OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

03/02/2023 o9:OO:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

03i 02/2023 09:31:32 DISPIJTA

03/02/2023 09:31:32 LANCE E.R.SANTOS GLEDEN (PARTICIPANTE 048)

:,./Gerado em: 0310212023 1111O:1O

Num Oocumento

-<3/02/2023 09:00:00

cLASSTFICAçÃO

&'
r/l \



Ê- )31

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

03to212023 O9:41 :32 NOTIFICAçÃO SISTÉMA
de lances é É.R.SANTOS GLEDENO detentor da melhor oÍerta da etapa

0310212023 09t41i32 HABILITAçÃO

03/02/2023 0g:46:43

PROPOMOS R$76,00

MENSAGEM PREGOEIRO

0310212023 10t2O'.42 MANIFESTAçÃO DÉ RECURSOS

03/02/2023 10:50:43 EM AOJUOICAçÃO

úloz/2023 tí,to:10 ADJUDIcADo

PREGOEI :MlLlCl ICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO FE

MEMBRO DE APOIO L TOMEN

RA

Gerado em: 03/02/2023 11:10:10 8de8
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUOICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O2l2023
Processo Administrâtivo No 02/2023

Tipo: AaUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 16/01/2023 16:07:43

TOTAL DO PROCESSO: í07.853,50

E.R.SANTOS GLEDEN 107.853,50

Quant.: 1 Num: 042 89,50 Total: 13.425,00
OTE .I

Descrição: FóRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES OESTINADA A

úÉôÊÀsionoes DrEroRERAPtcÀs eópectrtcns ESPESSADA coM goMl-J4Il!-(9:19/100M1\ coNrEM oHA

E ARA, rNDrcAÇôES: ALTMENTTÇÀo óÊ lncrm.rres coM REFúiô Ér'ou neoun'oirAÇÃo. FÂlxA ErÁRlA:

[nôiÃ1iÉsr ônrnnÇls DE pRjúEtRA INFÃNCIA, DE 0 A 36 MESES DE vlDA. PRoDUro DE REFERENCIA

ÃÊÍÀúrL Ãá óu stMtLAR ou oe úeúon ounLlDÁDE, 8oo cRAMAS (No MiNlMo)

Quantidade: 150 Valor Unit.: 89,50 Total ltem: 13 425'00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: danone

LOTE 2 Quant.: 1

U"id"d.l llDADE

Num: 047

Item: 1 Marca: Danone

LOTE 3 Quant.: í Num: 057

Itêm: 1

Ouantidade: 50

LOTE 4 Ouant.:1 Num: 041

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Danone

LOTE 5

item: 1

Quant.: 1

Unidade: UNIDADE

Descriçáo: FoRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A NECESSIDADES DETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇÃO DE

LÀôiôsÉ. iúorôÀçOÉs, nr-trr,rer.rrnçÃo DE LACTANTES NEcESSTDADES DlÉrorERAPlcAS ESPEclFlcAs
õoú ÁÉsrirçEo ôe lacrose (DIARREIA E/ou TNToLERANCIA Á LAcrosE). FAI)G ETARIA: LACTANTES E

õÀiÀruçÀs oÉ pRtMEtRA tNFANctA, DE o A 36 MESES oE vrDA pRoDUro DE REFERENcIA APTAMIL sL ou
SIMILAit OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO)

Ouantidade: '150 Valor Unit.: 101,75 Total ltem: 15 262,50

Modelo: aptamil ar

14'l ,20

Modelo: Aptamil há

108,65

Total:2'1.180,00

DescriÇão: FORMULA INFANTIL_PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

Éniüe'rÂüi..rÉÀúôÀ. ruorcnÇóes:AatMENrAÇÃo PARA PREVENCAo DE ALERGIAS DE LACTANTES' coM

HtsroRtco FAMtL1AR DE DoENÇÃÀLtÉêrcn.'rerxn ETARTA: 0-3 Ânos. pRoouro DE REFERENCIA APTAMIL

HÁ OU SII.,,| NN OU DE MELHOR,OUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO)

Quantidade: 150 Valor Unit': 14'1,20 Total ltem: 21 180'00

Modelo: Aptamil active

v 
Descrição: F6RMULA 1NFANT1L pARA LASTANTES E DE 5EGUIMENT6 PARA LAçTANTES E çRIANÇAS DE

ãniüL'rnninÍÀúôin, cor',r pRbrEtNAS LACTEAS pARcTALMENTE HIDRoLISADAS Do soRo Do LElrE, TEoR

DE LACrosE REDUztDo, r'irriÉsFÉóiÁioÉ ô1Éos esseructAls (ÁclDo GRAX-o-BErlll!Mirlco),
Ãõrôrórulon oos EXcLústvos pREBtorcos DANoNE NUrRlclA 0,8G/100M1 DE sccos/ lcFos (9:1.

ôóNiÉü LtàúÉÀ" toÉn e nnnl, NUCLEorDEos, TAURTNA E AMtDo PRÉ-GELArlNlzADo FAIXA ETARIA:

LAçTANTES E çRIANçAS oÊ êiir,,rLrnÃlúrÃr'rtre, oe o A 36 MESES DE vtDA. PRoDUro oE REFERÊNCIA

sEStlvE ACIvE - eprnvrüciivE ou slMtLAR ou DE MELHoR oUALIDADE, 800 GRAMAS (No MÍNlMo).

Totâl ltem: 5.432,50

101 ,75

Màdelo: Aplamil sl

Total: 15.262,50

Total:30.702,00

1de3

204,68

/)\

Gerado em: 03/02/2023 '1 'l :10:10

[,4arca: Danone Modelo: Aptamil pepeti

07.611.74410001-9',|

Total: 5.432,50

Unidade: UNIDADE Marca: Danone

Valor Unit.: '108,65

Num: 094



Descrição: FORMULA INFANTIL_PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

ÉNIüC1ãN IúTAruCIA. INDICAÇÔES: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES COM ALERGIA AO LEITE DE VACA (ALV) E

sÊü OÚnono D|ARRE|Co. rÂtxn erÁRtl: o-s ÂNos. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PEPETI oU

SIMILAR OU DE MELHOR OUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO)'

",-_195

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Quantidãde: '150 Total ltem: 30.702,00

LOTE 6 Num: 044 68,40 Total:3.420,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Dânone [,,lodelo: Aptamil

Quantidade: 50 Valor Unit.: 68,40 Total ltem: 3.420,00

LOTE 7 Ouant.:1 Num: 088 66,93 Total:3.3/í6,50

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Dânone Modelo: Aptamil Profutura 2

LOTE 8 Num: 014 68,60 Total:3.430,00

Item: 1 Unidâdê: UNIDADE Marca: Dânone Môdêlo: Aptanutri pÍofutura

LOTE 9 Ouant.: 1 Num: 048 77,70 Total: 11 .655,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Nestle Modelo: Nan sl

DescriÉo: FORMULA tNFANT|L PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINADAS A

NECEôStDADES DtETOTERAptCAS ESPECTFICAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. COM DHA, ARA E

NUoLEoTIDEoS. NÃo CoNTEM GLUTEN. oPRoDUTo É IDEAL PARA A FASE DOS O AOS12 MESES DE VIDA,
pots É uM coMÊLEMENTo tMpoRTANTE NA D|ETA. pRoDUTo DE REFERÊNCIA NAN sL ou slMlLAR ou DE

MELHOR QUALIOADE, 4OO GRAMAS (NO MÍNIMO)

Quantidade: 150 Total ltem: 1 1.655,00

Descrição: FORMULA tNFANT|L DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANçAS qE Pl[rElBl INFÃNClA,

Fóriúúr-À oe SEGUTMENTo EM Po, A BASE DE PRoTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIoNADA DE

eicuusrvos pREBtoTtcosDANONE NUTRtCtA O,8G/100 ML DE scGOS/rsFOS (9:1) E lry9Yp-ORA ESTRUTURA

LtptDtcA coMposrA poR rcpujÊailcÀoos Aos FosFoLtptDtos E ÁclDo inl-útrtco NA PoslÇÃo BETA-2

rr.rrjiôÃô'oesi eirúÉllrÃçEo oe LAcTANTES A pARrR Dos 6 MESES DE vlDA. PRoDUro DE REFERENCIA

ApTAM1L pRO FUTURA 2 OU StúlúR OU DE MELHOR OUALIDADE, 800 GRAMAS (NO M|NIMO)

Quantidade: 50 valor Unit.: 66,93 Total ltem: 3 346'50

Descriçâo: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES, FORMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE

ÉnôiÉiúns tNTACTAS, ADtctoNADA DE EXCLUSTvos pREBtorlcos DANoNE NUTRIcIA 0,8G/100 ML DE

scoôsttcros (9:1) 1 E tNovADoRA ESTRUTURA Ltp-íDtcA 2-3 coMPosrA PoR LCPUFAs LlGAoos Aos

Éôsrôr_iprorcjs E ÁctDo peLrr,rriiôõ r.re r.ra ÉosrÇÃo BErA-2. tNotcAÇÕESlÂLIMENTAÇÃo DE LACTANTES

;s'DÉã 1-ÀõõrüÉi,rió nrE'os o r,,rrses DE vrDA. FAtxA ErÀRrA: LAdTANTES DESDE ô NAScIMENTo ArÉ
\,OS 6 MESES DE VIDA. PRODúTO DE REFERÊNCIA APTAMIL PRO FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MELHoR

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNIMO).

Ouant.: I

Descrição: FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTo PARA CRIANçfS-_D_EIllM^E]lA]NFÃNclA EM PÓ, A BASE DE

pRorÊtNAS LACTEAS tNTACTAS, ADtctoNADA DE EXCLUStvós PREBtorlcos DANoNE NUTRIcIA 0,8G/100

ML DE scGos/tcFos (9:1) FAtxÀÊTARIA: cRIANÇAS DE 1-3 ANos. pRoDUTo DE REFERÊNcIA APTANUTRI.- 
PROFUTURA 3 OU SIMILÁR OU DE MELHOR OUÂLIDADE, SOO GRAMAS (NO MÍNIMO)

Quantidade: 50 Valor Unit.: 68,60 Total ltem: 3 430,00

,/)
//
3,

Gerado em: 03/02/2023 11:'10:10 2de

Valor LJnit.: 204,68

Quant.: 1

valor Unit.: 77,70
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
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MtLrclo STROHER

MEMBRO DE APOIO EAP DA FER
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HoMoLoGAçÃo

PREGÃo ELETRÔNlco N" o2l2023
Processo Adminislrativo No 02/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: '16/01/2023 16:07:43

\/ VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Descricáo: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DÉ SEGU1MENTO PARA LACTANTES DESÍINADA A NECESSIDADES

õiÊiôHÉn'õiàÀ-sêijeêiiicrs'ÊdÊã§õÁor cor,.r oor,,n nrnÍ (o,eéuoór,l-r. coNrEM D-HA ErRÀ rNDrcAÇÔES:

ALIMENTAÇÃ6 DE LAcratres cô"r,r àãiluio erou necunctrÀçÁo. entxr erÁRlA: LACTANTES E cRIANÇAS DE

pRTMETRA INFÃNcIA oe o I so úÉôÊêôÉVroa pnoouro oe neÊeReructl APTAMIL AR ou slMlLAR ou DE MELHoR

oUALIDADE, 800 GRAMAS (No MÍNlMo). vâlor Torat: .13.425,00

Quantidade: 150 ValoÍ Unit': 89,50

cLASSTFTCAÇÃO

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dir. (%) ME

1 E.R.SANÍOS GLEDEN 042 07 .611 .7 4410001 -91 89,55

DESCLASSIFICADOS

89,50

Num Oocumenlo Oferta lnicial Oferta Final ME
Razão Social

INABILITADOS

Rezão Social Num Documento Ofertâ lnicial OÍeÉa Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 03/02/2023'11:10:51
LOTE 2

VALORES UNITÂRIOS FINAIS

Item: 1 Un idade: UNIDADE Marca: oanone i/odelo: Aptamil há

Descrição: FORN4ULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACÍANTES E CRTANÇAS DÉ PRIMEIRA

INFÀNCIA. INDICAÇÔES: ALIMENTAÇÃO PARA PREVENÇAO DE ALERGIAS DE LACTANTES, COM HISTORICO FAMILIAR DE

DoENÇA ALÉRGICA. FAIXA ETARIA: 0-3 ANOS, PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL HÁ OU SIMILAR OU DE MELHOR

OUALIDADE, 8oo GRAMAS (No MlNlMo) valor Totâl: 2'1.180,00
Ouantidade: 150 Valor Unit.: 14'1,20

cLASSTFTCAçÃO

Num Documento OÍêrta lnicial OÍerta Final oif. (%) ME
Razáo Social

u7 07 .611 .7 441000 í -91 141,25

DESCLASSIFICADOS

141,20 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME
Razáo Social

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferlâ lnicial Oferta Final ME

{
1de4

1
Gerado em; 03/02/2023 11:10:52

LOTE 3 - HOMOLOGADO ' 03/02/2023 11: 10:5í
LOTE 3

/)

Razáo Social

LOTEI - HOMOLOGADO - 03/02/2023 11:10:51
LOTE ,I

Sim



TUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANÍA MARIA DO OESTE-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1

GRAMAS (NO MINIMO)
Ouantidade: 50

Unidade: UNIDADE Àrarca: Danone Modelo: Aptamil active

DESCT|çáO: FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA

rNFÀNhla côÀ, pRôTEtNÀS LACTEAS PARCIALMENTE HIOROLISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR DE LACTOSE

àÉóü)lóô. úii espeõrÀr- óÉ OLeos ESSENctAts ( ÁcrDo GRAXo BErAPALMirtco), ADlcloNADADos ExcLUSlvos
CÀÉgtoirCOs OeNloNE NUTRIcIA O,8c/1ooML DE sccos/ IçFOS (9:1. CoNTÉM LCPUFAs (DH! E AR4),NUCLEoTIDEoS

iÀüãipr ÉÁúrrjó pnr--cÉúiir'rrzroo. FATXA ETARTA: LAcTANÍES E cRIANÇAS DE PRr,4EIRA lt1ifrygA DE 0 A 36 MESES

üÊ úôÀ. pnôôúio oÉ nÉÉenÊNcrn sEStlvE ACrvE - AprAMlL AcrvE ou stMtLAR ou DE MELHoR QUALIDADE, 800

Valor Unit.: 108,65 Valor Total: 5.432.50

cLASSTFICAÇÂO

Razáo Social Num Documento

057 07.611.74410001-91 108,70

OESCLASSIFICADOS

108,65 Sim1 E,R,SANTOS GLEDEN

Razáo Social Num Documento OÍêrta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

LoTE 4 - HOiiOLOGADO - 03/02/2023 11 :10:52
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferta lnicial Oferta Final ME

Item:1 Unidade: UNIDADE i.,larca: Danone Modelo: Aptamil sl

DescriÉo:FoRMULAINFANTILPARALACTANTESEDESEGUIMENToPARALÂC-TÂNT_E!=E.cIt!1N.Ç1S^^D-E?|lllE.llâ-^
rr,rreN'Cil oesT|r.rnDA A NEcESSTDADES DEToTERApTcAS ESpEctFtcAS coM RE§IRl9l_o_D_E-Ll9TosE. lNDlcAÇoES:

iriri,iÊiiÀõÃó ôÉ iÁc-1ru-res úrtÉsstDADES DtÉrorERAprcAS ESpEctFtcAS coM REsrRlÇÃo DE LAcrosE (DIARRETA

er6u rtroleRnruCre Á ucrose;. iÀún euRn, LAcTANTES E çRIANÇAS 9E PR!\,f EllA 1lFllclA ^DE 
0 A 36 MESES DE

vtDA. pRoDUTo De nerEnerucn ÁpiÀúir- sL ou srMrLAR ou DE MELt-ioR QUALTDADE, 8oo GRAMAS (No MíNlMo)

àrãniio"o", rso valor Unit.: 10'1,75 vâlor Total: 15 262'50

CLASSIFICAçÃO

Razão Sociâl OÍerta lnicial Ofeía Final oÍ. (%) ME

101 ,75 Sim1 E,R,SANTOS GLEDEN

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oíertâ Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

LOTE 5 - HOMOLOGAOO - 03/0212023 11 :'10:52
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

OfeÍta lnicial OÍerta Final ME

Item:1 unidade: UNIDADE Marca: Danone l\,4odelo: Aptamil pepeti

NA§^Ti';ô' FÔRÀ,l|IILA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA

iílãHõr,r. rlolêÃõOÉô ÁirúeNrÀçÁo DE LAcTANTES coM ALERGIA Ao LElrÉ DE vAcA (ALV) E sEM ouADRo
DIARRE!CO. FATXA ÉTÁRlA: 0-3 ANO'S. PRODUTO OE REFERENCIA APTAMTL PEPETI OU SIMILAR OU DE i'lFt HOR

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MINIMO).
ou"nliouo", iso Valor Unit.: 204,68 valor Total: 30 702'00

CLASSIFICAçÃO
Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif. (%) ME

,1 E.R.SANTOS GLEDEN
Sim

2de4

7

Gerado em: 03/02/2023 11:10:52

0s4 07.61 1 .74410001-91 204,70 204,68

íí)

3J6&

oferta tniciat oferta Final Dií. (%) ME

Num Documento

o41 07 .611 .7 4410001 -9'1 101,80

DESCLASSIFICADOS

Razão Social



J5g

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

OESCLASSIFICADOS

Num Oocumento OÍerta lnicial Ofeúa Final ME

INABILITADOS

Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final ME
Razão Social

LOTE 6 - HOUOLOGADO - 03/02/2023 1'l:10:52
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Úidade: UNIDADE Marca: Danone Modelo: Aptamil

Descrição FORMULA INFANTIL PARA LACTANÍES, FORMU LA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS
.\TACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/100 ML OE scGOS/lcFOS (9:1) 1 E

DORA ESTRUTURA LtpiDlcA 2-3 coMPosrA PoR LCPUFAs LlGAoos Aos FosFoLrptDtos E ÁclDo PALMlrlco NA. _]ovA
\lpo srÇÃo BETA-2. lNDlcAÇ ÓES: ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES OE VIDA.

FAIXA ETARIA: LACTANTES DESDE O NASCIN,'IENTO ATÉ os 6 MESES DE vlDA. PRODUTO DE REFÉRÊNCIA APÍAMIL PRO

FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE , 8oo GRAMAS (No [4ÍNlMo)
Valor Total: 3.420,00

Ouantidade: 50 Valor unit.: 68,40

cLASsrFrcAçÃo
Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif. (%) ME

Razão Social
044 07 .611 .7 441000',l -91 68,43

DESCLASSIFICADOS

68,40 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

Num Documento Oferta lnicial OfêÉa Final ME
Razão Social

INABILIÍADOS

Num Documenlo Oferta lnicial OÍerta Final ME
Razão Social

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 03/02/2023 11:10:52
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Dânone Modelo: Aptamil Profutura 2

"*.Descrição FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇ AS DE PRIMEIRA INFÃNCIA, FORMULA DE

SEGUII\,4E NTO EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICION ADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOSDANONE

NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOS/lsFOS (9:1) E INOVADORA ESTRUTURA LIPID ICA COMPOSTA POR LCPUFAS LIGADOS

ÁcIDo PALMITICO NA POSrÇÃO BETA-2. lNDlcAÇÔES ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR
AOS FOSFOLIPIDIOS E
DOS 6 MESES DE VIDA.
GRAMAS (NO MlNll\,to)
Quantidade: 50

PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2

Valor unit.: 66,93

OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

valor Total: 3.346,50

cLASSIFTCAçÃO

Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ. (%) ME

088 07.61 I .74410001-91 66,94

DESCLASSIFICÀDOS

66,93 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final ME

INABILITAOOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

LOTE I - HOMOLOGADO ' 03/02/2023 11 :'t 0:52
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3de4 /

/)j
Gerado em: 03/02/2023 1 1 t1O:52

Râzão Social

Razão Social

Razáo Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Danone

DescriÉo: FoRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTo PARA CRIANÇAS

LACTÉAS INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTIçOS

ÉÀxa eienrn, cntnilçns oE 1-3 ANos. PRoDUTo DE REFERÊNc

úÉlnon oueltolDE,-800 cRAMAS (No MlNlMo)
ouantidade: 50 Valor unit.: 68,60

Modelo: APtanutri Profutura

DE PRIMEIRA INFÃNCIA EM PÓ, A BASE DE PROTEINAS
DANONE NUTRICIA O,8G/100 ML DE scGOS/lcFOS (9:1)

IA APTANUÍRI PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DÉ

Valor Total: 3.430,00

cLASSTFTCAçÃO

Num oocumento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ. (%) ME
Razão Social

014 07.611.74410001-91 68.60

DESCLASSIFICADOS

68,60 Sim
1 E.R.SANÍOS GLEDEN

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITAOOS

Razáo Social Oferta lnicial Oferta Final ME

LOTE 9 - HOMOLOGADO' 03/02/2023 11:í0:52
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: UNIDADE l\rlarca: Nestle Modelo: Nan sl

DescriÉo: FORI\,IULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES DESTINADAS A NECESSIDADES

DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESÍRIÇÃO DE LACT OSE. COM DHA, ARA E NUCLEO iroeos, ruÁo corurÉr,,t

GLUTEN. OPRODUTO É IDEAL PARA A FASE DOS O AOS12 MESÉS DE VIDA. POIS É UI\,4 COMPLEMENTO IMPORTANTE NA

DIETA. PRODUTO DE REFERÊNCIA NAN SL OU SIMILAR OU DE MELHOR OUALI oloÉ, aoo oneuns (No MíNlMo)

Quantidade: 150 valor lJnit.: 77,70 Valor Total: 1 1.655.00

cLASSTFTCAÇÃO

Num Documento oferta lnicial Oferta Final Dí. f/") ME

048 07.61 1 .74410001-91 77,70 77 ,70 Sim
1 E.R.SANTOS GLEDEN

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final ME
Razão Social

INABILITADOS

Num Oocumento Ofêrta lnicial Oferta Final ME
Razão Social

AUTORIDADE: ÓScAR DELGADO

4de4

,t)

Gerado em: 03/02/2023 1 1 :10:52

Num Oocumento

Razão Social



MUNICIPIO DE SANTA ÍgARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.544/0001 -26

iUA JoaE OE FRÂNçÂ pE RÉliÀ, N! l0'CÉP,: a6.230.000 - Fox E/F^ x: (04, ) 3a4a-12!l

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATóRIO Ng O2l2023

PREGÃO ETETRONICO N.9 O2l2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREcÃo ELErRÔNlco, e tem como oBJETO: "AOU|S|çÃO DE FORMULAS NUTR|C|ONAIS
PARA ATENDER OS PACIENTES EM CONDIÇOES DE VULNERABILIDADE SOCIAL EIU

ATENDIMENTO NA SECRETARIA i'UNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE PR". INiCiAdO

seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licltação foi devidamente publicado no
Diário Oficial dos Municípios na data de 17 de janeiro de 2023, edição 2690, desta forma, disponibilizado
aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do
edital as empresas: 1) E. R. SANTOS GTEDEN FARMÁCIA. Durante o prazo para elaboração das propostas

- 
não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que

demonstrou interesse em participar da referida licitaçã0, protocolando as propostas e documentação, a

seguinte empresa:1) E. R. SANTOS GLEOEN FARMÁCIA. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexades ne Plataforme BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltêm, o valor e os respectivos

vencedores:

1) E. R. SANTOS GTEDEN FARMÁCIA, Inscrita no CNPJ sob o Ne 07.611.74410001-91, situada na Rua

Generoso Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado pêla Sra.

ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, portadora do RG ne 8.101.517-1 SSP PR e inscrito no CPF ne

040.530.939-29.

1 1) FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTo PARA

TACTANTES DÉSTINADA A NECESSIDADES DIETORERAPICAS ESPECIFICAS

ESPÊSSADA COM GOMA JATAÍ (0,4GI1OOML). CONTEM DHA E ARA,

INDICÁÇÕEs: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES COM REFLUXO E/OU

REGURGITAçÃO. FAIXA ETÁRIA: LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA

INFÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIT
AR OU SIMILAR OU OE MELHOR QUALIDADE, SOO GRAMAS (NO MÍNIMO).

150,00 Da none 89,s0 13.425,00

2 2) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. INOICAÇÔES:

ALIMENTAçÃO PARA PREVENçAO DE ALERGIAS DE LACTANTES, COM
HrsToRlco FAMTLTAR DE DOENçA ALÉRG|CA. FATXA ETARTA: O-3 ANOS.
PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL HÁ OU SIMITAR OU DE MELHOR
QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNIMO)

150,00 Dânone 14\20 21.180,00

3 3) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, COM PROTEINAS
LACTEAS PARCIALMENTE HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR DE

LACTOSE REDUZtDO, MtX ESpEC|AL OE óLEOS ESSÊNCtAtS (ÁCtDO GRAXO
BETAPALMÍNCO), ADICIONADA DOS EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE
NUTRTCTA 0,8G/100M1 DE scGOS/ tcFOS (9:1. CONTÉM LCPUFAS (DHA E

ARA), NUCLEOTIOEOS, TAURINA E AMIOO PRÉ.GETATINIZADO. FAIXA
ETARIA: LACTANTES E CRIANÇAS DE PRMEIRA INFÃNCIA, DE O A 36 MESES
DE VIDA. PRODUTO DE REFERÊNCIA SESITIVE ACTIVE . APTAMIL ACTIVE
OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO GRAMAS (No MÍNtMO)

50,00 Da none 108,65 5.432,50

B-i)cL

ü

Ite
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Nome do produtolseruiço

lo,,nt
Marca Preço

máximo
Preço máx
totâl
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túuNtctpto DE sANTA maRtA Do oESTE - EsÍADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.5441000 1 -26

iuA JoSE OE FlÀXç^ PERÉri^, X! r0, CEP.: rt.230-000 , f OllE/FÂX: t0a2' Jaaa.12rt

150,0)FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E OE SEGUIMENTO PAR

LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA

NECESSTDADES DETOTERAPTCAS ESPECTFTCAS COM RESTRTçÃO DE

LAcrosE. rNDrcAçÕEs: AUMENTAçÃo oE LACTANTES NECESS|DADE

DIÉTOTERAPTCAS ESPECTFTCAS COM RESTRTÇÃO DE LACTOSE (DTARRET

E/OU INTOLERANCIA Á LACTOSE), FAIXA ETARIA: LACTANTES E CRIAN

DE PRIMEIRA INFANCIA, DE O A 36 MESES OE VIOA. PRODUTO D

REFERENCIA APTAMIL SL OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE,
RAMAS (NO MÍNIMO)

Danone 101,75 15.262,50

)FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PA

LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA. INDICAÇÕES

LIMENTAçÃO DE LACTANTES COM ALÊRGIA AO LEITE DE VACA (ALV) E

M QUADRO DIARREICO. FAIXA ETÁRIA: O-3 ANOS. PROOUTO DE

REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIOADE,

8OO GRAMAS (NO MÍNrMO).

150,0 Danone 204,68 30.702,00

} FORMUTA INFANTIT PARA LACTANTES, FORMULA INFANTIT D

ARTIDA EM PÓ, A BASE DE PROÍEINAS INTACTAS, ADICIONADA D

xcLustvos PREstoTtcos DANoNE NUTRtctA 0,8G/100 ML D

cGOS/lcFOS (9:1) 1E TNOVADORA ESTRUTURA LtPÍD|CA 2-3 COM

POR TCPUFAS TIGADOS AOS FOSFOLIPIOIOS E ÁCIDO PALMITICO N

POSIçÃO BETA.2. INDICAçÕES: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES DÊSDE

ttlscrrvrtuto atÉ os 6 MEsEs DE vtDA. FAIxA ETARTA: LAcTANTEs DEsDE

O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO OT NETTRÊruCI

MIL PRO FUTURA 1 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE,
naurs 1ruo uÍruruo1

s0,00 Danone ,40 420,00

) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS D

PRIMEIRA INFÃNCIA, FORMULA DE SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE O

PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS

PREBIOTICOSoANONE NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOS/lsFOS (9:1) E

INOVADORA ESTRUTURA TIPIDICA COMPOSTA POR LCPUFAS LIGADOS

os FosFoLtPrDtos E ÁctDo pALMtTtco NA postçÃo BETA-2
INDICAçÕES: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DE

IOA. PRODUTO DE RETERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU
DE MELHOR QUATIOADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNIMO)

50,00 Danone q? 3.346,50

8 ) FORMULA INFANTIL OE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEI
rNFÃNcrA em pó, a BAsE DE pRorEtNAS LAcrEAs tNTAcrAs,
ADTCTONADA DE EXCLUSTVOS pREBtOTtCOS DANONE NUTRtCtA 0,8G/1

L DE scGOS/lcFOS (9:1) FAIXA ETARTA: CRTANçÁS DE 1-3 ANOS.
RoDUTo DE REFERÊNC|A APTANUTRt pRoFUTURA 3 ou stMtLAR ou D

MELHoR euALrDAoE, 800 GRAMAS (No MíNtMo

50,00 Da none 68,60 .430,00

) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P

LACTANTES DESTINAOAS A NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFI

oM RESTRIçÃo DE LAcTosE. coM DHA, ARA E NUCLEoTIDEoS, N

oNTÉM GLUTEN. opRoouto É roeaL pARA A FASE Dos o Aos12 r\IEsE
DE vtDA, pots É utvt coupt-tueruTo tMpoRTANTE NA DIETA. pRoour
DE REFERÊNcIA NAN sL ou stMtLAR ou DE MELHoR euALtDADE,

RAMAS (No MÍNtMo)

150,0

0

Danone ,70 11.655,00

At 107.8s3,50

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,
sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
verificou-se que a empresa:1) E. R. sANTos GLEDEN FARMÁC|A, apresentou a documentação em
conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABtLITADA.

í4
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UNICIPIO OE SANTA TIARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RIJA JOSê DÉ fR^r{çA PERETRA, N. r0 - CEP.: FONE/FÂX: t0a2} 3a4a-r2rt

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obleto do PREGÃO EIEIRONICO n.s O212O23, seja adiudicada após

comprida as formalidades leSais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constentes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) E. R. SANTOS GTEDEN FARMÁCIA, inscrita no CNPJ sob o Np 07.611.74410001-91, situada na Rua

Generoso Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do Oeste PR, nêstê eto representado pela Sra.

ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, portadora do RG ne 8.101.517-1 SSP PR e inscrito no CPF ne

040.530.939-29.

150,00 Da none 89,50 13.425,001 1) FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARÀ

LACTANTES DESTINADA A NECESSIDADES DIETORERAPICAS ESPECIFICAS

ESPESSADA COM GOMA JATAí (0,4G/1OOML). CONTEM OHA E ARA,

INDICAçÕES: ALIMENTAçÃO OE LACTANTES COM REFLUXO E/OU

REGURGITAçÃO. FAIXA ETÁRIA: LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA

INFÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL

AR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, SOO GRAMAS (NO MÍNIMO).

150,00 Danone 741,20 21.180,002 2) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. INDICAçÕES:

ALIMENTAçÃO PARA PREVENçAO DE ALERGIAS DE LACTANTES, COM

HtsToRtco FAMTLTAR DE OOENÇA ALÉRG|CA. FA|)G ETARTA: O-3 ANOS.

PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL HÁ OU SIMILAR OU OE MELHOR

QUALIDADE, 8OO GRAMA5 (NO MÍNIMO)

3 3) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, COM PROTEINAS

LACTEAS PARCIALMENTE HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR DE

LACTOSE REDUZTDO, MrX ESpECTAL DE ÓLEOS ESSENCTATS (ÁCrDO GRAXO

BETAPALMÍTrCO), ADTCTONADA DOS EXCLUSTVOS PREBTOTTCOS DANONE

NUTR|C|A O,8G/1OOML DE scGOS/ rcFOS (9:1. CONTÉM LCPUFAS (DHA E

ARA), NUCLEOTIOEOS, TAURINA E AMIDO PRÉ.-GELATINIZADO. FAIXA

ETARIA: LACTANTES E CRIANçAS DE PRMEIRA INFANCIA, DE 0 A 36 MESES

LDE vrDA. pRoDUTo DE REFERÊNC|A sEsrrvE AcnvE - AprAMrL AcrvE
lou srutun ou oE MELHoR euALtDAoE, Soo GRAMAS (No MÍNrMo).

s0,00 Da none 108,65 5.432,50

150,0

0
Danone 101,75 75.262,504 4) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A
NECESSIDADES DETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRIÇÃO DE

LACTOSE. INDICÂçÕES: ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES NECESSIOADES

D|ÉTOTERAPTCAS ESPÊCTFICAS COM RESTRTÇÃO DE LACTOSE (DTARRETA

E/OU INTOLERANCIA Á LACTOSE). FAIXA ETARIA: LACTANTES E CRIANÇAS

DE PRIMEIRA INFANCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE

REFERENCIA APTAMIL SL OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIOADE, SOO

leneuas 1ruo tvtÍtrttuol

30.702,00150,0

0
Danone 204,685 5) FORMULA |NFANÍ|L PARA LACTANTES E DE SEGUTMENTO PARAI

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFANCIA. INDICAçÔES:

ALIMENTAçÃO DE LACTANTES COM ALERGIA AO LEITE DE VACA (ALV) E

SEM QUADRO DIARREICO. FAIXA ETÁRIA: O-3 ANOS. PRODUTO DE

REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDAOE,

8OO GRAMAS (NO MÍNIMO).

í)

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant

Maíca Preço

máximo
máx
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6 6) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES, FORMULA INFANTIL DE

PARTTDA EM pó, A BASE DE pRorEtNAS lNTAcrAs, ADtctoNADA DE

EXCLUSTVOS PREBTOTTCOS DANONE NUTRICIA 0,8G/100 ML DE

scGOS/rcFOS (9:1) 1 E TNOVADORA ESTRUTURA l-tpÍOtCA Z-g COMPOSTA

POR LCPUFAS LIGADOS AOS FOSFOLIPIOIOS E ÁCIDO PALMITICO NA
postçÃo BETA-2. rr.rorcaçÕes: aLturnrnçÃo DE LACTANTES DESDE o
tasctue lrro nrÉ os 6 MESES DE vtDA. tAtxA ETARTA: LAcTANTES DEsDE

o NAscTMENTo ATÉ os 6 MEsEs DE vlDA. PRoDUTo DE REFERÊNC|A

APTAMIL PRO FUTURA 1OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, SOO

GRAMAs (No MÍNrMo).

50,00 Danone 68,40 3.420,00

7 7) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMÊNTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DT

pRtMEtRA rNFÃNcrA, FoRMULA DE SEGU|MENTo EM Pó, A BASE DE

PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS

PREBIOTICOSDANONE NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOS/lsFOS (9:1) E

INOVADORA ESTRUTURA LIPIDICA COMPOSTA POR LCPUFAS LIGADOS

Aos FosFoLtptDlos r Áctoo PALMtTlco NA PostçÃo BETA-2.

INDICAçÕES: ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES DE

VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU

DE MELHoR euALTDADE, 8oo GRAMAs (No MÍNtMo)

50,00 Danone 66,93 3.346,50

8 8) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANçAS DE PRIMEI RA

tNFÃNctA rrvr pó, a BASE DE PRoTE|NAS LActEAs lNTAcrAs,

ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA 0,86/1OO

ML DE scGOS/lcFOS (9:1) FAIXA ETARIA: CRIANçAS DE 1-3 ANOS.

Lpnoouro or RereRÊNcrA ApTANUTRI PRoFUTURA 3 ou slMlLAR ou DE

lueuon euluoeDE, soo GRAMAS (No MÍNrMo)

50,00 Danone 68,60 3.430,00

9 9) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACTANTES DESTINADAS A NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS

coM REsrRrÇÃo DE LAcrosE. coM DHA, ARA E NUcLEortDEos, NÃo

coNTÉM GLUTEN. opRoDUTo É TDEAL PARA A FASE Dos 0 Aos12 MESES

oE vtDA, pots É utvt couprrutltro TMPoRTANTE NA DIETA. PRoDUTo

oe RrreRÊucrn NAN sL ou srMrLAR ou DE MELHoR QUALIDADE,400

GRAMAS (NO MINIMO)

150,0 Danone 77,70 11.655,00

AT 107.853,50

çrúlM.#' Pregoeiro

Santa Maria do Oeste PR,03 de fevereiro de 2023.
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PARECER JURíDICO

PARECERJURÍDICO

PREGAO ELETRONICO NO OO2/2023.

Obfeto: "AQUISIçAO DE FORMULAS 
^TUIRCTOTVÁrS 

pÁRÁ ÁIEVDER OS

PAC,ENTES EM CONDTçOES DE VULNERABTLTDADE SOC,ÁL EM

ATENDIMENTO 
'VÁ 

SECREIÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE

SAilTÁ MARIA DO OESTE.PR."

Irata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 17 de Janeiro de 2023, ediçáo 2.690, fls. 94, conforme faz prova os

documentos acostados ao procêsso, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal n.8.666/1993, que dispõe: ..

Ad. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos rnferessados

PROCESSO LIC|TATORIO No 002/2023.

facultativo é um ato vincula a Pública ou os
esses suas ou

e conclusãoestáo
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e obseryatá as segulnÍes regras; l- a convocação dos lnÍeressados será
efetuada por meio de publicação de avrso em diário oficiat do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,
por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20; lt- do aviso
constarâo a definiçáo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lil- do edital

constarão todos os eíernenfos definidos na forma do inciso l. do aú. 30, as

normas gue disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for
o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei g.TS5, de i6 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das propostas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçâo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 37l200g -
fls. 92, anexo ainda às fls. 95, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 01 (uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital; 1) E. R. SANTOS

GLEDEN FARMÁCIA.

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, na Plataforma BLL Compras, a seguinte empresa e que foi

considerada vencedora: a Empresa E. R. SANTOS GLEDEN FARMÁCIA, com o

CNPJ no 07.611.74/,10001-91, situada na Rua Generoso Karpinski, no '1.497,
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cidade de santa Maria do oeste-Pr., com o valor total de R$ 107.gs3,s0 (cento e
sete mil, e oitocentos e cincoenta e três reais e cincoenta centavos), conforme as
quantidades, marGrs e valores declinados no Relatório de Julgamento e

ClassiÍicação.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispôe "Aft. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôáslcos da legatidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. ,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçao.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de
Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor
de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,
nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou
mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

ado Pr, '10 de Fevereiro de 2023.

u

Santa
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de F.ança Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

HoMoLoGAçÃo e eoluorcaçÃo

HOMOtoGo o Procedimento Licitatório ne o2/2o23, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ns oU3, que tem por ob.ieto a "AqulslçÃo DE FoRMutAs NUTRlcloNAls PARA

ATENDER os pActENTEs eu colttotçôrs DE vULNERABILIDADE soclAL EM ATENDIMENTo NA

sEcRETARtA MUNICIPAL ot slÚoe DE SANTA MARIA Do oESTE PR", pela proposta mais vantajosa

para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e

Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que

o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. cujos valores

estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PIANILHA:

1) E. R. SANTOS CteOeH renUÁClÀ inscrita no CNPJ sob o Np 07.611.74410001-91, situada na

Rua Generoso Karplnski, Np 1497, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado
pela Sra. ERICA RUBIELLY SANTOS GLEDEN, portadora do RG ns 8.101.517-1 SSP PR e inscrito

no CPF ne 040.530.939-29.

150,00 Oanone ,50 13.425,001 1) FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENÍO P

DESTINADA A NECESSIDADES DIETORERAPICAS ESPECIFI

EspEssADA coM GoMA JATAí (0,4Gl100M1). coNTEM DHA E ARA,

tNDtcrçÕEs: aLTMENTAGo DE LACTANTES coM REFLUXo E/o
REGURG|rAGo. FArxA EtÁRrA: LACI-ANTES E cRtANçAs DE PRtMEt

NFÃNclA. DE o a 36 MEsEs DE vtDA. pRoDUTo DE REtERENctA AprAMlL
u srMrLAR ou DE MELHoR QUAUDADE, 8oo GRAMAS (No MÍNtMo)

150,00 0anone 141,20 1.180,002 2) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PA

LACTANTES E cR|ANÇAS DE pRtMETRA rNFÂNcrA. tNDrcAÇôES: ALTMENT

PARA PREVENçAO DE ALERGIAS DE LACIANTES, COM HISTORICO FAMI

e ooeltÇa alÉncrca. FArxA ETARTA: o-3 ANos. pRoDUro DE REFERENC

ptautu xÁ ou srMrLAR ou DE MEtHoR QUALTDADE, 800 GRAtúAs (N

MíNrMo)

108,65 5.432,5050,00 anone3) FORMUTA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P

ANTE5 E cRlaNÇAs DE PRTMEIRA rNFÂNctÀ coM PRorEtNAs

ARCIATMENTE HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, TEOR DE

REDUzrDo, Mtx EspEcrAL oE óLEos EssENclAts (ÁctDo G

BETApALMÍTrco), ADtctoNADA Dos Éxclustvos PREBlorlcos DANoNE

UTRICIA O,8G/1OOML DE sCGOS/ ICFOS (9:1. CONÍÉM LCPUFAs (DHA E ARA),

NUcLEolDEos, TAURTNA E AMtDo pRÉ-GEtATlNlzADo. FAIXA EÍARIA:

LACTANTES E cRtANçAs DE eRMETRA INFÃNCIA, DE o A 36 MEsEs DE vtD
pRoDUTo DE REFERÊNC|A sEstIVE AcnvE - APTAMII AcrlvE ou slMlLAR

u DE MELHoR QUALTDADE, 8oo GRAMAs (No MíNlMo).

1s.262,50150,00 none 101,75) FORMULA INFANTIL PARA I"ACTANTES E DE SEGUIMENTO PA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A NECESSIDADE

ETorERAptcAs EspEcrFlcAS coM RESTRIçÃo DÊ LAcTosE. INDICAçÕES

MENTAçÂo DÉ LACTANTE5 NEcEsstDADÊS DlÉTorERAPlcÂ5 EsPEclFl

coM REsrRrçÃo DE LAcrosE (DIARREIA E/ou INToLERANCIA Á LAcrosE).

AIXA ETARIA: LACTANTES Ê CRIANçÂS DE PRIMEIRA INFANCIA, DE 0 A 3

MESES DE VIDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL SL OU SIMILAR OU

MELHoR euALtDADE, 800 GRAMAS (No MíNlMo)
104,68 702,00150 Danone5 ) FORMULA INFANTIL PARA TACTANTES E DE SEGUIMENTO P

I

Item do produto/sêrviço Marca Preço

máximo
PÍeço máx
total

3

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

6 6) FORMUTA INFANTIL PARA LACTANTES, FORMULA INFANTIL DE PARTIDA

EM pó, A BASE DE pRorElNAs INTACTAS, ADtctoNADA DÊ Exclusrvos
PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOS/lcFOS (9:1) 1 E

rNovADoRA ESTRUTURA rrpíorcn z-3 coMposrA poR tcpuFAs uGADos
Aos FosFoLtplDros E ÁcrDo paLMtlco NA postçÃo BrrA-2. tNDtcAçôEs:
ALIMENTAçÁo DE LACTANTES DEsDE o NAScTMENÍo ATÉ os 6 MEsEs DE

VIDA. FAIYÁ ETARIA: L,ÀCTANTES OESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MEsES DE

vrDA. pRoDUTo DE REFERÊNC|A AprAMtL pRo FUTURA 1 ou srMrLAR ou DE

MELHoR QUALTDADE, 800 GRAMAS (No MÍNrMo).

50,00 Danone 68,40 3.420,00

7 7) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE

PR|METRA rNFÃNctA, FoRtúuLA DE SEGU|MENTo EM pó, A BASE DE

PROTEINAS LACTEAS E INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS

PREBIOTICOSDANONE NUTRICIA 0,8G/100 ML DE scGOs/lsFOS (9:1) E

INOVADORA ESTRUTURA LIPIDICA COMPOSTA POR LCPUFAS LIGADOS AOS

FosFoltprDros E ÁcrDo pALMrrco NA postç,Ão BEIA-2. rNDrcAçÕEs:

AUMENTAÉo DE úCTANTES A PARTTR Dos 6 MEsEs DE vrDA. pRoDUTo DE

REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MÊLHOR

QUALTDADE, 8oo GRAMAS (No MÍNtMo)

s0,00 Danone 66,93 3.346,50

8 8) FORMUTA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANçAS DE PRIMEIRA

tNFÃNcrA EM pó, A BA5E oE pRorErNAs LAcrEAs rNTAcrAs, ADTCToNADA

DE EXCLUSTVOS PREBTOT|COS DANONE NUTRTCTA 0,8G/100 Mt DE

scGOS/lcFOS l9:1) FAIXA EIARIA: CRIANçAS DE 1-3 ANOS. PRODUÍO DE

REFERÊNC|A APTANUTRI PRoFUTURA 3 ou srMrLAR ou DE MELHoR
qUALTDADE, 8oo GRAMAS (No MÍNrMo)

s0,00 Danone 68,60 3.430,00

9 9) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACTANTES DESTINADAS A NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECIFICÁS

coM REÍRrçÃo DE t-AcrosE. coM DHA, ARA E NUcLEorDEos, NÃo
coNTÉM GLLIEN. opnoouro É toell patA A FA5E Dos o Aos12 MESEs DE

vrDA, pors É uM coMpLEMENTo TMPoRTANTE NA DTETA. pRoDUÍo DE

REFERÊNCIA NAN sL ou srMrLAR ou DE MELHoR euALrDADE,4oo GRAMAs
(No MíNrMo)

150,00 Danone 77,70 11,655,00

TOTAL 107.853,50

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 13 de fevereiro de 2023.

ADO

2

Prefeito Municipal

lucrlurrs e cnraruçns DE pRtMEtRA tNFANctA. tNDtcACÕES: aLturruuÇÃol
lor ucrmrrrs coM ALERGTA ao LEtrE DE vAcA (ALV) r seu euaonol
lonRRerco. FAtxA ErÁRtA: 0-3 ANos. pRoDUTo DE Rrrrnrrucra aprnurJ
Ineerrr ou srMrrAR ou DE MELHoR QuALTDADE, aoo omvas luollrrríurr,,ro1. I
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"-s.ff!Prefeiturâ Municipal de Santâ Maria do Oeste

EsrÀDo DO pAR-A.NÁ

PRXFEITUR4. MUNICIPAL DE SANT,A, I\ÍARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
HoMoLo6AÇÀo E ADJUDIcAÇÀo

HoMoLoGo o Procedimento Licitatório n'02/2023. elaborado na Modâlidade Pregão tl€trônico n" 02/3. que rcm por objeto a *AeulslÇÃo
DE FoRMULAS n-urRlcIoNÂIS PARÂ -{TENDf,R os PACIENTES elt conotçÕrs ot vuiNtna'sr1-tDADE socLAL EMATENDIMENTo NA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE slúoc on sel'li.l l.tenta Do oEsrE pR.,, pera proposta rnais vânrajosa para oMunicipio - Menor Preço, conforme especificado no Edital. Relatório de Julgamento e classificação e tarecei iúi'cor'a».luotc,tuno o oul"toâo licitânle abaixo especiticado. sendo que o mesmo apresentou proposta conrlizente e validâ ao objero deste processo licitatório. cujos valores estàocompativcis com os preços referenciais integrantes <lo processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLANILHÂ:
E' R' sANTos GLEDEN FARMÁCIA' inscritâ no CNPJ sob o N'07.611.74410001-91, situada na Ruâ Generoso Karpinski, N" 1497. cenrro.santa Maria do oeste PR. neste ato representado pela Sra. ERICA RUBIELLY sANTos GLEDEN. p"*a"*'aãirô n. 8.t01.517-t ssp pR einscrito no CPF n" 040.530.939-2S

L^CTÂNTES F. Df SEGü|MINTO pÂRA [ACÍ^NT!S DhSÍlN^D^ 
^ 

NECESSTDADE
tEToRER{ptcAs EspEctFlcÁs EspEss^DA cov GoM^ ,^TAi {o,4c,tmMlt coNrEM DHÂ E ARÁ. tNDl(aÇ{)Es

ENI^çiO DE I,,\CTANÍES COM REFLUXO EOI, RECURGN^ÇAO, FÀIXÁ ETÁiIÁ: L^CTÀNTE§ g CRIÀNÇAS
EtR"{ ÍNFÀNct^. DE 0^ 16 MEsEs DE vtD^ pRoDUTo oE RTFERENCIA APTAMIL an ou stMlLÀR otrDE MEr_

) FóRMULÀ tNtANT[ p^R^

ALIDADE, S{I] GRÂM^S INO MiNIMO)

ll.lL00

^ 
L^CI^NIES E DE SECUTMEMIO p^t^ L^CI^NTES E CIUÁNçAS DE pRIMEtf,^ tNfÀN:ct^

NDICAçóIS] ALIMEi!'T^çÀO PÀRA PRE',TN('AO DE AL$RCIAS DT] LACTANIES. COM HISTORICO |AMILIAR I'T]
NCA 

^LÉRGtcA. 
FAIXA ET^RI^: o.3 ÀNos lRoD(rTo DE REFERENCI^ -{prAMtL H^ ou stMIt^R ou DE rrELH

) fORMUTÁ INFANTIL PAR

u^LtDÁDr. 800 cR-aM^s lNo MiNtMO)

PROTEINAS LACTEAS PARCIAI-MEN'IE HIDROLISADAS Do SORO DO LEITE. TEOR DE LACTOSE REDUAIr}, MIX
ECIAL DE ÓLEOS ESSENCIÂIS (ÁCIDO ORAXO BETAP^LMiNCO). ADICIONAD^ DOS E...CLUSIVOS PREBIOTICOS

L p R^ L,{cT^NTtis E DÊ SEoUIMENTo p L{ t^cT^NTls I cRl,\NC^s DE pRtMHRÂ INFÂNCIA

NUTRICI^ 0.8O/IO0ML DE *cOS/ I.FOS (9:l CONTôM LCpUFAS (DH^ ! AR^r. NUCLEOÍIDEOS. TAURTNA E

D^, pRoDLIro D! REFEIÊNctA sEsm\,,E AcnvE, Apr^MIt_ AcÍva ou stMlL^R ou Í:rÍ: MELHoR QUÁLDÁrrÊ.800

tDo pRÉ4ELArNz^Do, FArx^ ET^xr^: t-Acr^NrEs E cRIÀNC^s DE pRMEtR^ INrÀNctA. DE 0 
^ 

16 MEsEs DE

As (No Mii\,tMo)

L^ INF^IüTIL PAI  L^CTANTES E DE SECI]IMENTO PAXA LACIANTES E CRLAN(AS DE PUMEIRA INFANCIA

^oA 
A NECESSIDADES DETOTERÁP|C^S ESPECIFTCÀS COM RESTRTÇÀO DE TACTOSE INDICÂ(ô

MENI C^o DE L^cT^NÍEs N[cfsstD^DEs DIÉToT!ÂÀltcÁs tspEctFrcAs cov R[sTRtCÀo DE LÀcTo
IARREIA E/oU INToLEf,ANCIA A LAcTosE). FAIXÀ EÍ,\RIÁ: I,ACTANTES ! cRIÀNÇÀs DE PiIMEIRÁ INf^NO^ DF

Á 16 MFSFS DF VtDÂ. PROTTUTO DF RFFERENCTA ÀpTÀMtLSLOU SIMTLÂR OU DIi MELHOR OUÁL|DÂDt.3túcRAM
miNrMor

CAÇôES: ALIMENIÁÇÀO T'E LACTANTES COM ÀLERGIA 
^O 

LIITE DE VÁCA IÁIV) E SEM QUADRO DIARREICO
XA ET^II^: (!.] 

^Nos 
lRoDUIo DE RETERENCLÀ A"T MIL pEpETt oU SIMIL^R oU DE MELHoR OU^LTD DE

NFANru PARA LACT^NTES E DÊ SECUIMENTO PÁRA LACTÁNTES E CRIANCAS OE PRIMETR^ INFANCI^

Às (No M,NIMO).

INFA}iTIL PAiA LÀCT NIES. FORMUTI INIANTNL DE PARTIDÀ EM Pó, A B^SE DE PROTENAS INI^CTÁ5.

t^ t-acTANTEs DESDE o NASctMENTo 
^rÉ 

os 6 MEsEs DE vto^. PRCTDLÍo DE REFERÊNC|^ AprAMtL

^ 
I ou stMtLAR ou o! MELHoÂ euÂLtD^Dt.lt@ cRAMs tNo MINtMo)

ADA DE EXCLU§IVOS PREAnTICO§ D^NONE NUTR|CI^ o,lto/t@ ML D[ *SOS tcFOS tg:l ) I E INOV^DORÂ
uTt R4 LIpiDIcA l-l coMposr^ poR LcpuFAs LloatxJs Aos FosFoltptD,os E AclDo pAtvrTlco NA l,oslÇÀo

^-:. 
tNDIc^çôEs: ALIMFNTAçÀo ÍrE L^CT^NTES DrsDE o N^scrME\Ío ,\lÉ os 6 MEsLs DE vtD^. r-^rx

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANç.AS DE PIIMEIRA INFÀNCIÂ. FORMULA

MENTo EM ú. A BASE DE pRoTEtN^s L^cT[As E ÍNÍAcrAs. ÂDrct()NÁD^ DE ExcLlrsrvo
EBIoTICOSDANoNE NUTRICI^ o.Ec/l(» ML DE $(;OV|.FOS t9:D E |NOVÀD()R^ ESTRUTURA L[rtDtcÂ coMpos

LCPUf^s L|(]ADOS 
^ôS 

FOSFOLDmTOS F ÁClm P^LMITICO NA mSlçÀO BETA_2. tNt tC^çõEs 
^L|MEN 

tACÀ
E LACTANTES A IIARTIR DOS 6 MESES DE VIDA, PRODUTO DE REÉÊRENCIÁ ÁPIAMIL PRO FUTURÀ1OU SIMIL.AR

É MaLHoR eu^LrD^D[:. floo 6R^M^s {No MiNtMo)

8) FoRMtjLA tNrÂNTIL r»: sEcurMrNTo pAR^ cRraNÇ^s DE pRtMÍ]RÀ rNFÀNcl^ EM pó. A BAs[ DE pRorr.tN

S INTACTAS. ADICIONADA DE ÉXCLUSIVo§ PREAI(,TICOS DANONE NUTRICI1 O.IO,IM ML DE {<IOS'I!
9: I ) FAÍX\ ETARI^: CIIANÇAS DE I .3 ANOS. PRODTITO DE REFERÉNCIA 

^PT^TL.-rU 
PROFIIUT-\ 3 OU SIMIL.{i OU

qUALtDADE. 800 cRÂMÀs (NoMiNtMo)

FORMULA INFANTIL PARA IACTANÍE§ E DE SIOUIMENTO PARA LACT^N-IE§ DEST'NADA§ À NECESSIDA

IETOÍ€R^PICAS ESPECIFIC^S COM iISTRjÇÀO OE IA(TOSE. COM DHÀ. AR  E NUCLÊOTIDE('S. NÀO (O\ÍÉM
LUTI..N opRot UTo É rD[^L pAR^ 

^ 
t^sE Dos 0 

^os 
I 2 Ml,sFl DE vtDÂ, pors É uM coMpLtM]:NTo tMpoR I 

^N 
ft N A

rETA, PRODUTO DE RÊFÊRÊNCI^ NAN SL OU SIMIL{R OU OE MELHOR QU^TIDADE 1«ICRAMAS (NO MINÍMO)

Dê-se a publicaçào deúda e clabore-se o contraro na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, | 3 de fevereiÍo de 2023.

httpsJh/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/6108E020/03AFY_a8X7Ía-pJyEl rNPlEv3OPTLtDpHuoyxLT26DNYJTflJSg5FXbXNUl0Rhgquy 1/2

I
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Município de Santa Maria do Oeste

coNTRATO ADMINISTRATIVO Ne 34/2023

pRocEDtMENTo uctraróRto He ozlzozt
pRreÃo rtrnÔnlco Ne o2l2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o tuUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa E. R. SANTOS eleoetl fanfvrÁClA, na forma âbaixo' CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, estaOo ào'parana, pàssoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPj/MF sob ne 95'684 54410001-2023' neste ato

devidamente representado peto Éfeito Municipal' Sr' OSCAR DELGADO' residente e domiciliado

nestacidade,portadordaRGns6.2g6'081-7SSP/PR,einscritonoCPFsobno-707.594.329.87'e
..NTRAÍADA: E. R. SANTOS Ar.rOiru ranruÁctA, pessoa.iurídica de diÍeito privado' com sede à Rua

Generoso Karpinski ne L4g7, Bairo Centro, CEP: 85 230-0OO' na cidade dê Santa Maria do Oeste'

Estado do Paraná, inscrito no cNPJ sob ne 07 6!L 7 44lo}o1-91'' neste ato representada pela Sra'

ERlcARUBIELLYsonrosele,r'.t,residenteedomiciliadoáruaGenerosoKarpinskin9ll5T,na
Cidade de Santa Maia do Oestel istado do Paraná' portadora da RG ne 6'022 937 -3 e do CPF ne

857.956.079-91.

CúUSULA I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS

VULNERABITIDADE SOCIAL EM ATENDIMENT

PARA ATENDER 05 PACIENTES EM CON

o NA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE sAÚDE

DtçÕEs DE

DE SANTA

MARIA Do oESTE PR", conforme exigências

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

descritas no presente EDITAL e TERMO DE

reço máx

tal
reço
ax

arca
te
m

Nome do produto/servlço

1.425,0089,50Da non e1s0,00
1

PoTU EM NES GEDE5TETc NRAPTIN LN FMR LAUó1
CASER ARD E oTD 5EssE DcN ET N DESDN STEcÍLA

TEN Mco07 M00oG I\,4oc MS ADsE ESPA5EP cFCISE
IVcoTESNLACTD tT oM NL AçÃNHD

EN ET 5CTLAoxER tI U
DEDES sE6 MED 0cN ÃF NEIV RRPEDSNR ÇA

LE oH RED MoR US M LAUoM LIA ÍPEF ER cNERDo TU oRP

UALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNlMo).
21,180,00147,?0Da none150,00

2.

ARo PTM NEE5 UGEDESTENLACTRT PLN NUM LAoR2
E5DN cAÇÕE RARP tv1NIARcE ÇASTN SELACT
McoE5 DE RE GDER NVEPT o ÇAOEM NLI çA 30R CALE GNEDO çLI RF MRo coST

ER DM Lo 5UL HPT MclNEF ERED ERoR UTD oPo5N
ovloNA5AMG00 R8D EDU LLt oH aR 5.432,50108,65Danone50,00P RATN oU EMES GEDEÍN 5EcÍLARAPLTIN ANFMR LAUo3

ASNETM RP oocÂN ctNRAR M EPEDENT 5ELACT
DoÍE RoR oD50ASD DOLIo SAHE D RML NTEcRPCTEASLA
DoCIsES cNSEOSEótEDM x7 oDER UDEso

Socx U SEDAC o NDTLA coMET PBoR x
9 1f Soo5cG slM L08G 010No ED No cTI OSRP BE

o t -JI)

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544t0001-26

Rua Jose de FranÇa Pereira n" l0 - CEP : 85 210-000- Fone/Iax: (M2) 3ó44-1359

Quant

,,AÍAí

EÍÁRIA:

L)

ARA,E DICAÇÔES:
FAIXAREGURGITAçÃO.E/OU

ARDE

NFÂNCIA,DE
LACÍANTES,PARA

ETARIA:FAIXADE
OU

MINI

CRIANçAS
LEIÍE,

ESPECIAL
DOS

DENUTRICIA

s @
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.521410001-26

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone"/Fax: (042) 3644-1159

rutÉv tcpurns (DHA E ARA), NUcLEorlDEos, TAURINA E AMIDo
pRÉ-cELAÍtNtzADo. FATXA ETARIA: LACTANTES E cRIANçAS DE

PRMEIRA INÊÃNCIA, DE O A 36 MESES DE VIDA. PRODUTO DE

REFERÊNC|A sEsrrvE AcrtvÉ - APTAMIL AcrlvE ou slMltAR ou DE

ELHoR euALtDADE, Soo GRAMAs (No MÍNlMo)

4 )FORMUIÂ INTANTIL PARA LÁCTANTES E DE SEGUIMENTO PA

LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA

NEcEsstDADÉ5 DEToTERAPICA5 EsPEclFlcAs coM RESTRIçÃo DE

LAcToSE. INDICAçÕES: ALIMENTAçÃO DE LACIANTES NECESSIDADES

DtÉTorERAptcAs EsPEctttcAs coM REsrRlçÃo DE LAcrosE

DTARREIA E/ou tNToLERANCIA Á LAcrosE). FAIXA ETARIA

LACTANTES E CRIANçAs DE PRIMEIRA INFANCIA, DÉ O A 36 I\4EsES DE

IDA. PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIT 5L OU SIMITAR OU DE

MELHoR euALrDADE, Soo GRAMAs (No MíNlMo)

150,0

0

Danone L01,15 15.262,50

5 5) FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA

LACÍANTEs E cRtANÇAs DE PRIMEIRA lNFANclA. lNDlcAçÔE5:

LIMENTAÇÃO DE LACTANTÊS COM ALERGIA AO LEITE DE VACA (ALV)

E sElvl euADRo otARRElco. FAtxn EtÁRtA: 0-3 ANos. PRoDUTo D

REFERENCIA APTAMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR

euALTDADE, 8oo GRAMAS (No MíNlMo)

150,0

0

Da n one 204,64 30,702,00

6 6) FORMULA INFANTIL PARA LACIANTES, FORMULA INFANTIL DE

PARTIDA EM Pó, A BASE DÉ PRorElNAs lNTACrAS, ADIcIoNADA DE

EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANONE NUTRICIA O,8G/1OO ML DE

SCGOS/ICFOs (9:1) 1E INOVADORA ESTRUTURA LIPÍDICA 2'3

coMposrA PoR LCPUFAS LIGADOS AO5 rOStOLtptotos r Áctoo

ALMrTlco NA PoslçÃo BETA-2. lNDlcAçÕEs: ALIMENTA$o DE

rAcrANTEs DE5DE o NAscIMENTo ATÉ os 6 MEsEs DE vlDA. FAIXA

ETARIA: LACÍANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ 05 6 MESES DE VIDA.

pRoDUTo DE REFERÊNC|A APTAMIL PRo FUTURA 1 ou slMlLAR ou
DE MELHoR euALtDADE, Soo GRAMAs (No MÍNlMo)

50,00 Danone 68,40 3.420,00

1 )FOR|úULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACIANTES E

RIANÇAS DE PRIMEIRA INFÃNCIA, FORMULA DE SEGUIMENTO EIM

pó, A BASE DE PRorEtNAs LAcÍEAs E INTAcrAs, ADICIoNADA DE

EXCLUSIVOS PREBIOTICOSDANON E NUTRICIA O,8G/1OO ML DE

scGOS/lsFOS (9:1) E INOVADORA ESTRUTURA tlPlDlCA COMPOSÍA

OR LCPUFAS LIGADOS AOS FOSFOLIPIDIOS E ÁCIDO PATMITICO NA

poslÇÃo BETA-2. tNDtcAÇÕEs: ALIMENTAçÃo DE IÂCÍANTES

PARÍIR DOS 6 MESES DE VIDA. PRODUTO DE RETERENCIA APTAMI

PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8

GRAMAS (No MÍNtMo)

50,00 Danone 66,93 3.346,s0

8 8) FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE

RTMETRA tNFÃNctA EM PÓ, A BASE DE PRorElNAs LÂcrEAS

INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIOTICOS DANON

NUTRICIA O,8G/1OO ML DE scGOS/lcFOS (9:1) FAIXA ETARIA:

cRrANçAs DE 1'3 ANos. PRoDUTo DE REFERÊNclA APTANUTRI

PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, 8OO

RAMAS (No MÍNIMO)

50,00 Danone 68,60 3.430,00

9 )FORMULA INFANTIL PARA LÂCTANTES E DE SEGUIMÉNTO PA

LACTANTÊS DESTINADAS A NECESSIDADEs DIEÍOTERAPI

150,0

0

Da non e 17,10 11.655,00

2F
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Município de Santa Maria do Oeste

ESPECIFICAS COM RESTRIçÃO DE LACTOSE. COM DHA, ARA E

NUCLEoTIDEOS, NÃO CONTÉM GLUTEN. OPRODUTO É IDEAL PARA A

FASE oos o Aos12 MEsEs DE vlDA, PolS É uM CoMPLEMENTo

tMpoRTANTE NA DtEÍn. PRoDUTo DE REFÊRÊNcIA NAN sL ou
stMtLAR ou DE MELHoR QUALIDADE,4oo cRAMAS (No MÍNlMo)

107.853,5AL

cúusur-e tt - TuruDAMENTAçÃo IEGAL

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77 /07 /2002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e o2lzo23, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos.

cúusuu ttt - vlLon
o valor aprovado para o objeto é de Rs 107.853,50 (Cento e sete mil, oitocentos e Ginquenta e três

reais e cinquenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

o pa!amento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

PoftaÍia 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParáBrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUI.A V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior seÍá efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

3

Dotações
Grupo da fonteNatureza da

sa
Fonte de

CUTSO
nta da uncional programáticaício da

o Exercício3.3.90.32.00.001 3.002.1 0.303.1 001.2081
Do Exercicio3.90.32.00.0030313.002.10.303.1001.2081

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001'26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

w

2o2s lgsooiozs laazo
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França PeÍcira, n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 1644-1359

cúusuu vt - coNDtçÔEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, cEP;85.230-000, centro, santa

Maria do oêste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às

17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descÍitos no item anterior deverão estar em totat acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência'

Parágrafo Segundo

É du int"im respo nsa bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do materiãl entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
caso os píodutos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

PaÍágrafo sexto
Os jrodutos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

ParáBrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deveÍão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante âssinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

M
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParáBrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUSUTA vII - oBRIGAçÕEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do mâtêrial entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

sejâ a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Reíerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecímento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orlentações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contrâtação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

5
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cúusurA vil - oanrcaçôrs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controie, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Reíerência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as caracteÍísticas pretendidas.

6

m) Comunicar à AdministÍação, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo nsabilida de da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço

- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutençôes que possam vir a ocoÍrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminâlmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atêndidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.leto deste Contrato.
Parágrafo Único

@
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g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de Íorça maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obriSações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUtA Ix - REsPoNSABII.IDADE SOTIDÁRIA

Fica designado como fiscai de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ns 857.956.159-

00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CúUSUtA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

7
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garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666193.
b) O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.justificadamente a assinar o contrato, falhar ou Íraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadâs nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

bl lvlulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de !0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimênto de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

Parágrafo SeBundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no rêcolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1.993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a respo nsa bilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sêxto
As sançóes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

W
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cúusuu xt - coNDUTA DE nREVENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

Santa Maria do O R, 14 de fevereiro de 2023.

OSCAR DEL oo E. R. SA N FARMÁCIA
PREFEITO DO MUNI CíPIO /CONTRATANTE CONTRA

MARCOs AI!T MA LICIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7RG:9.769.349
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TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

cúusurA x[ - DtsPosrçÕEs FtNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.
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UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S4,í/0001 -26

RUA JOSE OE FRÂI'IÇA PEiÉIRA a5.2ro-000 - FoÍ{E/FAI: tOr2t raa4.í231

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 3412023

CoNTRATANTE: MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurÍdica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pêro prefeito Municipar, sr. oscAR DELGADo.

CoNTRATADA: E. R' sANTos GTEDEN FARMÁC|A, inscrita no cNpJ sob o Ne 07.611.7rt4l0001-91, situada na
Rua Generoso Karpinski, Ne 1497, Centro, Santa Maria do Oeste pR.

OBJETO: 'AQUISIÇÃO OE FORMUTAS NUTRICIONAIS PARA ATENDER OS PACIENTES EM CONDIçOES DE
VUTNERABILIOADE SOCIAT EM ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

1 RMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PA
LACTANTES DESTINAOA A NECESSIDADES OIETORERAPICAS ESPECIFI

R OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDAD

1) FÓ

LACIAENTAçJO
FAI ETÁ

APTA

Ps ESSADA COM OMG JA AIT 0 100 M Nco4G/ MTE DHA EL) RA,
N D ES MALI D EcAçô TEN s FREco UL XO UE/o

R EG ITRG xÁ IARAçÁO LACT N TES cE R N DE RI MP EÇAS
N F NCr ED 0 63 E E5 S DE DA. PRO DUTO ED ER F E ER NCt M

MAS (NO MÍNtMO)E, 8OO GRA

150,00 Danone ,50 13.425,00

RMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P

HISTORICO FAMILIAR DE DOENçA ALÉRGICA. FAIXA ETARIA: 0.3 ANO5
PRODUTO DE REFERENCIA APTAMIL HÁ OU SIMILAR OU DE MELHO

)FO

PARANIAçÃo
ANLACT TES CR NAE ED PR FNEM RAÇAS NCt DN SECAçÔ
EM EVPR NE RALEDE G AS EDçAO LACT N coMTES,

DADE, 8oo GRAMAS (No MÍNtMo

150,00 Danone 74t,20 21.180,00

MULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P
LACTANTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, COM PROTEI

PARCIALMÊNTE HIDROLISADAS OO SORO DO LEITE, TEOR D

ETARIA: LACTANTES E CRIANÇAS DE PRMEIRA INFÃNCIA, OE O A 36 IVESE
DE vrDA. pRoDUTo DE REFERÊNctA sEstTlVE AcIVE - ApTAMtL AclvE ou

)FOR

BETAPALM Írr
ELACTOS DRE Duzt o txI\4 PES cE DEIAL OSóLE 55E E NCI Ats DO RAXG o(Ác

co AD ONcl DAA DOS EXCLUS vo5 PR EB oTr COS DANON

TA

N UTR c L00M DEGlt0,8 Flc so 1scGOS/ co NTE PLC FU As HD A
N UCTEO DTI E RURA) NA E Dos, o RP É. -G LAE NTI ZADO AF

RAMAS (NO MíNIMO).IúILAR OU OÊ MELHOR QUALIDA DE, 8OO G

00 Danone 108,65 s.432,50

INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO P
LACTANTES E CRIANçAS DE PRIMEIRA

)FORMULA

LACTA

ETA

CEE 5S ESDAD D ETOTERAPI cAs ctESP E FICAS R DEESTRrÇÃO
ELACTOS N ES ALI D EorcaçÕ N EENT S CESS DAD

DIÉrorr PRA cAs sE P EC F RcAs Mco ED sLACTO E DESrRtçÃO REAR
UE/O LENTO RAN c IA FA XA R ANLACT TES E IACR

FAN

PTA

ÍN

ED RP M RAEI N c ED 0IA, DE DA oPRO TOU DE
REF ER NCIAE M L SL OU s M LAR o DU E

MAS MNO MO

INFANCIA OESTINADA
150,0 Danone 707,75 1s.262,50

FA LACTA
LACTA

rnçÃ TACTA
ALV)

ETÁR IA:

5 RMFO LAU N LNTI P RA NTES E ED ES UG M NE TO P
NTES E CRIA ED P R E RANÇAS N FAN tA.c DN ESÕCAÇ

LI M NE Do E N ET coS L GR IA LE DTE E ACA
ME UADa RO D RR E co FAIXA 0-3 Nos. P RO D UTO D

150,0

0

Oânone ,68 0.702,00

do produtolseMço
max

(e:

coM
MÉNTAçÃO

LACTOSE).

36 MESES

MELHOR QUALIDADE,

AO
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RUA JOSE OE fiÂllça p€REril, Írt. 1o cEp: r3 2r0.000 For,JÊ,FÂt: ioa2) !6aa-123!

AMIL PEPETI OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE
GRAMAS (NO MÍNIMO),

REFERENCIA APT

FOSFOL|ptDtos E ÁCtDO PALMtTtCO NA postçÂo BETA_2.
CAçÔÊS: ALIMENTAçÃO DE LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ

6 MESES DE VIDA. FATXA ETARTA: LACTANTES DESDE O NASCTMENTO
É os o ueses DE vtDA. pRoDUTo DE REFERÊNcIA AprAMtL pRo

FUTURA 1OU SIMILAR OU DE MELHOR QUATIDAOE, SOO GRAMAS (N
MÍNtMo).

TACT

6 RMFO LAU N F LNTI PARA LACT TEN F Ro UM LA FNs, LANTI ED PART
E EBAS D E ROTP E ASN N AD c No ADAAS, DE cEX

0,
VADO ID

P R Ê B TIo Dcos N No E N UTRI CIA 8G 100 LM ED cGS o cFOS E1s/l
No RA sE UTTR RAU PLI CA Mco osTP POR PLC U F LAs GA D

INDI

os

,00 Danone 40 420,00

1

ORMULA DE SEGUIMENTO EM PÓ, A BASE DE
E INTACTAS, ADICIONADA DE EXCLUSIVOS

PREBIOTICOSDANONE NUTRIC|A O,8G/1OO ML DE scGOS/tsFOS (9:
INOVADORA ESTRUTURA TIPIDICA coMPosTA PoR TcPUFAs TIGADos
FOSFOT-tptDtos E ÁctDo pAt_MtTtco NA postçÃo BETA-2. tNDtCAÇô
ALIMENTAçÃo DE LA TANTES A PARTIR Dos 6 MEsEs DE VIDA. PRoóU
OE REFERENCIA APTAMIL PRO FUTURA 2 OU SIMILAR OU DE MELHO

F Ro M U LA FN NT t ED P LARA CTANTES cE R N DçAs
F

1)E

ES

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MíNtMO)

PRIMEIRA INFÃNCIA,

PROTEINAS LACIEAS

00 Danone ,93 346,50

DE EXCLUSTVOS PREBIOT|COS DANONE NUTR|C|A O,8G/1OO ML D
cGOS/lcFOS (9:1) FATXA ETARTA: CRTANÇAS OÉ 1-3 ANOS. PRODUTO DE

REFERÊNCIA APTANUTRI PROFUTURA 3 OU SIMILAR OU DE MELHO

RFO U LA FN NTI DL S E G U E PNTO RA CR AN ED RP MÇAS
N ÃF cN E EBAS D E RP OTE NAs CTEALA S D C ON

QUALIDADE, 8OO GRAMAS (NO MÍNtMo)

s0,00 Da none 68,60 3.430,00

ULA INFANTIL PARA LACÍANTES E DE SEGUIMENTO PA
UCTANTES DESTINADAS A NECÊSSIOADES DIETOTERAPICAS ESPECIFI

)FORM

M ESR TR o LADE scTo E ocÇÃ D H RA NE cU EL oTr DE Nos,
NTo ME LG ROPNUTE UTOD E DEAL ARAP F EAS 0DOS E Es

ETAD E PO s UEDA, coM LEP EM TON RPO ANT TE D P RO llD
ED N SLN Uo s M RLA M tH Ro 4
RAG MAS oN N o

150,0
0

Danone 77,70 11.655,00

t
107.853,50

o total do item é de Rs 107.853,50 (cento e sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta
centevos).

PÓ,

(9:1)
2-3

SEGUIMENTO

Pô, INTACTAS,

AOS12

NA
REFERÊNCIA DEOU QUATIDADE,

Data de assineture: 14 de fevereiro de 2023.
Vigência: t3/O2/ZOZ4



Prefeilura Municipalde Santê Mariâ do Oeste , )*Li
ESTADO DO PÁRANÁ

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE S,{I{TA MARIA DO OESTE

LrclTAcÂo
E\TRATO DO CO\TR{TO 34/:023

CoNTRÁTÁ'NTE: MUNICÍPIo DE §ANTA MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo, com sede à RuaJosé de França Pereim n' l0 inscrito no CNPJMF sob n'95.61t4.5.14,/0001-26. nesre aro dcviáamente representa'do pelo prefcito MunicipâI. sr.OSCAR DELGADO,
GoNTRÁTADA: E. R. sANTos GLÍDEN FÀRIÍÁCIÀ. inscrita no cNPJ sob o N' 07-6t 1.7,Í410001-91, siruada na Rua Generoso Karpinski. N.1497, CentÍo, Sanra Maria do Oesre pR.

oBJETo: 'AQUIslÇÃo DE rotuvuLAs NUTRrcroNÁts pAR{ ATENDER os pÀcIENTEs EM coNDrÇóEs DEvULNERÂBILIDADE soctAL EM ATENDIITENTo NA sECRETÀRrA MUNrcrpÀL DE sAúDtói À.nlrJn M,\nll oo oEsrE pR-.

o total do itcm é dc R$ 107.853,50 (cento e sete mir, oitocêntos e cinqüenta € três reais e cinquenta ceniavos)

Daaa de assinstura; l4 de fevereiro de 2023.
Vigên.iàt l3l\2t2L24

ÍoRfi^Plc^s FSpECntcAs EspÉssADÂ coM @MA 
'^TÂi 

(qlc tooMl) coNTEM DHÀ 
' 

AtA. |ND|C^CôES:
IMEN"ÍAçÀO DE LACIÀNTE§ COM REFLUXO ÚOU RECUROITACÀO, FÀIXA ETAFJA| LÁCÍANTES E CRL,\NCAS DÊ
Ml:tR{ tNf^Nct^, Drl o 

^ 
16 MEstt Dt vlDA. pRoDWo DE R[fERENctA A?T^M|L1R ou stMlLAR oL] DL MELHoR

IIARA LACT^NTES E D[ §EGUIMENIO IIARA LÁCTÁNTES DÉ§TINADA Á NECESSIDADES
II F(JRMUL^ INF^NTn

^LloADE. 
Sm CR^MAS INO MINIMôL

D,r]5.00

INFANTIL PARA LACIANTES E T'E SECUIMENTO TAXA LACT^NIES E CRIANCAS DE PRIMEIRA INFÀNC
Dtc^ÇôEs, 

^LIMENTAÇÀo 
p^R^ FREVENÇ^o DE ALERctAs oE L^cT^NÍEs. coM HrsroR[co FAMTLT^R

NC^ 
^LÊRctc^ 

F^xA ET^RIA: Gl ANos. pRot uro DE RETERENC|A 
^pr^MIL 

HÁ ou stMtLAR ou DE MELHo
ALIDADE. Boo cR^M^s lNo MlNtMo)

l.1t.ln

ÍNT,ANIII- PAIA LACIANTT§ E DE SÊGUIMENIO PAXA IÂCTAI|TES E CRIANCAS DE PPJMEIN^ INFi

DÁNONE NIJTfuCIA O.8C/I«)ML DE 5CGOS/ ICFOS (9II CONTÉM LCPUF^S (DHA ! AR-A)- NI]CLEOÍIDEOS. I^URINA E

PROTEINAS LACTEAS PÂRCIALMENTT HIDROLISADAS I)O SORO DO I EITI- TFOR DI LA('ÍOSE RI:D(JZID(J, MIX

^L 
DE ôLEos EssENctals (Áctm onÁxo BET^pAt_r,íiTtco). ADtctoN^D^ Dos Etclustvos ptEBtort

tm mÉ.cEL^TlNtz^Do. FAIXA ET^R|^ lÁcT^NTLs I cRI^NçÂs DE pRM[l&a INrÀNct^, DE o 
^ 

16 MrsEs DE
PRoDUTo DÉ nEEERtNcla sEstTIvE 

^cTIvE 
- 
^pr^M,LÁcTtvEou 

stMrr_AR ou DE MELIoR QU^LID^DE

) roRt{LaÀ

ÂMIIL PÂRA LACTÂNTES E T}E SF4UIMENTO PARA LACTANTES F, CRIÀN(AS t'E PRIMEIRÂ INFANCIA
T|N^D^ 

^ 
NEcEssrD^DEs DEToTER^ptcAs EspEcrFtc^s coM REsIxrç^o DE L^c-IosE lr\Dtc^ÇôEsl

^Ç^o 
DE L^cr^MrEs Ntictssrr^DEs DlÉToTl.:p.Àptc^s EsptctFrc^s coM REsTRtÇÀo Dlt L^crosE

ARREIA E/OU INTOLER^NCLI A LACft)SE) FAIXA ETARI , LACIAMIES ECRIANÇAS DÉ PRIMEIRÂ INE^NCIA. DEO
.16 MESES DE !'lDA. PRODIITO DÉ REFmENC|A AFÍÀMt! St OU SIM]L{R OU DE MEI-IIOR QU^uD^DE, Si» CRAMAS

fio MiNIMor

r5 trr:.síl

^ÇÔES 
,ILIMEN'TÂCAO DE LACT^NTES COM 

^IERCI^ ^O 
LEITE DE VACA (ALV) E SEM QU^DRO DI^RREICO

Ârx^ EÍÃRrÂ G3 
^NOS. 

pROt trlo DE RÊFERENCI^ 
^pÍ^MtL 

pEpEn ou srMtt^R ou rrE MELHOR Qtr^LrD^Ír6

FORMUIA NFANTIL PAÂ-A LACIANTFI E DE SEGUIMEIITO PALA LACIANTIS E CRIANC^S Dt PRIMEIRT INI^NCIA

s (NnMiNtMo).

^NTIL 
pAÂ^ L^CTANTES. FoRtÍtJ'L^ INFAN"TIL DE p^tTlD^ EM Fó. A B^sE DE p!,oTEINAs rNT^cr^

)N^D^ DE DXCLUSTVOS PREU|OTICOS DANONI NUTRICI^ 0,8G/tO0 Mt DE srsos/tctos {9:l) I E rNov Do
TUR^ LIPIDICA 2,3 coMposr^ mR LcpuF^J tlc^Dos 

^ôs 
rosfoLlptDlos E 

^clDo 
p^LMtlco NA postÇ

Á-r INDtc^çôEs AUMENTAÇ^o DE LACrÀNÍES DESDE o NAsc,MEl.iTo ÀTÉ os ó MEsr,s DE vtDÁ r-AlxÀ
T^Rr^ LAcÍ^MEs DE§DE o N^sctMENro 

^ÍÉ 
os ó MEsEs DE \.rDA pRoDUTo DE RrFERÉNcr^ ArrÁMrL

I ou stMtL^R ou DE MELHoR QU^LID^DE, 8oo ot^M^s {No MlNtMo)

N FORMULA INFANTnL DE SEGTJIMENIo PARA LACIANTES E CRI NçAS DE PRIMEIRA INFÀNCIA. Font9IULA
MENTo EM pô_ Â BÁs[ DE pRolEIN^s L^cTE^s E INT^cr^s. 

^DtctoN^D^ 
DE t:xclustvos

PREBIOTICOSDANONE NUIRTCL{ O.8C/I0O ML DE s@S/t,!OS (9:l) E TNOVADOR^ ESTiUTUR^ LIP|DICÀ COMPOST^
POR LCtUfA! L|GADOS 

^OS 
FOSFOL|P|DIOS E iCtOO p LMIT|CO NA pOStCÀO AETA-2. TNDIC^ÇôES: ALTMENTAÇÀO

DE LACI NTTS A PARNR tr)S 6 MESES DE VIDA, PRODUÍO DE REFIRENCIA APÍ^MIL PRO ruTURA: OU SIMILAR OU
DE MEL,lon euÀLtDADE.800 cR^MAs (No MlN,IMor

SEGUIMENTO PAR^ CRTANCAS DE PRIMEIRÀ INIÀNCIÂ Eit Pó. 
^ 

EASE DE PRÔTÊÍNAS
LACTE^S INÍÂCTAS. 

^DI(]ON^D^ 
DF EXCLUSIV S PRFBIOTI(OS D^NO\E N(rfRICl\ l),ltc/t{xr ML DF tCOS1(FOS

9: r ) F^tx^ ET^RI^: Ctu^NÇ^S Df t.' 
^No§. 

PRoDIITO DE ÊEFEiÊNCI^ 
^pI^N(rTRt 

ptoFUTt R^ I OU SlMl L^R OU DE

) FOiMLTLA NFÂNTIL DE

HOR QUAII DÀDÊ, 8OO CRAM-^S O.IO MÍNIMO)

A INFANTIL PARA LAqIANTES E DE SEGUIMENTO T-\RA LACI^NTES DESTINADAS A NTCES§IDA
TorERÂptc^s EspEctFtcas coM RÉsTRlCio oE L^cTosE coM DH^, ÂR^ E NUcLEoTtDEo§ NÀo coN

L!rEN. opRoDUTo É IDL{L p^R^ 
^ 

F^sE Dos 0 Aos I 2 MEsEs DE \4D^, pots É uM coMpLEVÉNTo IM poRrÁNÍE N

^. 
pRoDUTo DE REFERÊNCI^ NAN sL ou stMtLARou DE MELuoR QUALID^DI- {oci^MÀs (No vlNtMo)

publicado por:
hüps:/turi 

^r.diâriomunicipâl.com.br/amp/materia/Et SA733O/O3AFY_aSW4BJtedcobcMbNT\ /kmyllhhOkWLCCZSmXCKCBpUq6Rlfr,vAEê9]hs2... 
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